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S'a~O I,'dos e vão a imprimir os duta dos paLses na obtenção liêsses cão, ou ad<'São a êste Ato pelo paisI Artigo I
objetivos comuns. o~'grupo de territódos, oU etn seu no- Sede da Uniãosegllirites . Para' atingir' tais ObJil~lvos, li. UIT me' , _

P
'ROJETOS dl.spõe dos seguintes orgllIlismos: 5: b) qua!q:.er país n~o enumerado 17, A, sede da \Jpiúo ;r tixad!l em

aJ' A Conferência PlenipotenCiária, no Anexo 1. que se torne Membro das Genebra .
.,- .. . - I t· composta de representantes lias I!'aI- Nações Unidtts e venha a aderir à t

Projeto-de-Decreto-Legls a IVO tes contratantes, reune-se para 1'e\"Or p1'esenteconvençáo.· de ,aeÕl'do com Ar 1(;'0 4 (
n° 32 de 1963 a convenção e determina os prlnci- llS dlspOSlcões do artigo 18; Objetivo qa' unl(io
" ., pios geralS, estrutura. orçamento, e 6: cr -qualquer palE soberano, não '

Aprova a "Convenção lnterna~ funcionamento da OIT. enumerado no Anexo 1 e nÍlo Membro 1. A uniál; tem pór otljêtivo:
cional de Telecomun:cações" fir- bJ As Conferências Admlnjstrat1~ das NaçõeS_ Unidas mas que ' tenha 18. 'a) manter~ e 'dêsen:v~lveI a co-
mada pelo Brasil, em 21 de de- vas que Ire, reunem a fim de rever os aqerloo à' conven~ão, qe acôrClo cdm operação lnterrt~~lonal' pelo apl'lmotli­
zembro de 1959, por ocasIão ela regUlamentos relativos à.~ várias for- as disoosicóes do.s artigos 18, depoJ.S mento e emp:ego raclbmi.l das télt'cu-.
Conjerê1leia Plenipote1lciária' In- ma. ele telecomunicações; que sêu pedido de admíssão como municações de .qualquer: especté;
ternaclonctl realizada em Genebra, c) O Cohselho de Administração, Membro haja: sido aprovado pOr wiJ' ~
Suiça: tendo parccer falloráv<;l da responsável pela direção da UIT, terços drs Membro~ da urJiáo. ~9. bl favorecer o desenvo,v}lUenro

,Comissão' de Relaçoes Extcnofes. consta de 25 membros que represen- 7, 3. E' Membro associado da doú mel~s tecnlcos .e, sUa mais eficaz
. .' 't . _ tam não os próprios. países mas re-l União:. 'ex!!loraçao. com o f!m d,e aumenta;r o

.Da ComlSs.ão de -Tra.nsPO~les. Comu giões' do mundo.' O .arasU já. ocupou a) qualquer pais, território ou gru. rehdlme::r~o dos ~e.fvlço..~ de tefecomu-
nlcaçoes e Obras PÚ isas) a presidência dêSte Conselho; "po de territórios enumerados no Ane- niéa~~es, ampllar seu emprégo ~.ge-

O COngresso Nacional resolve: -, d) 11 Secretaria- sediadà, eru Gene- xo 2. após a assinatura e ratifira-j !1S'rahzar, quanto. posslvel sua uÜl~~Il-
, ,,'" brar; i ' : . . ...: : ...• Ição da Convenção ou 'ldesàó' a' êStCl çao pelo pÓbllco.. ,

~r~. ,.1.: E Ilprov!\t):a!\, Conve=:ça,~: el, os três Comitês' Consult~,:os de Ato peio seu' pais. território ou. grupu. 2~, cl l1armam~ar os _esforç~ das
J...ternacu~nal de. Tel~comunicaço~s , Telegrafia, Tel~one e RátiJlJ. alem do 1\ dote.rrit6rio, ou~ em seu nome; naÇoes pa,ra a consecuç~6 clêsses ~Ins
firmada pelo Brasll, ~ 21 (le dezem: Comité de reg~t;i-c:! '<!e fr,~uência de- 8. b) qualquer pais. nã.) Membro cO,mun~.-
b,ro de 19!!~, ~~ çia~i\lo :tec~n~1r;~1 cidem sôbre questões técnJéas. -. da União. nos têrmos ,dos numeros 4 21: 2 Com tais fihaIld!ldell ~. M-
Ola. • !!~emp!,.e Ol ria cf l' a \!;, , .6. - Ap6.s 11 C~nfer~ncla de Atlantlc, e 6, cujo p~d.lclô de admissão à uniáo, p~l:lalm;mté.9. União:" •
reahzaâa em Gehe~ra, S~.ça .. , _ Oity, a.Co.nvençao fOI ,evls~ em duas Ina qualldjl.!!e de Memliro assoNado, a) efetuárá a dlstrlbuição dás fré-

-!l:rt. 2Q
~ ~te d~~efu legtlahvo. e~_ C~nferenCla8 de Pienlpoten~!á:lOs pos- tenha sido aCeita Pela mnlOrIa do~. qUl!nCías- til! espectro e o' regi!itrb dM

tr!'l\'ll·.em YIg~Jl: na da~a.,a.,5UII P I ,eriores, 'a primeira em 'BIi~n[)s ~ires, Membros da União e que _tenna ade- resb~nrj\>ru;- eOl1.sl!thl\çÕês, dEl ffioob fi
bh~~~, ~ey~~dllS as li~po~.,çõ.es ~m 'C!11 1952 e a s2gunda, e~ Genebra rido à çontenç~õ; nos têrmos do artt- evitar interferências prejudIciais êtill'e
C<J rio. .• d" ., t eql 1!l59. . . .". • go 18; , '. ' .~ as estaçllcs dI! riiaJo~ôttlllnléllçâo .dbll

Slllfj.d,a co~~ao, em 22 ,e ~~qS? 7. Nesta últlma, ioi asslll.ada, !nclu- 9_. 'c) qualQlier terrlt6r'o ou grupo dife~l!ntes !lflllieS:
1~,B3. sivé pelo BralllJ la nova, Con'Véh!;ao In- de território sem ccmple:a responsa-
'MENSAGEM N. 252 = 1962 ternaeibn8.l: 'lie TêH!coinUn~cações, que bilidade de suaS relaçõé.s In';"rnar.lo- 22 b) ~09rdenarlL esforços, no sen·

~ " . - •. ' " . ll.tltr-, ,em vigor no t1Ut,lo de 'janeiro nais e em cujo nome um Membro 'da tidç ~e e1JmlDa!""a$.In.tllr~e~~nC1a.s p~eo
(Do preslden~-e. lÍ; conselh~ d~ ~ de ,~961. Os palses. meinbr?s-I,.eih. dois· Untão assi1!e e. ratif:que a presente I jul)lelals ~treas e.staçoes de radloo

M.~-~~os) an08 para 'ratificar a' nova. Conven- Convençúo. 0)1 à mesma, adira. de IcOl11unlca~o. ~os ,9:Jí'E;JCenFes, países,
Submete à aprovação do Poder çáp, A -,pal.tir ',!,!e 1° de, )lmi!i~o ,~e, ~rõrilo: C0llJ e~ di~1)O~l('i\e~. dos artr aprimorando a utlhzaçao do ,esJ;lectro;

Leg/slati.vo o t:exto da traduçâo 1968, tódll, govêrno ~I!tnatánó- dftC~n~ gos.!S ou 19. quando o pedl.do de ad- 23, c) fomentará li cblaooração en­
portuguêsa da "C!onvellção Inter~ verl.ç!io qUe' não Haj!l' d_epO$ltado 'o mlssa.o com" ly!:eml>fO assocll\ào aprll" \ tre' séus Meml5ros' é' MembrÓ6 asSo.
naelQllal d.e TelecomunicaÇÕes..... InstrUmento de ratJf.lcaç~Ü" P,er.d~á' s>cnt~do pelo Mem.b.ro da Unjiio, res- ciadbs.' obfétlvàndb o e§tálilHecimêhto
real/zaaa em Genebra, a 21, Ife. nos- têhI!.t19 do. Ar~igo 17. lillnea 2·da ppn§.llvel., h!\jJt sido onrovado pela de taritas em nivels mfIfiili:oo édfupl\-
dezembro de 1959. _ ' O~nVE>1lçao, o dlre!to a votar !1~ l'e?- Jl1l!i~rla dos. Membros ,da'. união: tivélS com ú!i1 serviço deôoa QuiUlda-

"," ho ' 'emn'" d C" 1ll0l!S dO"Cons~lho'-d~ A\:lmlnisól'aç~o 10. d)' qua[Qllf~ lemtóno sob tute- de e, com UiDa' gestão 'finance!í'a de
N ~,;n {es~, ~~ ~ : o,n,o~e~? l<la ,OIT, e has reunioes d~ ·urganls- la, cujo pedjdp de. hdml~são na qUl';U- ll~leeohil1ri1cáçõ!'s sã e 1tideperidente,;

ac.ona,. ..., . mos permanentes. ' .. ~ - , dade de 'Mer;tbrQ as.~~clado ha.ja\lsld0 2.4, . dl éncora.jarií. '11: 'crlaçTiO, o
, [le acôrdo com o lJ,r(.lgo 66,. inCISO ,8. Tendo a, Convençao anterior _de apresentado pe1l!S Naç6e.~' unidas e desenVOlvimento e o àperfelçoamento
1, da .'~l)hStitUiçáo 'Fel:leyal, 1;end9"a 1952, sido promulgada ]Jelo, De~reto cln _nome do qual haja ~sta organl- de lnstalli\lõe.s· ê de rl!d_~- ge teJeco­
hotlrB ê!e sUbme~~,~ ll,a,'Ilroyaçãb 'de y. ,nQ 41.949, de.2 de 41go~t.) de ,9,,7, a l':í1.Çl?-0 aderl~o à Convencao de a~õrdo municações'n,os llaíses 110VOS oli em
ExceJências.. ,aCompanh!LCla 'da Expo-! qual P';'UC<l difere da -nova urge ll!1e com' as dl!1P,osiçõe.~ d.o' IHti~o 20 "fasé '~l!c desehVblviníéÍ1~o, me~ian1;e a:
slçâo d!\ A1:otlvos do Setill.Ol' Presli:lenl!e 1<1 Bra.sll: ratifique 11 ,nllV'.l cotivcncao 11. 4. Se um -r.erritório ou· grupo utillzaÇiw' dê' teilos OS meios a sua.
do"c.~hséllib de'M:lnistrd3, o ,tex.to da :tté o .dia 19 de ianeiro de. 1963, para d ~errjtórios Qar seia Membro da disposição e. em particular, pela sua'
tJ"aduçlto portuguêsa da "UonvençãoIqUE! n~o. pçrca o._seu direIto qe voto Unlao P..JIssar 011 hOllver pn'eAAdo a ser partiCipação nos pl'o"ramas "(I,ptopria-
InternllclolÜll de' TelecbrilUnlcações", nqs reunIões ,'lia UJT;' , Membro Afspciado dA União, d~ aeM- do<;' das Nações Unidas'
eoribJuldll em. Genebra, a 21'de ae~em- ,.9'. Soll~ito, pOiS, fir. Presidente, ~e do çom a~ d!spm<iç(ies d,o..~ !lúl"eros 25. lJ) promoverà' a ndoção .de me­
bro ü~ 1959. '., digne - v:ossa Exéelêncla, se :lsslm o 7 e 9, s~u~ dir~jt.o" e obrtlfaçocs W~- dldas tendentes a garantir asegu-

.Brasilla, em 22 de outubro de 1962, hC\uver!!01.' bem, l!,llbm'eter n ~xto d~ vistos pela. presente Gongecv;ân. não rança da. vill'a humana,. mediante a
- João Gou/lIrt' nr!!sel1t~ Crmvenra.o ã apro,y«c;ão do serAo s~n!io C)~ prevtstcs para os Mer,l- cooperação dos servIços de telecomu-

,A Sua EX'célêncla o Senhor Doutor COIl(l"r~sso 'NacIO~a), !los -t!\rmos. go bros AS!l0clados, . _ nlcacõesj . . .
<10ãó ·Belchior Mal'queS-GouJart, Pré- artigo 66, ilielso 1 da Constltlnçao ~ ~2. Para, OS efeitos das dlsposlçoes 26. f) procederá a estudos. for-
siclenté ria 'Re.pdblica. _. Fe<l";!'al. ,dos nú!J1l'ros ~. lJ. e .9. se um pedldp de mulará. recom~Ildaçqes, b~m como

Senhor, presidente, Aproveito a opllrtllnidade para 're- admlssªo na qUfl.hd?de de Mpmbro coligirá e publléltrá informações con..:
Tenho a honra de paSsar às mãos novar a Vossa F.1JÍcelênda. - lilen)1or ou qe Membro assoclarlv. r(ir aprelre.n- cementes a telêconiunlcEições, em 00­

de .. \TOSSa Exce1êncla. Sé~ Cópias, a'U_

1

8reSidente, os protestO" do meu mais tá~o no-lnt~rva!o de dUM çonfer~n.,. neflcío, de todos os Membros e Mem-
tenticadas da traduçao llor~ugllêsa da nroflrndo respeito, - fIerme.~, nim.a elas de plenlpotenclàrlcs por via :h- bros associados.
conVenção 1r!ternaclonal de Teleeo- . CONVENÇAo INTERNACIONAL pl,omát\ca oup~r, IntermédIO do p~js -
comunlca~ões, firmada, pelo Brasil, ll. DE TELECOMUNICAÇõES onBa est,ej.1! flx~da a sede da. Uniao, ArtigoS
21 ''\!; dezembro ~e 1959 por ocasião ~ o Secretáno Geral con~ultará aos .
da vonfe~ênCla.~ Plcnjp~~ericiá.rla rn~, Firmada p~10 Brasl1, eU! 21 de, dl?- ~em~ros dI!. Unl~o. Será. conslde.raâo Estrutura da UnU!o
tert:tJlcional de ,Telecoinunlcações. rea- zemj1ro da 1959, po~ Osa.siao· da. con- ~l)1 abs~en9ao o Memb~o que n!ío 27. A organizaçiio da União cum-
llza,da em Genebra. ". ;ftrl'!ÍCij' ,Pleilipd<'J;1d~tia rr,tt~rnaclo- respl)nda no \lr~z" õe Q!J>1tr:J rr!~.ses n preende:

O '.8rágil, desde 1877, quando aderiu nal realiZádã em G.enebra, SUiç$. 9'1ntar do dia em que houver sido 1. A Conferêneia de plenipotenciá.-
à Convenção .:I'eJegráfica lnternacio- PREAM::3m.O consultado. rios, órgão supremo da Unlãoj
nal de 'Sã<> ~~tersbUj'go 11&751 t~m-~e , . c •••• ~ -, Artigo 2 28... 2. as Conferências !ldminis-
mostrado empenhddo em tomar parte . 1. Reconhecendo l)!enamente a ca,- 11 traUvM" ,
na regulainentaçã'o Intêrnaclpriat 'do da pais o direito soberano de~ regula- Direitos ~ obl"f'g1zçõcs 10s ~femoros e 29: i: o Conselho <de Admin~tra'"
teleÇo~uD.í<;açõ~s. Em, 1932, COnjO ri!- l!lJln.tar SUa.'l teleqo"ni~I!iba~õ~,' ~ ". - J!f:e',llbro$ r.mciados ção;
sultado das Oon!el~~neJas Inte~n.a11o- 111eÍ1rp~~enC!árl(JS,-dos g9,vêrncs con· ',13. 1. m T,oC!os os' Membros t~m ao.'.4, os organismos permanell-
nals, ,TelelfrMlca li Rndlotéle"rá.f1c,~,tratantes. ten~o em ,:í:stl! f~clll~~r ~, ,o' direito departlclpal' áascohferêil.- tes' seguintes: .
l·e~ldas. em,_~l,t~rh~, (oi ndotada \l~~ relações entre qs -~o.vos me~ll'lnt.~h o elas.da Urilão'eião êl~glvels pàra.to- a) o Secretariado Geral:
Con.v~~çI\O . G,era.\ ~ foi esta.j1el~çl~a pom fundonam~9tq das. teJe,9cn\11 i- dos OS tleúS oi'ilanlslnos.i . ' 3I!. bl a Junta Internacfonal de
11 U\1l!lo,T,nternaclonal de r~l-ecoml1l,ll- caciíe~, éele!Jrmn. em CO~l1m a~ô:'d,o"a " _ .' 1- .... ,J - • l'o"l!'i!tro de Freqüências (I F,R B.);
cações rotTl,' r)1S~Q da, ,u~ti1ó TCle- presente qonvellCáQ., - '. 14. (2) gua.Quer ~llm~ro tem (l dl- 32. c) o Conselho ConsuIt1"o In-
gráfica, rnternaclollal. erJad~ elh 186~, ~. 'Os pafses:e g~uPQl'~,e terrltMles reitf,l, ~ um_ vpJo em tô.,ej,as as. confe- temaclonal- de Radiocomunicilções
com llO UnilloRadlotelagr1fica Inter- que tomaJam pa'r,téiuLpresenti' cem- êncl~ll ~.~ qntaJ~, e.m t6~.as as re~nlges CC.C.l,R.l; ,
nncjDhll1~ Cle 1906. • v~fl.J:ãÔ •c nst1~llem, a U~l1io' W~,~r~a- 'd~s" Cç',11selh\,s ,bOIl.~lln(l'o,; 1nter1!,alh.,!';" 33. ri) o· Conselho Consultivo In-

Em decorrêhcla das modiflcaçoes Clol)al de Telecomunlcaçoes. tlals n,ç.s q!lfl(s tom~, p'l!,rle, ,aSlji~ eu- ternacional Telegráfico e Telefônico
poJlticaJI de fl.pÓ4, guelTa e d·) I<rogres. .., , m.'... 111.0, e~ tô\las ~,se.õ~oe~ do Çqps,~tho (C:C.LT:T.).
so cIentífico" ,foi .. real\'zálig ;e.m, 1947.' CAP, .LO 1 _, " <;Ie AdmlnlStração, se de}.) 'flzerpar~
uma,9bnf,er,êncla PI\,p p.ote\lClltrla ,de Composição. objeto e estrutura da te.. j b' " , ' Artigo 11
Telecomtinjc'a'cões e~, ~t1ahtk cttv. ' . . união.,' " l~( ,13) QuaICJu~r"Mem. 1'9 tem,lgual- Conferência de Plentpotenclartos'
a Cju'aJ reviu'a convenção da' UIT e' . 'c' mente direitR' a: um voto "10' tdaas' as
reor21lnl7.ou "a. Urtlã'o ' - , . 'Artigo I con.sliltliS feit,as por correspc.ndêIÍc!a. ' 34., 1. A Conferência de Pl~nlpoo

A~UIT: que, por um acardo a·;.~lnadõ Co~poslçilo da Unflio ' " 16. 2. OS' Menioros associíi~o.s M1h tenciárlos: c

com, a ONO', em 1947. tor!10u-se uma ' '_ ,., '. os mesmos, dlr,elt9s e ,!brlga~~ dos a) determhiará os princlplos gerais
de suas a;{~nclas especIalizadas. tem 3,,1. A V1.1I!to I:9tcrn)lclona1 ~e re~ I Mf111bros da Unlno. Toilavla, ".ão t~trl qtle deve seguir a União com a flnll-
por nbiettv,os:, m~nter e lt,[a,1'gfU' a ~o- ieco~unt,caçoes pomi)\'eende Mem':ltOS o. f1ireito de vot,o, .tas ,confE!r!nclas Ç'tl Ildade de atender aos objetiVOS enun-
operàcllo Inte~nac.l0nn~ para o p.p~r- e Membros ll.'lSocllldos.. '_ ol1~r,!s organismos da ,b'nl!lb, osslm ciado~ no artigo 4 da presente Con-
fejQo,~mento e o U:S~;rac~orial gas te,re- 4,2...E', ~~!hbro da un!~o: comb o ~e apr~sent,ar candl\:l?,tos ã' venção:

,eom-un\caç1íes: ,prómov:er o desenvill- a) qüal\lller paI.;; o~ /fnlPo, de lerrl~ Junta 111ternnciohal ~e J;tcglStro ~e 35. b) examinará o relatório- do
Vimenfo e li fi'alór eficlên'cin. das faei- tórlr « enllmer9do~ no ':Ai\pJ(o 1. a~s 1"requêncla; Não silo; Igualmente, ele- Conselho de Admlnistr~ão concer"

,lidadés ·tédllc'M e narn10nJzar a con- I a assltlntur!l e ratifl'Ca~ão da cónveu- glve!s ao Conselho de Administração. nente à sua.. atlvidadi! e, à. 'r~
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firmada pelo Brasll, ~ 21 (le dezem: Comité de reg~t;i-c:! '<!e fr,~uência de- 8. b) qualquer pais. nã.) Membro cO,mun~.-
b,ro de 19!!~, ~~ çia~i\lo :tec~n~1r;~1 cidem sôbre questões técnJéas. -. da União. nos têrmos ,dos numeros 4 21: 2 Com tais fihaIld!ldell ~. M-
Ola. • !!~emp!,.e Ol ria cf l' a \!;, , .6. - Ap6.s 11 C~nfer~ncla de Atlantlc, e 6, cujo p~d.lclô de admissão à uniáo, p~l:lalm;mté.9. União:" •
reahzaâa em Gehe~ra, S~.ça .. , _ Oity, a.Co.nvençao fOI ,evls~ em duas Ina qualldjl.!!e de Memliro assoNado, a) efetuárá a dlstrlbuição dás fré-

-!l:rt. 2Q
~ ~te d~~efu legtlahvo. e~_ C~nferenCla8 de Pienlpoten~!á:lOs pos- tenha sido aCeita Pela mnlOrIa do~. qUl!nCías- til! espectro e o' regi!itrb dM

tr!'l\'ll·.em YIg~Jl: na da~a.,a.,5UII P I ,eriores, 'a primeira em 'BIi~n[)s ~ires, Membros da União e que _tenna ade- resb~nrj\>ru;- eOl1.sl!thl\çÕês, dEl ffioob fi
bh~~~, ~ey~~dllS as li~po~.,çõ.es ~m 'C!11 1952 e a s2gunda, e~ Genebra rido à çontenç~õ; nos têrmos do artt- evitar interferências prejudIciais êtill'e
C<J rio. .• d" ., t eql 1!l59. . . .". • go 18; , '. ' .~ as estaçllcs dI! riiaJo~ôttlllnléllçâo .dbll

Slllfj.d,a co~~ao, em 22 ,e ~~qS? 7. Nesta últlma, ioi asslll.ada, !nclu- 9_. 'c) qualQlier terrlt6r'o ou grupo dife~l!ntes !lflllieS:
1~,B3. sivé pelo BralllJ la nova, Con'Véh!;ao In- de território sem ccmple:a responsa-
'MENSAGEM N. 252 = 1962 ternaeibn8.l: 'lie TêH!coinUn~cações, que bilidade de suaS relaçõé.s In';"rnar.lo- 22 b) ~09rdenarlL esforços, no sen·

~ " . - •. ' " . ll.tltr-, ,em vigor no t1Ut,lo de 'janeiro nais e em cujo nome um Membro 'da tidç ~e e1JmlDa!""a$.In.tllr~e~~nC1a.s p~eo
(Do preslden~-e. lÍ; conselh~ d~ ~ de ,~961. Os palses. meinbr?s-I,.eih. dois· Untão assi1!e e. ratif:que a presente I jul)lelals ~treas e.staçoes de radloo

M.~-~~os) an08 para 'ratificar a' nova. Conven- Convençúo. 0)1 à mesma, adira. de IcOl11unlca~o. ~os ,9:Jí'E;JCenFes, países,
Submete à aprovação do Poder çáp, A -,pal.tir ',!,!e 1° de, )lmi!i~o ,~e, ~rõrilo: C0llJ e~ di~1)O~l('i\e~. dos artr aprimorando a utlhzaçao do ,esJ;lectro;

Leg/slati.vo o t:exto da traduçâo 1968, tódll, govêrno ~I!tnatánó- dftC~n~ gos.!S ou 19. quando o pedl.do de ad- 23, c) fomentará li cblaooração en­
portuguêsa da "C!onvellção Inter~ verl.ç!io qUe' não Haj!l' d_epO$ltado 'o mlssa.o com" ly!:eml>fO assocll\ào aprll" \ tre' séus Meml5ros' é' MembrÓ6 asSo.
naelQllal d.e TelecomunicaÇÕes..... InstrUmento de ratJf.lcaç~Ü" P,er.d~á' s>cnt~do pelo Mem.b.ro da Unjiio, res- ciadbs.' obfétlvàndb o e§tálilHecimêhto
real/zaaa em Genebra, a 21, Ife. nos- têhI!.t19 do. Ar~igo 17. lillnea 2·da ppn§.llvel., h!\jJt sido onrovado pela de taritas em nivels mfIfiili:oo édfupl\-
dezembro de 1959. _ ' O~nVE>1lçao, o dlre!to a votar !1~ l'e?- Jl1l!i~rla dos. Membros ,da'. união: tivélS com ú!i1 serviço deôoa QuiUlda-

"," ho ' 'emn'" d C" 1ll0l!S dO"Cons~lho'-d~ A\:lmlnisól'aç~o 10. d)' qua[Qllf~ lemtóno sob tute- de e, com UiDa' gestão 'finance!í'a de
N ~,;n {es~, ~~ ~ : o,n,o~e~? l<la ,OIT, e has reunioes d~ ·urganls- la, cujo pedjdp de. hdml~são na qUl';U- ll~leeohil1ri1cáçõ!'s sã e 1tideperidente,;

ac.ona,. ..., . mos permanentes. ' .. ~ - , dade de 'Mer;tbrQ as.~~clado ha.ja\lsld0 2.4, . dl éncora.jarií. '11: 'crlaçTiO, o
, [le acôrdo com o lJ,r(.lgo 66,. inCISO ,8. Tendo a, Convençao anterior _de apresentado pe1l!S Naç6e.~' unidas e desenVOlvimento e o àperfelçoamento
1, da .'~l)hStitUiçáo 'Fel:leyal, 1;end9"a 1952, sido promulgada ]Jelo, De~reto cln _nome do qual haja ~sta organl- de lnstalli\lõe.s· ê de rl!d_~- ge teJeco­
hotlrB ê!e sUbme~~,~ ll,a,'Ilroyaçãb 'de y. ,nQ 41.949, de.2 de 41go~t.) de ,9,,7, a l':í1.Çl?-0 aderl~o à Convencao de a~õrdo municações'n,os llaíses 110VOS oli em
ExceJências.. ,aCompanh!LCla 'da Expo-! qual P';'UC<l difere da -nova urge ll!1e com' as dl!1P,osiçõe.~ d.o' IHti~o 20 "fasé '~l!c desehVblviníéÍ1~o, me~ian1;e a:
slçâo d!\ A1:otlvos do Setill.Ol' Presli:lenl!e 1<1 Bra.sll: ratifique 11 ,nllV'.l cotivcncao 11. 4. Se um -r.erritório ou· grupo utillzaÇiw' dê' teilos OS meios a sua.
do"c.~hséllib de'M:lnistrd3, o ,tex.to da :tté o .dia 19 de ianeiro de. 1963, para d ~errjtórios Qar seia Membro da disposição e. em particular, pela sua'
tJ"aduçlto portuguêsa da "UonvençãoIqUE! n~o. pçrca o._seu direIto qe voto Unlao P..JIssar 011 hOllver pn'eAAdo a ser partiCipação nos pl'o"ramas "(I,ptopria-
InternllclolÜll de' TelecbrilUnlcações", nqs reunIões ,'lia UJT;' , Membro Afspciado dA União, d~ aeM- do<;' das Nações Unidas'
eoribJuldll em. Genebra, a 21'de ae~em- ,.9'. Soll~ito, pOiS, fir. Presidente, ~e do çom a~ d!spm<iç(ies d,o..~ !lúl"eros 25. lJ) promoverà' a ndoção .de me­
bro ü~ 1959. '., digne - v:ossa Exéelêncla, se :lsslm o 7 e 9, s~u~ dir~jt.o" e obrtlfaçocs W~- dldas tendentes a garantir asegu-

.Brasilla, em 22 de outubro de 1962, hC\uver!!01.' bem, l!,llbm'eter n ~xto d~ vistos pela. presente Gongecv;ân. não rança da. vill'a humana,. mediante a
- João Gou/lIrt' nr!!sel1t~ Crmvenra.o ã apro,y«c;ão do serAo s~n!io C)~ prevtstcs para os Mer,l- cooperação dos servIços de telecomu-

,A Sua EX'célêncla o Senhor Doutor COIl(l"r~sso 'NacIO~a), !los -t!\rmos. go bros AS!l0clados, . _ nlcacõesj . . .
<10ãó ·Belchior Mal'queS-GouJart, Pré- artigo 66, ilielso 1 da Constltlnçao ~ ~2. Para, OS efeitos das dlsposlçoes 26. f) procederá a estudos. for-
siclenté ria 'Re.pdblica. _. Fe<l";!'al. ,dos nú!J1l'ros ~. lJ. e .9. se um pedldp de mulará. recom~Ildaçqes, b~m como

Senhor, presidente, Aproveito a opllrtllnidade para 're- admlssªo na qUfl.hd?de de Mpmbro coligirá e publléltrá informações con..:
Tenho a honra de paSsar às mãos novar a Vossa F.1JÍcelênda. - lilen)1or ou qe Membro assoclarlv. r(ir aprelre.n- cementes a telêconiunlcEições, em 00­

de .. \TOSSa Exce1êncla. Sé~ Cópias, a'U_

1

8reSidente, os protestO" do meu mais tá~o no-lnt~rva!o de dUM çonfer~n.,. neflcío, de todos os Membros e Mem-
tenticadas da traduçao llor~ugllêsa da nroflrndo respeito, - fIerme.~, nim.a elas de plenlpotenclàrlcs por via :h- bros associados.
conVenção 1r!ternaclonal de Teleeo- . CONVENÇAo INTERNACIONAL pl,omát\ca oup~r, IntermédIO do p~js -
comunlca~ões, firmada, pelo Brasil, ll. DE TELECOMUNICAÇõES onBa est,ej.1! flx~da a sede da. Uniao, ArtigoS
21 ''\!; dezembro ~e 1959 por ocasião ~ o Secretáno Geral con~ultará aos .
da vonfe~ênCla.~ Plcnjp~~ericiá.rla rn~, Firmada p~10 Brasl1, eU! 21 de, dl?- ~em~ros dI!. Unl~o. Será. conslde.raâo Estrutura da UnU!o
tert:tJlcional de ,Telecoinunlcações. rea- zemj1ro da 1959, po~ Osa.siao· da. con- ~l)1 abs~en9ao o Memb~o que n!ío 27. A organizaçiio da União cum-
llza,da em Genebra. ". ;ftrl'!ÍCij' ,Pleilipd<'J;1d~tia rr,tt~rnaclo- respl)nda no \lr~z" õe Q!J>1tr:J rr!~.ses n preende:

O '.8rágil, desde 1877, quando aderiu nal realiZádã em G.enebra, SUiç$. 9'1ntar do dia em que houver sido 1. A Conferêneia de plenipotenciá.-
à Convenção .:I'eJegráfica lnternacio- PREAM::3m.O consultado. rios, órgão supremo da Unlãoj
nal de 'Sã<> ~~tersbUj'go 11&751 t~m-~e , . c •••• ~ -, Artigo 2 28... 2. as Conferências !ldminis-
mostrado empenhddo em tomar parte . 1. Reconhecendo l)!enamente a ca,- 11 traUvM" ,
na regulainentaçã'o Intêrnaclpriat 'do da pais o direito soberano de~ regula- Direitos ~ obl"f'g1zçõcs 10s ~femoros e 29: i: o Conselho <de Admin~tra'"
teleÇo~uD.í<;açõ~s. Em, 1932, COnjO ri!- l!lJln.tar SUa.'l teleqo"ni~I!iba~õ~,' ~ ". - J!f:e',llbro$ r.mciados ção;
sultado das Oon!el~~neJas Inte~n.a11o- 111eÍ1rp~~enC!árl(JS,-dos g9,vêrncs con· ',13. 1. m T,oC!os os' Membros t~m ao.'.4, os organismos permanell-
nals, ,TelelfrMlca li Rndlotéle"rá.f1c,~,tratantes. ten~o em ,:í:stl! f~clll~~r ~, ,o' direito departlclpal' áascohferêil.- tes' seguintes: .
l·e~ldas. em,_~l,t~rh~, (oi ndotada \l~~ relações entre qs -~o.vos me~ll'lnt.~h o elas.da Urilão'eião êl~glvels pàra.to- a) o Secretariado Geral:
Con.v~~çI\O . G,era.\ ~ foi esta.j1el~çl~a pom fundonam~9tq das. teJe,9cn\11 i- dos OS tleúS oi'ilanlslnos.i . ' 3I!. bl a Junta Internacfonal de
11 U\1l!lo,T,nternaclonal de r~l-ecoml1l,ll- caciíe~, éele!Jrmn. em CO~l1m a~ô:'d,o"a " _ .' 1- .... ,J - • l'o"l!'i!tro de Freqüências (I F,R B.);
cações rotTl,' r)1S~Q da, ,u~ti1ó TCle- presente qonvellCáQ., - '. 14. (2) gua.Quer ~llm~ro tem (l dl- 32. c) o Conselho ConsuIt1"o In-
gráfica, rnternaclollal. erJad~ elh 186~, ~. 'Os pafses:e g~uPQl'~,e terrltMles reitf,l, ~ um_ vpJo em tô.,ej,as as. confe- temaclonal- de Radiocomunicilções
com llO UnilloRadlotelagr1fica Inter- que tomaJam pa'r,téiuLpresenti' cem- êncl~ll ~.~ qntaJ~, e.m t6~.as as re~nlges CC.C.l,R.l; ,
nncjDhll1~ Cle 1906. • v~fl.J:ãÔ •c nst1~llem, a U~l1io' W~,~r~a- 'd~s" Cç',11selh\,s ,bOIl.~lln(l'o,; 1nter1!,alh.,!';" 33. ri) o· Conselho Consultivo In-

Em decorrêhcla das modiflcaçoes Clol)al de Telecomunlcaçoes. tlals n,ç.s q!lfl(s tom~, p'l!,rle, ,aSlji~ eu- ternacional Telegráfico e Telefônico
poJlticaJI de fl.pÓ4, guelTa e d·) I<rogres. .., , m.'... 111.0, e~ tô\las ~,se.õ~oe~ do Çqps,~tho (C:C.LT:T.).
so cIentífico" ,foi .. real\'zálig ;e.m, 1947.' CAP, .LO 1 _, " <;Ie AdmlnlStração, se de}.) 'flzerpar~
uma,9bnf,er,êncla PI\,p p.ote\lClltrla ,de Composição. objeto e estrutura da te.. j b' " , ' Artigo 11
Telecomtinjc'a'cões e~, ~t1ahtk cttv. ' . . união.,' " l~( ,13) QuaICJu~r"Mem. 1'9 tem,lgual- Conferência de Plentpotenclartos'
a Cju'aJ reviu'a convenção da' UIT e' . 'c' mente direitR' a: um voto "10' tdaas' as
reor21lnl7.ou "a. Urtlã'o ' - , . 'Artigo I con.sliltliS feit,as por correspc.ndêIÍc!a. ' 34., 1. A Conferência de Pl~nlpoo

A~UIT: que, por um acardo a·;.~lnadõ Co~poslçilo da Unflio ' " 16. 2. OS' Menioros associíi~o.s M1h tenciárlos: c

com, a ONO', em 1947. tor!10u-se uma ' '_ ,., '. os mesmos, dlr,elt9s e ,!brlga~~ dos a) determhiará os princlplos gerais
de suas a;{~nclas especIalizadas. tem 3,,1. A V1.1I!to I:9tcrn)lclona1 ~e re~ I Mf111bros da Unlno. Toilavla, ".ão t~trl qtle deve seguir a União com a flnll-
por nbiettv,os:, m~nter e lt,[a,1'gfU' a ~o- ieco~unt,caçoes pomi)\'eende Mem':ltOS o. f1ireito de vot,o, .tas ,confE!r!nclas Ç'tl Ildade de atender aos objetiVOS enun-
operàcllo Inte~nac.l0nn~ para o p.p~r- e Membros ll.'lSocllldos.. '_ ol1~r,!s organismos da ,b'nl!lb, osslm ciado~ no artigo 4 da presente Con-
fejQo,~mento e o U:S~;rac~orial gas te,re- 4,2...E', ~~!hbro da un!~o: comb o ~e apr~sent,ar candl\:l?,tos ã' venção:

,eom-un\caç1íes: ,prómov:er o desenvill- a) qüal\lller paI.;; o~ /fnlPo, de lerrl~ Junta 111ternnciohal ~e J;tcglStro ~e 35. b) examinará o relatório- do
Vimenfo e li fi'alór eficlên'cin. das faei- tórlr « enllmer9do~ no ':Ai\pJ(o 1. a~s 1"requêncla; Não silo; Igualmente, ele- Conselho de Admlnistr~ão concer"

,lidadés ·tédllc'M e narn10nJzar a con- I a assltlntur!l e ratifl'Ca~ão da cónveu- glve!s ao Conselho de Administração. nente à sua.. atlvidadi! e, à. 'r~
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blARlO DO CONGRESSO NACiONAL (SQção I)

da últlIna Oonfeltnrla dc P1e- :ic:iio fl'\(l!.do~ de acórdo com a nlllio- 74. 9. (1) A data e o lugar, oumar.dalárlo da mesu1a n:Js 1l1l1j(~s d~
otenciárlOll: . !, 1!Jl (jOS MeJuliH1S da Ulllao, ,: 'm 00& doi~ som~nte" das Conleren-I pvderes delegadcs \lO,. aquela. C;oUfc-

o) e&tabeleceli 1IS base!' do i 60. 4. O) As Cunlerér,ciaE Ad- eia.? F1perlals 'fgwn:us ou das con-! rénda de plenlpotiHWlários.
rçllll1ento da UnlQo bem como o Jl. jmlnl.stl'lll,jVll.l: exltaOrlllljál'l~ M:rl\[, \fer!'nc.as E!.peclolS ~e SHVIÇOS reglo-. !lO. \ (21 O COllselho atuari imic&­
lte mÍlClmo d4 ,UI.1I despesas ordl-

j
' ,'o:Jvoclldas ll1ra trllLar de aelernll-jnalS, podem ,ser all.cIOCl?S: • i Il.lenle•.q!WIHlo ",.tlvel· I'"unldo em ses-

áriu para o perlodo at-é li próxl.l1lll. I nadas qUeJltbes de leJ@('ull111I~ICa';óe~ aI 11 ,pedIdo de, pc-o mefos. um, ~\O ~dclal..
nfel'ência de plenlpolenrlérJ()$: IPll.nJculal'es e sómentt' MS q,.esió_e, quarto 'OOs Mel;l.cros.e, Memmos ".~-: 91 lO O representanle de qualquer

11. d) fixar" u W'alllS de base Ic,mstanle5 tle ordl:l!! do dl~ ue'f':'i0l'~r.ladD.II da regl~o In,e:ea<,llOu,. ou ',lds 'M~Ii!bl'oS do Cunselh d Ad _
servIços" o rPlIhne das Indenl,.,- ter debatldu 7J, bl pur pr~posla. do Conselho de n' ""a :0' te dlrell d O e r' 1111

e;;.. e pens6cs de todo o pes50al da 61. l~) .p~derão e~ns ccnl~rén- A(lmln:~t: ~~nu. ' Iq:~"'fid~~jc dr: ~bservn~re :Si6d~ :.
nUlO; ',elas, cada UIl1a em Mia e..stNa ae 16. (21 Em ambos o. ca:;os. lima no·: . l-e d ~,' ,

\ 38. el IIprCA~r' deflnllJ.amt'llte I a~ilo, revisar detel ml1laClJ~ CJ!i.poSl- ,VI> aa ta e um novo Jugar. ou um dos! ~e~~~;~o eo;u::;::w~;n,:;~s p~~!II:e~3~
conlliS .da Únlao; ',o('s de um regulamento admml.tra- ;doi~, serão flx~uos. de ac6rdo com a\. a CIO.

,30. 11 elegeI" O!! Mcmb'os da I Uvo, com a condIção de qlle e.,;,n- Te- nwiorJlI. clo,~ I\l~mbros da uniã:., da 32 .~ 33. - . •
nlão que devam c.orutltUir o Conse- VJFão esteja prevlsl" na SUa ord'''11 rt'glÍlo mlel fu;~an. 9•. 11. Correrao por conta da Uniao
o de Admln1.!tl'açfto' :do cUa aplovada pr'a m2W'l1l d~.! . apenas as despesa~ de transporte e
40, rll elegerá o secrctárJo Gcr.!' MPlllbrt~ da unJllo, tie .,'(m10 Wl:' Artigo 8 Iestada cfetuadas pejo representanta
o Vj~-Secretárjo-Geral e r:xal'l\ l\: as disposições do ll1imefo G5. " Rrolmenlo inlenlO ,Ias Crmlercncias tlel e:dl!. ~1embro do c;nselho d~ Ad;

f
l~~~õe~~ que deverão lISSumlr suas! 02. 5. l1J Uma COllterênci:\ Ad-'. 77. pAI'a or~al1lzação de seus tr<1ba- ~a~ !>g~~(;~.,';. para o esempen CI r1

, , _ minislratlva ex tl':I OI dlnltrí' :x:le'-' ,lhos e conduçao dos debates. as ,Con-.
,41. 111 rcvls!1rl\ n Canvençao, ~e d u p .a, krêncla, aplicarão o regulamento m-' B AlribUlcões
..~.',llll julgllr nec~~árlo: " ser eonvora a: :-frn:. c~nJido 1'0 Regulamento geral 'I "r 42. fi concllllr~ ou rl'vlsará. se: .al por d~ci;ão da C'ún!C1É'nr.ia de ,1lne'Co à Convenção, Todavla. qualquel i 9~~ 1~. ,(,1) 9 Conselho de Ad!!1lnls­

ôr o ca..a, os acllJdos .entre a UnUl.O, P,empoLenclarJos.q,:e flx.ará SUl! 01'- "C.ontel'C'nela poderá ado~nr dISPOSi<:ÕeS\traçao tela a seu cargo a aCloçao ':1e
as olltru5 organl7.llçoes Internamo- dem do dut, a '>lm ClIil'1) o lugar e f'Om}:llernental'es que julgue mdisoen- (õdas as medido:~ que vle.ssem ll, fa-

.is, examinará qualquer acOrdo pro- Idal,a de sua reu'lllilo, ou '~.áveis. ClbLar a execuçao pelos McmbrD.' e
Irorl,:conelllldo pelo Conselho de I 63. OI qualJdo vmle Membros as-l Membl'os ~~oclado$;, das disposlç~e.s
dmlnlJ'l racá!), eem nome da Unllío. \so("nd05 da UnJão, no rntnínlO, hajam : .~rU&o 9 da C~)Ilvença", dos !tei(ulamenl.o.s .elas

eom est$s mesmall Or~llni7&d\es e Ianunciado. indivIdualmente. ao Se-' Conselllo de Altllllll"qlraçao decls,?es da Conf~rencla de Plemp'!-
.e:. dará o Clll'r.o que julgue com'l'-, cretário-Geral, seu desejo de que oe I , . t~ncl!!nos, e se for o. ca.s0 ' das -d~cl-
lente: ; lrllna L'11 conferência a fim de exa-! A. orUUllli.a,:ao e Junclonamento soes de outras Conterenc:as e reunloes
43 11 eX!1mlnllrá lMlIs ~s questões minar a ordem do dia por élrs pro- I • dA Uniflo.

e lelt'comunleaçõl1s julgadas ncces-' P()~ta. ou I -711. L 111.0 Conselho de Admln\s- 94 <21 O Conselho de AdmJnis~ra-
IJá In!; I 64, rI por proposta do Conselho traça:> compoe-",; de vinte e ClnCO\çãO auegurl\l'a a coordenação eficaz
, 44' 2. A ConferênciA de Plcnlpo- de Administração. iMemlJ~os da Onlllo, eleitos .pela Con- dllS atlvldades da União.

~
nCjiil'lo.s rellnlr-se-á - normalm..nte ,ferênclll de PlenIpOtenciários. tendo 95. 13. Em particular. o Conselho

o lugar e nA datJl. fhcado. pela CO\1- i 05. (21 No.. casos e.speclfi':ados :em ~"nla_ a nece.'!8ldl1de de I!mll re- de Adminisl1'llçiiú:
terl'ncla de P1enlpolt'nrlArlos preee-' nos números 63 e 64. a dat lle o lU_lpre~_ntaJao equJtativa de tgdas daSj a) de.<õemp.enhará todos os l'ncar~os
~dante. , , Ignr da confcrên-m benl como a or-I par .fS () mun o. Os Mem ros a que lhe hajam SIdo atrlbuldos pela
I' 45. 3. In A dnlll .. Cl lucar da dem do dia, 'serlto fixados com Unlao elcilo.. para o Conselho desem- Conferência de PlenipotencIários;
j'll'óxlma Conferencll1 de Pleninoten-I as;,entÍll1ento da maiorIa dos l\!rm- 'IPenha~o ieu, mrn~at~t~ at da1f ~m 96. bl aEsegllran\. no Int.ervaJo en­
,f1áriD.II 0\1 um doo dOlS sómen!e, po- bras da UnIão. que ,a on erenc,a e l'? po enc anos Ilre as Conferencias de 1'1erJlpolenclá­
GC"I'CI ser mlldado~: I 66. 6. As C:>nfer~neia~ E}pcclals ;pro~eda 11 e1elçao de novo Conselho. rios. a coordenação com tOdas ns or~
~ 46, 10 11. pedido de vlnle Mem- .erão convocadas para tratar das !serao reeJellfveJs. _ j%9-nlzações ínternaclvnais a que se
,bm, 011 Membros 1I$~""I"d(ls no mf. qU('JHões'levadas a sua ordem do dI!!, 79. (2,) Se en.tre doos. ConferencIas I teferem os 81't\~OS 28 e 29 da pre~l'l1t•
..Imo, dlrl~ldo 110 Sel'rrl~r")-r:PI'al nu: SllU~ decI.;,ões devem ser, eOl WdOS os ide PlempolenclarJos- verIfIcar-se ~a iC~nvenção; e, para l!,ste e!eilo:
I 47. 01 por 1>rollosta do Con<elho: casos, de conformidade com as dl.~~ ivaga no Comclho ele. Admmlstrnçao· l . -
~ Admllll~lra('lio. 'posiçóe& da C<lnvenção e dos Regula-, caberá o lugar, de dlre!t:'J, ao Meny- 97. 1. conc.l"lI.lr~. em nome da Un,l l1o,

11 4/J, 12\ Em amll(l~ O~ ra,<ns. nara! n1enlos administrativo". I\>ro da União que na: uJlima elelçao,a~ôrtlos provu.ol"l~ com as orga!} ?a-
i5aln e nôvo lugar, 011 um dos I\ols I .' ,hujll. obtido o malor número de 5u_,çoes InternacionaiS, a C!ue ae lefere
apenas, nodf'riiCl .~r fllC~<lO' 1'/'>11' a,q. I .6? 1. 11! Uma ConferenCIa es- ,fráglos entre os Membros perte!?centes o artigo 29 da Convençao., e ~o:n.u
.('ntlm~.,to da Jnn!orJa d:JS Arembro.\ pec.al podera ser convocllàa: 'á mesma reg!ilo e que não haJ:l sido Nações Unidas, na apllcaçao do Ac!,r~
da Unli:lo. ' a1 por deCisão da Confereência de '('lfllo. Ido conti~o no Anc~o 6 il. Convcur:a'>:

.' , .. I d C' f I ,~~tes acordos pro~ls6rlos deveráo ~fr
ArUQ'CI 7 P,ell:pOLenclll~ os ou e .um~ .0 c- 84 2. Cada Mem~ro do C:.nselhil·submetldas à prÓXIma Confel'ancla de
. , . Ir~ncla AdminislraUva oràmána ou ("x- de AdmJni$tração desIgnar, para atuarIPlenipotenciários, em conCormldade

COl/ (PrMlmas Adltltn'$IJ'llTll'-aS lraordlnárla. que deverá flxlIr sua or- no Conselho uma pessoa qualificada com 9.11 disposiçõea d:> ntlmero 4:l dcs-
'40 1. A< Conferéoclu ".ctmlnl~_ldem do dia. bem como a dllt.lJ e o lugar e~ ra7-ào dc slla cxperl~nclQ. nos ~er-lta Convenção;
tl'lllil'uS da Unlão compreend..m' londe pia deverá. reunlr-6e. ou VIQD.s de telecomUnlCll\!Oell. e.sforçan- -

. . 68. b\ quando vinte Membros ou do-se, na medida dO passfvol, para 8 ,'.. '.. a\ ~. c~nferéncl\l.S Àdmi~íilr:;tlvMMembf(ls assoolados ctn un.1:0: nO ml- mantê-ia durante todo o pérlMo dO'IU~ o;'vf~,:nr~~'e~~n~~:Sd;II~~llt~
Orá llll·l!\.<, louno. ,no caso de uma Cone renc1a. e.s- mandato. marem parte em conferências àeSSfIJI
I 50 bl :'.!l Conferénclu Admlnu- 'petJJal de serviço mundial, ou .um qu~r- 81. 3. Cnda Membro do Conselho organizações e quando nMus/t"'" em
t' fi Dêt di ái . 11.0 dos Membros ou Membros as.soC;lR.- l~rlÍ dlreltc a um vol.O. r .. I d ct'li ..~~
la, Vll8 raor n r 1lS. dOJi da região Interelll'ada, no caso de 82, 4. O COflJlelho de AdmÍlfl~~açi\O eon er"nc as t:. eoor :n3ç o q I. SlI

I 51. cl As Con!erênda.s EiPCelals'luma.' Conferência Especial regIonal, ou estabelecerA seu próprio regulamento ~~~:r;;a~g:s acordo c m ps nman:ll
que l'ofl1pr~ndem: de uma C<mferêncla Especial de ser- Interno. v •

-' as conferêncJa.s e511eelaJs regio- viço regIonal. tenha feito conhecer, 83, 5. O Conselho de Administ,rll- 99, CI determinará 11 lotação e a
l1al~: . Individualmente ao Secretário Geral, ção elegerá seus próprios presidente e hiera:rqula do pessoal da i'\cerHarla
~ a, conferéncla.~ especta!S de Fel" ,"Sl'Il desejo de vér uma tal Conferén- vlce-pre~ldcnte, no Inicio de cada ses- Geral e dll$ secrelarias espccialmltlQ

~ "lo", mundiais ou regionals. cla se reunlI: para examinar uma or- são anual. os quais permllnecerâo em dos organismos permanentes da União,
52, 2. -<n As <mnleréncias adml-jdem do dIa proposta por êleJl, ou função até a abertura da aefSlO lIoual tendo em conta as diretrizes gerais

nl,tratlvas ordlnárlu:' I 69. c) por prop~sla do Ccmselho de seguinte e serio reeleg\vel.8. O vice- dadas pela Conferência de Plenipo-
/11 revlAA.riío. cada uma na e.~fera Admlnlstraçãó. presidente sub.stituirll o prt'-'Idente na.. tenelárloa.

de sua competbncla, os rClluiomentosI 70. 121 Nos casos espl!clfleados nos ausências dêste. 100. dI estabelecerá todos o.~ regu­
m"neJ0nnclos no nÓmero 193. númerOll 68 e 69. 11 dat.ll, e o IUg1lr 84. 6. (1) O Conselho se reunirá lamentos que julgue necessários ás atl~
I 53 bl tra~arlio. nos Umltes trl- ida reunião da Conferência. assim co· em sessão anual na sede da Umáo. vidades. admJnistralil'as e fInanceira.'
.ndos pela Convenção e pelo ReRu- ·jmo a sua ordem do dia, sel'ão filCados 85. lá) No decurso desta 8P.Sl1ãO, po- da União. bem cJmo os regull1mentos
IlUl1pnlo Opral assim como nelas dl- de IIcôrdo com a mai(jrla dos Mem- derá decidir seja excepcionalmente admlnistra.tivos. fendo em contll ..
rellvnr. dada.. pela Conferência de bl'os da União para lU! Conferências es- realizada uma ses.'lio suplementar prátlCII corl'ente na organização <lU
PIf'nillOfenclárJos, de tôdllS as oul.rll.'lpeclals de serviço mundial, ou da 86.1 (3) No InLervalo das sessõ~ or- Nações Unidas e institutos especlal!­
/llle.~tõcs jul(f1lda.. necesslirlllS: maioria dos Membros da regiAo inte- dlnárlas. o Conselho de Admllnstraçi\o zados, que aplicam o regime comum

1i4 12\ AMm dl~so. a r:onrer"ncla re.ssacla, pua a.s Conferências Espe- li. pedido da maioria de seus Mem- de salários. indenizações e peMÕell'
a\rtm.lnl~tra liva ordinária de radloco- cla~ regiooois ou para as Confcl'ên- broa, pod~râ. ser convocado pelo seu 101. e1 controlará o funclonampo.lo
I1lllnlCacõps: Clas Especiais do. serviços regionais. presidente, para reunir-se, em prin- Administrativo da UnlAo,

al ElelZerll o~ mcmb'o.. ds .JuntA 1 (À d t ~ I d fplo na sede da União[ntprnnl'lonal de Regl.!ro de P're- 7. 8. 1) a a e o ugllT e Uplll c , . ' 102. f) examinará e determInará o
qUé.l1clns' •. l"conferêncllI AdmlnlstratlvlI c;rdinárla, 87. '}. o Secretario Geral, o Vlce- orçamento IInulIl da União reallzundl),
" r.. b; d" < J I I ou um dos dois sõmente, assIm como s~cretario Geral, o Preslden4e e o tl\das as economlns posslvels'

,.a. ,,:1',. li eMa un n as m- 'de uma Conferência Administrativa VIce-Presidente da Junta InterMcio- , '
""I;~nf'S relatlVU lU! slIas ativIdades r extraordinária ou de uma Conferên- ai de Regl.stro de Frequências e os 103. V) tomllrá l6das as dlsposl~5es

1
l!"5·];'lna"rt\ (r~""As ~d\.lVtldlldes. I 6 ela Especlal de servIço mundial, po- dil'etores dos Conselhos Con.sUltlvO& necessárias para a verificaçãO allll!ll

I. li li e o t1l1'l\r e dem ser mudados' !nie1'llllcionals lomarão parl~. de ple- das cont$S da União, preparadas pelo
.\Imn conferência admlnlst;'ntl'Va or- a1 a pedido dé, pelo menos, vinte no dlrelto, nas deliberações do Can- Secrelário (leral e aprovará estas con­
c'IlnlÍIla serão det~rmlnados • f'. "Membros e Membros assocladcs da selho de Administração, mas sem tl.l· tas para submetê-Ias à próxima Con­
1.,..tl1 lelr confererCi8 8

1
dm,nl.l r",IVII lunlilo. dlrlgldos indivIdualmente ao relto a voto, Todavia o Conselho p'o- ferêncla de Plenipotenciários;

,~~r e;1 e~ ~edfc\~~/' vl~f:rM~~brnf Secretllrio Geral. ou .. derá realtzar sessões reservadas a seU! 10.1. h) preparará se fôr nece.ssi-
).J' b' •• I A I I di 12. o) E'Vt pro\1OSla ('o Cemsclho de Membros. I • '

em I Cl;;: li .. n<' a..os. nn m n mo. - ~d In' ~ a á 88 8 O secretário Geral da União r o,
'}:~:~':;'aln~:ilrl~lal~rnte 110 secrcl:í· I' 7r ~r 'ii~' ambos os casos. uma exeréerlÍ, as funções de ~ccretÉlrjo doI 1. As ~llbelas de b~e de salários
, 58 r\' DO n opa-la do Con'e'lw nO\'A datn e um _n:,vo lugar, ou um COlllelho de Admlnls!raçao. do pCJl.~(,al da categoria de adminis­
'dI' AdmÍl11.t:a - r. .. Idos dois sómente. serão fixados. de I 89, 9. !11 No !ntervalo das Confe-1 1radores e diretores. -com exclusão dOI
I 59. /21 ·NOg(''';j.;,os en"meraoo< nor iacórdo ,:om a ·m.lorta rll\.' MPmlwlJS rer.cla. de PI:nlpote,:eh\rlos o Conse- :salário.~. relath·~s .. aos postos, pro/ldoa'
.Ümeroo 57 ou 58, I dAta e o llli~J' da Uui .."'. iho de Admmlstraçao atuará como ;por mClo de elelçoes, no sentIdo de &I



Sábado 31
•• P,"

OIARIO DO COM1RESSO NACIONAL (90910 l\

nrloiar iJ.s escalas de base d·OS saláríOSjntllOlenCiáFiOill t,nos'intervalOll deMM l'teglatro de 1Prelluênéi8& em oumpri•. ·Vi.c«-f~cr<tl.ádo geral. assim OO1l10_to~
11X:iClos para ,lIS· Naçóes UnIdas p~ra Conf~rêncl~, perante o Conselho de mento de suas funções;' do4 06 membl'06 da. Junta InternacI~
flS categorias oorre.spondente6 ao' re- Adnllmstraçao pelo conJlmto .<le atrl- 134:. 111) preparará. puJ:licari e man- nal de RegL'ltro de FreqUêllClas, os dl-
glme comum' • ~ I bulções defe.rlda.s á. secret!lrla Gel'41 tal'á eal dia, com a, coJabol'ação doa rltores dos con~elhos cOtlllultlvos m-

• . e pelEI' toial1dade dos serviços admi- demiti.. organIsmos permanentes da ternac1onaI, assim como o pessoal da.
lOS. 2. As tabelas de base dos sa- nistrativos e financeiros da .União O Onllo' -, ' (Tnili<l não deverlio solicitar nem aCQI-

lárlos para o pessoal da categoria dos Vice-Secret;írlo Geral ê· responsivel 135' n) I A documentação rala.!;}. tg. ln-sbruçÕe.; de qualquer GovêJ no 011 o

serVJç~s gerais, a fim de as adaptar perante o Secretl1rlo Geral. Ya. a' compÓ.slção e li estrutura' da ue Illnlquer autoridade estranha llo
&OS ~nlânos aphcados pela Orga,mz~- 121. (4) O ViCe-Secretário Geral as- OnIAo" . - União, Devel'lio, assim abster-se da
ção das Naçõ~s Umdas'll--peln,s II1stl- sumirá interinamente o éargo, nos cp,.. 136,'- 2, .A;; estaU-stlcas gerais. e os l)rlitlca de ato inrompatíveI.com a l-'la.
tuiçõCl\ espec1alizadas da ·sede da 80S .de vaga' do secretário-geral. documento;; oficiais de Se."V1ÇO prev>s- jsituação de ftmclonárlos IllternaCl<)'
União; 122. 2. O Secretário Geral: tos. !lOS Regulamentos Anexos à on- nais. br M b

106, 3, As tabelas de indenização - _, _ venção; . 151. _ (2) cada Mem o e , em 1'0
aos postos da eategoria de admiltis- a) A.,segurara a. tmidade de ,aça:l 137 . 3 Qualquer outro dooume:;l- a;.sociado comprometer-sc-á a re~pel-.
tradores e das categOrias superiores organJsmos permanentes da União por to cuia-elllb-Ol'ação seja prescrih ~Ias Ibl.r o carMer internacIonal das fU~­
oompreendidas e dos postos providos inter~édio de, um co~ell~o de eoor· Conferências e pelo Conselhos de Ad. Ições <.bs funcionários citados no n~l'
p:lr ,meio de eleições, de conformidade denaçao presidido por ele e composto ministração. . . mero 150 e do peo.soal da~Unilio ~_ .. o
eom .as decisões aplicáveis na sede da do Vice-Seçretárlo Geral e dos ehefes 138. _ n! cíistrilluir'- os d'ocument05 prilCUI'a;- influenciá-los na execuçao de
UnIão' dOS orga~lIsmos l?ermaJ:.1entes; esta publicados; I' ~ seus encargos, .

'. cO:lrdenaçao se ~polará' sobre. as qu~s- 139. _ O) colJgará e publicará. em 152. -.3, A preocur. ção ~redQml-
107, 4, As t.abelas de Indenizações t6,es ~dnúnlstr~tlvas •• a ~sslstencl~ téc- torma apropriadli, a.~o informações na. nant~ 110 l'eCrutamen~o do pessoal e a

relativas a lodo o peSS?ài da Uniã~, mea! as - relaçocs e.xterlOres., a lUfor- clonais e Internacionais concernentes flXllÇao das co~dlç 1 de empr~o de­
de conformidade com lodas as modl- maçao pública e sobl'e quaisquer ou"'làs telccomunlcações do mundo InteIro; Ve ser a necesldade de asseg.na.r ...
f!cações ;aelotadas ~eIo regllne comll~ ~tras llues~ões importantes expressa- 140, _ p) reunirá e pubiicará. em União 05 serviços de pessoas que !;'O~.
das Naçoes unidas, I mente fOI muladas, pclo Conselho de colaboracão' coril os demais organismos suan:. llS ma.ls altas qus.lidades de efl-

J08. 5. As tabelas de contribuições Administração; . ennancntfJ& da Un:",o, as in[onnações ciência compçtêncla e Integridade:' lo.
da Unlã::r e do pessoo.L para. a Catxa 123, b) organizal'á o trabalho da Se- ~e caráter técnico oU adminiskativo importãoncia ue oU,'t1 ,1"eerutllmCnto ef~-,
comum 'ie pen~ões do pessoal !lu Na- cretaria, Geral e nomeará, o p,e.ss:;al qU~' posam eer de especial utllidadetuado sôbre un.a base .geográ.flca, taO
çõc_s Omdas. de acôrdo com. all de-' da mesma, de acôrdo co~ ~ dlretri- para os pai~es"novos ou em vias de "~_ l!l1'ga quanto posslvel deve ser_ deVIda-
ciMcs,ua Junta mJs!a desl'! CalxlI; zes,traçados-pela Conferenclll de ple- senvoI'vhnento. no sentIdo' de ajudá- men~ tomada em consider~ao.

109 /) t,,'n3r'" as m'dldas neces· nJpob!elnClládrlos e
J

pCelas lhreglldlalJ:ledmntosi las a aperfeIçoar suas rêd:: ~ teleco-· - ARTIGO 12-
á . ." . ~. ''b' : d - C n. esta e eç os pe Q onse o e ,A - mur.icações. Chama-se' Igualmente. II .

5 l~as, para li t ,ll\ocaçao as f) nIstração" t _ d". l' 'br s pos.sibl- JUllta Internacional de Registro-4ft
;~e~~:er~~cf~I1l~~d~~~ll~~~~l:Í1rJ: i l24 . ,ai toma:á as'medi~11S adml- rtJ:~:soofu'~e~d: ~~~PI~amasin·'· FrequêllcllU'
Dnífio, ile tOnformldade com Os art!-! mst,atl~ns relatiynl~} dconstltuJçao d,as! tern,!lcionai,s colooa"os sob a égide d~< 153. _ 1 As funções .es!enciai~ da

, g"~ 6 e' 7; . secretll.lias especla Zoa as dos orgarus- Nacoes Umdas, . , • .' JUnta InternacIonal' lIe 'Rec:i~trd de
110 ji submcierá..à Conferência de mos perlJ1!lnent~ e no~eará o peSlloaJ 141. - ql reunIrá ~ llUb!ica!á.tod!,1S Freqll<lncias são as s8ltuln tes:

1 J' ..' d u' - dessas secretanlls, de acõrâo com O! as informações relativas a apllcaçao .
~rn paLClljclarlOS. t :;" ll1ao aS suges- chefe de cada··organismo, permanente· de melo~ técnico~ qUe pOSS..:'l ser úteis a) efetuar a·inscrlçf) metódica das

es qU~ .u gue u ~,IS, , , e baseado nll escolha feíta dêSte, elas aos. Membros J Membros associados no consignações de frcq:Jências feitas p,,_
IH. kJ coor~elUlIa as abvlda~es dos a·decisão detinltiva de nomeação !IIl sentido de lograr o máximo rendimen-Ilos diverso..~ paises, de manell'a a t1xar.

organismos pelll'l;aJ.1entes d~ Ulllao, ,tO- dispen5a constltui"á atribuiçãu ((O Se- to dos rel"/Jças - de telecomunieações A de .acordo com o p:'occdiment<> prevlto
mará as dlSposlçoes ,opol~unas lIar a cl'etário Geral:, '_. Iem espedal, o emprego-mais 'conve- no ReguJ:tmento.. de Rl\diocomunca­
dar andament!' as so!lC1~açoes ~lIe lhe "125, d), trará ao conhecimn(!to d() C1\iente das fiequências radioel~kicll.~ a ções e se for o c.:ISO com a.s decisões
forem sU\J~etldas por esses o.l;~nlS- Con.~elho de Adminlst,ração qualquer fÍlj,de evilar"lntérterel\cllL'!: . da., eo.lfe!"éncías.:ompetel'tes da Un\ão
mo..~ . e examil\ara seus relatorlosldecisão tomaâa ~pelas Nações Ul\ldcl'. 142. _ r: pcbllcará perlôdiesmentp a d8~a o tlm e a..q earactel'l.stlcas tec­
ItnUals; , e pejas instituições especlulJu.:l~s que um boletim de InfOlma,ções e de .110· nicns d,f cada uma de&<as eonsignações.

112, I) procederá s~ assim jut~ar" afetem as condlçõell de ser....icos, rE- eUlr cnt.ação geral sõbre as telecomu- a fim de a..«segurll.l' oficialmente o res­
necessál'lO. a deslgnnçao de .Intermo· latIvos á. indenizações· e pe1l3õc,; ao n!c~ções baseado na.~ informações que pectivo l'econhl'Cltnento Internaeional;
para li vag~. ,de .lsso acontecer, de Ul11 regime ~omuJll: " ' po.va reul\ir oU se ·lhe faéilitem. inclu- 154, _ bt orientar os Melllbroo e
Vlee-Sem'etano Geral; • 126, f) velará pela aplicaçào nas; ve' as proveriientes de outl" 11 organlza-. ~(elUbro.~ a&ocladOG, vil'alldo a expio-
,113.. 1111 procederá fi deslgnaçao de 'ccreLarias espeeializadas. dos l'egula- I cUs ínternacloMís' é ' "açá<l ~o taior" númer{\ possivel de

Jniel'lnos, para os c~rgos: .ql.!e se tor- mentos administr!'tivos ~ fln'.r.cp!t-ós I: 143, _ 111 pi'cnã.rjucá,.e !lUhmetel'ft ao vias la'dioelétrle;ts I~as regiões do .es­
narcm \agO$, de dlre~les dos Con- aprovados pelo Conselho de Adm11l1S-1 GOllselho de Adlpll\ist.raçao, um prole- pectro de freclllenclas em qUe possam
selhos consultJvos .Internacionais; tração;~ '". . ",) lo' de orcamento I\nú'o, que, a.pós llpro- produzir-sc 11\terfel'ênciú preJudleiais;

114 1t/, preent'herá. as frutras "fu~ '12.7 j) exereerá. supervIsão excJu-! vnçiio d~ Conselho será' transmitido 155. _ cl executar toJos (j$ encar-
ções pre7lst.as ~a present,e Convençao slvamente aclmin!stratlva.,j;~br~o pe~- "a 'titulo de ..n~orni.açã<J, Jl to~os os,' !tos a~ici0l1~ís relativos.a dlstrib-Uiçã~
e, no quadlO ?este e dos d;mals Re- wal das ·secrelal'las espeClshzadns que. ME'rnbros e Membros asSOCIados: . e a utJllzaçao dll.~ ~r,equenclus 'reSiJl'l­
gulam~ntos: ,todas as [unço,es, julg'~- trabalhem sob ·as: ,ordens' dlreta.~ doS " '144 . ...,. ti pr,çpa.rará,um relalórlo da i tas po~_ uma' coníerêncla competente­
das n~cessal!a5 à bOa adnllUlstraçao chefes pos organISmos permanentes ;relltâo Cinnncclra:que submeterá ca.,d,a d.a Omao oU pelo Conselho de 'dmi.
da Ul!lão;' . , da União; ,;' ,-",' . "', ang ao Cons!,lhp de" ~dn:lni~tração, el,n~sl;ra~ão, -com' o ns..~enth'le!"t<>.. da.

~15,. O) 0mará as.medidas "eee~- 128. ) asse umr' o trabalho d,e'nas Dl:oximidades dn.reahzn.<;ao,d~ cll.- maiorIa, dos Memb~,!s da Olll!O. ?b.l~.
sá! ias. medIante o ~:ordQ da, n:aior,.lI secreiarfa prévYo' e a subseqüente. ds 14a ,CollfPl'Í!n-ci!!' de I'len!llOtenciarl~Il, t1v!lndo a, preparaçao de confcl"el\clIl.
dos Membros da on!ao.. ?t! sentido ue

l
Conferências dá 'União; ,. "nma conta l'ecãpru1.. ~tlva; êsses relnt~-j d .ss,a es?e_cle e elll cWllprimento je

r~soJver, ,a titulo p.ovlSorlo,_ os cas('ls 10 9 11) asse~ural'á em cooperação r.lÇls depois de vt?l'Iflcagos e, ~pr~JVa';2S suas d.eclSoes: , .' ,.
nao prevIstos pela ,Convençao e seus ,-' o, • .' pelo Cons1'1ho 'de Aclmlllst1'açao serno ,J__ ' •

anexos e p~ra os quais não. seja Oos· se couber, co~_.o Gover,no qlle conYJ: 'f.!'mlslnitidos aós 'Membros e ~embl'os ,156. -; d, mat;~r em dIa C'" regl,­
slvel 11 alldlêncJa ,da primeIra Ctmfe- .d,a, a s~cret~~la de tôdas a~ COllferen iSFôclado..~ E' submetidos, á.Cohferênclll tIOs indlspensávels ao desemi>enho de
}'êncla n se reallzar; Clas da. Ul1Iaú e. por sohcltaç~o(;O;t de .Plenipontenciários sefiuint!'s. para suas funçoes,

116. VI submeterá a exame :i~ Con- quando ,,os Reglllnl:lentos l111eXOJ\. aexnirte e nPI'ovatao definitiVa; " , i57, _' 2, m A Junta rnternacionnl
ter~n,cju .de PlenlpQlenCI~r,los U!lJ re- Con.vença?_ o preveJa~,i.sa secr:~ar~~., .145, _ lJl ela\JorRrá: sõbr~ as ,l.tívi- d~ Registr(). de ~'reqllêncía$ é un] ,}rga­
la!orJO ,_sobre as .suas atIVidades caS ~=~t~:lldndo~ i~~sogr~~n r~~o~iõ~-~:.- 'dade..~i(].a União; ~m. relatóno anual, I1lsmo ,COmpo.,t.o ,dt: <\nlle meml:l:'os ir:­
da OIlJ1)o: . n ~ f'Od' ~ 'clup apo., aprovl\çaoo 'do' C9nselho, !lp. Il?pendentes deSlgnados de .conforml~

117 ,cn favorecerá a cooper<lçilo in- pza~as. ~ob sep~~ld~USfI~~~"all1e~~~_ Adftllnist.racão "e~á transmitidq a 1.0- .daqc \"1'0. o _disPOSt<> nos nÚ.lI1P.I"0g 160
ternnclOnal, tendo, em vlllta ?!Jtori!:,lf..gua men e, a, , I . rlos os Membros é Membros llfsocla:. 11 169. .
['IH todos l,S melas à sua disll'JSiçí\o e, traI<' asseg'lrar. ,8: sccrel~l'Ia de qual-. dos. '. '1.,,'. " "15Q. _ 121 os' Membros da .Junia
nllindamente peja partielpação d" quer. out.ra relllll~O reJati,va. a t~l~c.~- 1~6. _ V1 !Í'ssegurará tõdás as outr.... devérão fer plenamenti qualifi<:ados
União· nos pro~ratl\us .proprmdos :iM 'l'ulllcações;. " .- ,'" li'· fUlicões dn Secrefuria -iaOnlão,'" por sua com'IJciêlJcia ,técn,cj\ enl r&­
NllÇÕl"S Onldas, uma asslsUincla ',é,mi- 130. 1.J ,ma~tçrá !ltu~I,j7a~as as" 11- ·147. _ 3 oVice-Secn;tárlo' ~eral dioeomunicllçÓ<'. e PQssl:lr ,experiência
ca aos PaiFes novos' e. em via d~ ias OflClllIS exceto ,~~ .registlos bá"J.,. ~ auxillarâ o Secretário geral no exerci- prátlea em ·ml.tél'ia de dJJltrlbuição e
deminvnlvimento, na conf~rmid~1e :!os e d;matl'<; ~ol~up:.er;;::ã1' ,~~IJCI~~t~: cio de SIIa..< funções e ,1ls.~!1?il'a' ll.< qUI! UtPi2U.Ç'iO de fl'equênqias,
objel.Jvos da DnJão, que é o de fa- ,)05l.n. er e çaQ , n:' a., UI especificamente lhe· confie o secretáC , •
voreeer pw iodos' os meIOS "o<sjv~JS nac~onal do ReglsU'o !l,C F'rP(fuênc'ltR, ri" Geral na at.R"ncia de.~T'" l:lf.irrio; '- .IS9, - 13)' ~Jem d!sto, para pel'mi­
o rle.<en I'olvlmenb das teJecom'miea- util!zartdo-se, para I.,~o, ~os"d? ...os for. . 148: ,_ 4. O Secreí;á.rlo ,-:er~J e o \11.. t.lr ULellior cOmpl'ee,nSllO d~s problemas
Ó"s., ·teCldos. pejos organls'l'1ce per'"Q.Hpentr.J' ce-Secretárlo geral poderá assistir, 'B quP. ~enham 11 ~er submetidos à Jun~1\

ç • . :la Uni~o. ou p,elas adll'llnlstrqcoes:; . t.ltulo consJlt1vo,'as llssembléias 'pls- em ~lItllde don~ero 154, cada mem-
Artigo 10 ' pL 1)· pubIlêa!á as reclln:endaço~~ \1l\rla.< dos conselhos eonsultivos:intel'- b~o.. deve ~~t~! :lO conente'das ~»n:lt-.

Secretal1a Geral e mform~s DrinClpa~ dos OI gnnlsmLl" IIRcionais h a tildM ag conferências da ç~ps geOl\1.~flens. pconômicas e de~o-
')erma~:r,t~s da ,.crnJao; .~, 'União: o Secrp.!árlo I\'Cr~I,' ou seu::re- ãloáfif~!o:<o,d~ uma dete~ina:da ~.lío

il8 '1 /11 A SecretarIa Geral será. 132 . .k) pub-liqorá os neôrdos, l.nte:- prE','~entante po?e"á par,ticlpar. ~alater H;~, _' 3· (j\ Em eada uma de StHLS
dirlll'icla por um SecretMio Geral as· fiIlclonal.. e regionais" rela'lvo.' aS· "" con~ultlvo. nas demais rcunioes da reuniões, 11 Confe"encia Admlnistrati-
sisH,lo por um Vlce-Seoretàrio GeraL telcc0!1?uniC!lções que élhe tlaJam' ;i':!" UnJaO. _ Va ordinária de l'adiocomtmicllÇÕe.s ele-

119 1'2\ O Secretárlo'Geral e o 'omllnlcaclos pelas partes' p'o;ressarl'ls ARTIGO, II lferá os onze !l1CJ)1bros da Jtmta, Se-
Viee-Secrclário Geral, assumem suas 1 manterá, i!l;llaJmE'nte, em dIa, a do- FUllcíollárlOR .e pessoal da Ull~iiQ' rão êlcs' escolhidos entre oS' ea.ndidst"s
funções· na dawi tixad~ por ·ocasião wmel\tação a que os mesmos se re- propostos pelos palses Mcmbro.s da
de SUl' eleição e [jcam~ normalmente fira: 149, .- I, O Eiem'etáJ'io geral. o vt- União, Cada Membro da Onlão não

' d t fi d la ~e-SecretáJ'ir geral e os diretores dos
em exerclcl:t at.é a, fi a xa a pe 133, Ir publicará as normas tkcnl7 llonselhoS codsultivos .internaelonals p?derá propor senão !Im candidato na..
Conferência de· I"lenlp<Jlenciárias pOr "as da Juntá Internaeiúnal do Regi.~- ~erão todos nacionais de' diferentes cIonal de seu pais. que possua &s con-
ocasIão da reunláo seguinte e. são 'e- i:ro de .Frequénclas a.<.~ill1 .como tl\l'la ,'aises da (lnlú\> , _ dições anterformente indicadc.s nos uú.
clelliveis., cernente à _1lSsinação de IlWí7.nção dns mel'Os 158 e lS9,

120. (3) -0, secretárIo' Geral é res" 'reqnência,<, que hàla -sido prcl1arnda 150, - 2. (1) No desempenho 'da 1~1_.· 121 ~'procedlmento. para .esta,-
pomável pera.nte a Conferência de pIe- pela referida .',m'. t~'D"nu~ion ...1 do lUas [Unções, o Seéretá,rio geral e o eJc;çao sera cstabeleCldo pe!;i. p!:~w.
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fcrêncla. de man~lra a a;~ell'Urar bros, n!G devendo, em caso algum, sua.s funções puderão ser objeto dE' flxíldOS parll as derpesns pela Con•
•a distribuIção ~Qlllla.;va entl e u procurar exercer influência sôbre QlSpOSíçoes regUlamentares eSllcciaisõ ter~ncla de \=denlpot.enc:ârlos;

illferentes reglões do nl1lndo qualquer deles no de5empenho de ~uas 181. ài por uma secretaria e<lpecl-
funções. alízlIda, que assJsUrã Q diretor; 202. 5. As despesas d!1 União hcrão

162. (3) Em cada eleI9§0, todo 1'16. (3) Fora de SUllS funções, Ul- 188. e) pejos labol'ldórlos ou Insta- custeartas pejas contrlbuiçõse ae seus
Membro da. Junla. em fu'1:"o llOdo::rll membros e o pessoal da Juntll nlio lações técnicas criado. pela Unlüo. Memuros e Membros IISsoclados, delCr­
60r novamcnle propoolo comõ llan:lj· tomarão 1Jarte ativa nem terão inte- leg. 5. lli Os Comelhos Consu tI- mlnades em função do número de

ato do pals que represen~ rêsses financeiros de espécie alguma vos oosel'varão DII medIda que IDes un:dlldes .correspondente l\ cb&~e 'de
\ 163. 14\ os Mclnbl'os da J'll;1la il}\. em emprêsas de telecomunIcações. 11 rór lljlllc:'vol, o l'e;:;ulameuto interno contrHlUl~ao escolhida I)()r clt,da MCjIl­
Illrüo o desempe.nho de SUllS lamoes eXllrC/lllão "Int,erêsses Ilnanceiros", das conleiências, cO)JtJdo no RCl(Il- bro ou Me!!lhro assocIado, oe acorao

data flxlIda pela 0<Jnforrnc!a Ad. contudo não deve 6er Interpreta(\a lamcnto geral ~nexo à presente Cim- com a tabe'a seguInte:
inlstratlva Ordinária de Radlocomu· como se' opondo à contlnul\çáo do ua- venção.

icpções que 00 haja elegido ~ JOntl~ gamento de quanllas devidas e destf- 190. (2) A fim de faclllínr os lra- Classe de 30 unid!1Je.s
u!U"ão de.!l()mperullulllo normalmente nadas ê. constltulção de fundo do peno balhos dos -Or.JlSclnos Consultivos, as Classe cle :lá Wl!ClllUes
tê a dnla lixadn pela Oonferllnela no são ou aposentadorIa, em rllzlío dr rf;speclius A5Semblêl~ 'plen~rlas po- Cla~se de 20 unJd,:wt.s

l
~dee!l:SO de tU , reunião seguInte para serviços anteriormente presLaaos. derão nélolar as dlspus1çoes .<Up,CJl)er.- Classe de 18 ull,o"dp..s
n nOSSl! de sells sucessores. tares =luc l1ÜO fotem Incompatll'~]s Clas;c de 15 lllllc;:ld~..
, 1M, - (5\ se. no Int~rvalo entre Artigo 18 com as "o Regulamento IntCl'n'J das Classe de 13 unj'Jarjp..s

~
'dU~RCOnferênciOS admJnlstratlvas 01'· Conselhos Consu/livos Internacionais conferências. . Classe de 10 ullluao~s
'Imír:lJs de radioeomunlcações. um . 191. 6. Os métodos de trabalho dos D1J.sse de 8 Ull:r,.tl~s

embrJ da Junta renunciar suas fun- 178. 1. m ° Canse ho çonsu1t!vo Conselhos Consultlvop estão cleiinlclos Classe de 5 lUllCla:,ül
• o. 0\1 abandonâ-IM sem moth'o jus. InUlrnaclonnl de R!ldlocom!lllleaçoe.s na segu.nóa parte do Re'Julamcnlo Clnsse de 4 UJ'IIMurs

~
.. duranl.e um perlorl~ supi!rlor li <C.a.r._R.) terá a_ scu cargo efetuar ga'al anexo à pl'esente (,;onvençftO. Classe de 3 un,(Íaile,S
ê. mc"es o Membro da União que estud~s e emitIr parecereI: sõ~re llS • ClaSSe de 2 Unidades
aja nomeado será convic1ado pelo QlIestoes .'.écnlcns e de explora,çao re· Artigo 14 Classe de 1 unidades
resIdente da Junta a drlllgnar, logo latlvlIJl especificamente às radlocomu- I Class'e de 112 ·.midades

/leja posslvel. um sucellSor. , _ - nJ~~f~e'12) ° Conselho COllmlltlvo In. ilcgu amelllOS I 2C(l. G. Os Membroo e MellJoro!; as-
, 165. CO) Se o paIs Membro da Un1110. tcrnadonol Telegráfleo e Telefônico 192. 1. ° Regulamento geral ccn· ,s~,ados e;;colnerão !Jvren,en/,e a c.as-

!
fn!er~sadO' n50 dcslg1lor um 1'~5tl. CC.C.I.T,T.) terA 1\ seu cargo efe- tido nO,Anexo 5 da pnsente CU~lven-se em que clt'seJam contribuIr PllJa o

.

1110 no prazo de três meses. a par- t)Ja.r estUlIOS. e emItir parecereR ,sôbre ção te.ra o mesmo alcance e llh'n&.ca pagamento das despesas da tinJão.
tir da data dêste convite. perderá o as questões técnicas de exploração e duraçao de!ota. sem prejul20 do dls· 2l).j. 1. II J Cada Membro cu Mem.
j:lirelto de desIgnar uma pessoa para de tarUos, relativas fi telegrafia e a pos!c no arLlgo 8. b1'0 aSi>ocJado lara conhecer ao SrCi'C-
tomar parte nll Junta durante o res- telefonia o 193_. 2. ~lJ As d\SpOSlções 'da Con- lári('.geral, pelo menos seis 'fIcses I.n-
tnnfe de duroç1io do mandato da 178. (3) -No dellempenho ele SlIAS vençao serao comp,etndas pelos Rc- les de enlfllr em vIgor a OonveDi'uo
ll1esma. funçlles, cáda Conselho Consultivo de. gulamentos adminístrlltlvQ& st'gumi-es. a cluse de contrlbulçãll que tw'ha.
: verá ter na devIda conla o estudo das que obrl;tam a todos os Membros e escollúdo.
, ,].66. (71 Se no Jntervalo entre fluns questões e a elaboração de recomen- membros aSSOCIados·: 205. 12. Esta decl.sáo SeJ'll no!,iIJca-
C!Jnferênclas !lodminls~r~tlvo8 ordlná- dações oU pareceres devidamente ll- - lU!glllamentc Telegrá1lco; da, p-ela Secretaria gern.J a todos os
,a'lnu de radlocomunlcaçoe.s um repre. gados l\ criação, ao desém'olvlmento e - Regulament!) Telelônleo; Membros e Membros assocIo/dOE. •
$cnt~nte renuncie ou abandone suas au apel'feiçoamento da comunlca- - Reil'u1amento de RMl()COlllunlca· 206. /3i Os Me.mbrClS e Membros
runçoes sem mC!tivo justificado. du- ções nos pal~es novos ou em vias de cóes; . acwclados que não Ulnham feito co.
tanlc um perlodo de mais de três me- desenvolvimento no qlll\dro reclonal - Regulamento adlc!onal de Rnilio- nbecer sua decisão antes aa data lixa,
~es, o país Membro da União, do qual e no domlnlo internacional. comunicações. no número 204, deverão contribuir
i:le que seja r.epresentante perderâ o 119 '(4) A pedido dos pil15eil inte- ., b b para EIS d('spe.sas na cooJormldaJo .da.
plrelto de designar um segundo repre- ressalÍos cada Conselho ConsultIvo' 194

1
, ., (~l dOS Mem, .rfos e Mest,I1 ros eontribulção por í!les escolhIda 'peJo

6cn f nnte 't assoe a~os evem no.1 lcar 1\0 ecre- eglm d C -
I l()7, (8) Nos casos prevlstos nos nd. pOd~lrâ. IgIUaj}meã"te, efelttua,r

d
es UdO

b
i3
1

e. tário geral sua aprovação il rel';.-ão r e a onvençl>O Internacional
rtner()~ 165 e 166. o re.~ldente da JlIn- emh r op ~ RO respe o . os _pro e de todos êsses regulareentos efeLuada de Telecomunicações de Bueno.> Aires.
i ta sollcitará 110 Ppft'_ Membro da mas relRtJ~úS a telecomlUllcaçoes na-o pelas Conferências adllÚl.'llstrat.lvas. 207. (4) Os Membros e Menlbros
I ft"" elooa15 dí!ste pais ti.' t'fI aliSociaúos pOdcrüo escolher em qual-
,União. cnjo candidato tenha obtJd<J 180 2 (1) ~ uesilles ue cada A Silcre E:.r a ger...... por sua voz n') 1 - quer octlElfio uma classe contrlbuit!"a
',~a elel~,fio prccedente, maior pilmero donsélho' consultl~o Inte~acIOl1a) carão. ehssas oprovlações AROS 1~~mbros superior a que te]lha adotado anterl.
~L' votos enfre aqueles _do rel\'lao con. deva estudar e sóbre as quais seja e Mem TOS assoe RejO:. me j a que ormenteo
~lIldereda. que não tenha sido eleito, IncumbIdo de formular recomenda- forem sendo reeebld..s. • 2C8 (51 Nenhllll1a. redução na- lJlÍ-

...~,.lle d~sl~fje êste ca.ndldato Jlora to- cóes, ser.lbe-ão submetldps pela Con- 195. 3, ~,eMo. de dh'er?enela mero de unidades de contribuição es.
lar parte na Junta. durRnle o r~· ferência de Plenipoícninárlos, por enLre uma di~~oslçao da Con<enç..o hbelecida' de acôrdo com 03 núme­

. d" mandato dl\ mcsma, Se a peso uma Conferência Admlll1s~rlltlva 0\1 e uma dlsposlçao do R!lzu1amtmto, IaS 20:4 e 206 poderá ser el!'LU!H1J\ en~
fsoa. àt'sl1:1l8t:1a nllo se achar em con- por olltro Conselho COflsultlvo. ou 'prevalecerá a Convenc;ao., quanto durar a validade da Conven-
,dlçoes. o pais, em questl'\o serã .!lCln- pcl:! Junta Inlernaríonal de Re;::lstro ArtigO Ui çaoo
1i"ldado II desIgnar um novo SUbStItuto, dI' Prequênclos. cada Conselho Con- , ._ 21)9. 8. Os Membros e :\lembrOs as~
t, 10tL (9) Se no Intervalo E'ntre duas sultlvo formulará, Igualmente, l'eco· Fwanças da V1IlClO soolados deverão pagar adiantada-
eonfer('uclas admlnlstl'ntlvns ordlnli· mendações l:ôbre as questões cujo es- 196. 1. As despesas da União serão mente suas contrlbukões Muals cal.

frIas de radlocomunlcações, um mero· tudo haja 'sido determlnadp por sua as r(]nt!vas !lOS gastos oolWionl1dos cula.da.s na base do orçament(l aprova.

!
brO- eleito da Junta. OU seu Sllb.~tltu- ollSembléla plenârlo ou pedIdo 'no In· pelo: "o pelo Concelho de Admlnlstra.;ão.
to venha a falecer. o pals Membro da tervalo entre duas reunJõe~ da me.~- _
bnlflo o qual represenle conservarà mil assembléia. no mlnlmo. por doze a) Conselho de Admlnlstra<:ao, Se- 210. 9. As quantta.s devidas 1'en-

,o rllrelto de nomear um sUllessor, na- Membros ou. Membros associados. crelarla geral. Junta InternacIonal de derão juros a parLlr do comeco de
cionnl do mesmo )lols - Registro de Frpquénclas. SecretarIas cada ano finaneeho da União. A

f' 109 (1(J) A fI'n 11é gnmnt\r um 181. (21 As assembléias plenárias dos Conselhos consultivos lnlernaclo· taxa de juros a partir do começo de
funcionamento efl' n rl J t tod dos Con~elhos Consultivos Internaclo. nll.1ls laboratórios e insLalações técnJ- cada ano flnanceJro da União.' A ta.

I .c z a unda. . os nals e.stao llutorizada.s a submeter às c'" 'c""-~n' pela União' xa de juros -éflxft"a em 30/ I'-A.os paises qUe hajam designa o mem- Confer€nclas Administrativos as pro. ~ uu.u." "" [O w·"" por'
"'1'0 para a .sUll cOm?OSição, nacionais posições que decorram diretamente de 197. b) as confarências cenvocadas, ~ee~;::1 ~~e~~ ldl~~~ted~s6%els(r:f;
,aêste.~ palses. deveIfío llbstcr.se '!la suas recomendações ou das conclu- conforme as disposições dos aJ'tlgos 6 por cento) ao ano, a parllr do séti­
rmedida do posslvcl de retirá-los no sões dos estudos Que estejam em ~ 7' da Convenção o serão ~glmdo mo mt8.
,i1erJodç comprr~dfdo entre duas curôo. áeclEl\o OU de Ilcôl do com a -lIIaiorla 211. 10. (]) As empresas prlvl\dllll
I~~nfe!enclas ord 11 rias de radlocomu- -, dos Membrcs da União; de exploraçá

p
reconbeeldas e os or-

11 ~7Ó~~·. (1) os métodos de trJiba- 1h~:2'c;n.~~f[:~ ~~~~~d~ls?onse' 198. c) ~dlUl as reuniões dos Con- gan1smos clentJIlcos ou industrIais
ilha da Junta serão defInidos no Re- ct\ dI! direito. M administrações de sclhcs consultivos ln~erna~iOnals. contribulriío para as despesas das
gulnmenLo de radíocol{lunlcacões, todos OS Membros associados da 190 2 •• desp.'~' relativo" às conferências ou reuniões em que de-
, 171. (2) Os membros da junta ele· União; . o...,. ~~ ., • seJem particIpar ou em que hlljam
gerão enLI'1! si Um presidente e um 183. lI1 quslQuer emprê.sn de ezplo. con~erênclas espe,:lols a que se refere partllllpado.
Nlce·presldent,e. cujas funções terão ração \lrlvada reconheelda que. com o n 51 e q~e nau estejam compre- 212. (2) As organizações Interna.
tl8 duraçlío de um ano, Umn' vez anrovaçlio do lI1embro associado que en?Jdas no nllmero 197. e cujo cará- clonals contribuição. Igualmente. paro.
l~ranscorr1do êste, o vlce-jlreslrlente, lhe haja dado reconhecimento. qoll- Ull regio~al tenhe. sIdo de~ermillRdo as de.!>pesas das cOlúerí!nclas ou relI.
sendo, cnti.o. eleito um novo vice· ciUl sua ]l!lrtlclpação nos trabalhos pelo Conuclho. de administração depois nlões para as quais tenh!l.ll'l sido ad.

fprCJlldente. dêE,;;e., Conselho.s. de obtida conformkla.de da maioria mitldas a participar. salvo quando o
' 172. (31 .A .Tunta disporlÍ de uma olM. 4, O funclolJllmento de cada dos M~mbl'os e Membros associados Conselho de Administração as dlspen­
~ecrr'tarJa especlnllzada. Conselho Consultivo Internacional da r~glao em ~ausa. ~gundo a classe sem desse pagamento. como medida

f' 173. fi. (1) Os membTo.~ da Jl.<nta será assegurado:' de contrlbtIlçao destes últtmos e. de reciprocIdade.
e,'lesempenharlio sellS encargos, não Dl pela ~sSPInbllfia plenária que se II!\·entualmente. do mesmo modo. pelos 213. (3) O montante elas contrl.

!'como repre~entantes de ~us paIses reunirA normalmente cnda trés anos. Membros e Membros as,'lOclados de ou- l>ulções será fixado pelo Conselho de
~respectlv08 ou tle um~ região como Quando uma Conferência Adrnlnls. tra.s rl';llõ.s qlH! hlljt'.m participado AdmlnJttração e será considerado co-

Ifigent.es Imparciai5 invesLldos de um tratlva orl11nária correspondente haja de tais conl'erí!nelas. mo receita do. Unlli9. ° pagamento
,~llndato lnicrnaclontl. sid<1 convoca,da, li reunião da a.Mem· 200. 3 . .A.s despesas com 8.!! conte- dessas contribuições .estará. túmbém.f, 174. ,(2) l~enhur~, memhro da Jun- bléia ,plenárm terá lugar, se possivel, rêncles especiais, nlío conslderadns sujeito a juros. na conformidade das

~
~J1' I'Ir\ 1'. no :Jue wz respeito ~ sYllJl Dela men~s: olfo meses antes deata nos números 107 e ]99, ~erão cllstea. dlsposlcões fixadas pelo Conselho de

nçllUl. pedi! ou. receber InstllJ,oes, C~n1,eréncia. das pelos Membros e Membros a-so- Adminlstraçiío.
- Qualquer aO'Vel"no. •de n~nhlun 1~5:!J1 pehs c~mLo;sões de eS~lldc.s nl11rlo.', ~n<lo sua claS!'e de cantrl- 214. 11. As despe,.as decorrl'ntes de

i'b!~mbto d,tl qllhlquer COVPTlJO nrm de com,lJtlÚdn..~ pelas nSS'lmolÇ,lRt 1l1enA· II;Iut~;;o que d~Jem pQ.rt!clp~ ou medlçôe:J, ensaios e peS(lulsas espe.mgnhU.l1il <»:"alll::;aç1UJ ou enüdade pil- rias para tratar das qUC:lto~s a exa- que .p'"j.tlcl"~m de ta's conferênr,l:lll Clllls. fel tas pelos laboratórios e ill.'!~i Oú Jil.~i'a6a. JlJtm disso. 11 cada minar; h" _. '.,. tJllnç6c.s técnlll2S por solleitnciio de
,.~I1l-"'J;.l,? e n,-~Jl'o IISEoclado QUlUprlrá ill..ll ••c) ll(ll' \un diretQr elelt~ \leIA 201. 4. o Conselho de AdrnL'lwtr",. dttarmlnndos Membros ou Membros
.:);'~ItfJ' l c~r.td~r lnlenlaçlonal lia Hseml".r)n ",1c11{lrlll . 11.'1 O!ln~J~ào é ç~ ~xl\Jlllnarfl e RP.rcmu-~ o orç!l4;l~- 1!~lIOClptl05 da UnJiio. grupO& dll. Mpm•

.~_~ de ~ Jr...-2!., a~tm tuncl~~o rInr. nt _mI!ll.,l;tl1cill!ql_4!l.~?IAo,~~11.Aite.s •• ou Melr.brll$ M@Cia~, orgl\n1.
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Art.!go 51

Dejimções

293, Na prescnte Convenção, sem­
pre que não divIrjam do conlcJito:

Ql os têrmos definidos no anexo :I
terão o sentido que lhes é alí atn­
butdo:

294. bl os demais térmos definidos
.nos Regulamentos citados no Brtlgu
114 terão .0 sentido que lhes é at.rlbul­
do nos aludIdos Regulamentos.

C'APlTUJ..o \'11

Disposições finais
ArtigO 52

Data da entrada em vigê1lela da
C071t'ellçáo

295. A presente Convenção entral'fl.
em vigor a primeiro de jlUleiro de m;J
novecentos c sessenla c um entre os
pal~, territórios ou grupos de tel­
l'itórlo.~ cujos Instrumentos de ratlll­
cação ou dc adesão hajam ~Irlo depo.
sltados antes da mesma data.

Em gara1ltia do que, os plenipoten­
eiá.rlos respectlvos em um exemplur
de cada uma das Ilngulls lnglêsll. chI­
nesa, e.'))anhola, francesa e russa, o
texlo fl'llncês fazendo fé em cnso de
dlvergênela. Este exemplar ficará dê­
posHado nes d:l'qnlvos da Unliio Inter­
.aciOlllll de TIMçJ!lUllIJJclIr&9S 1111.8 re-.

287. 3. Além disto, os Membros e
Mcmbros assocIados reconllecc'm li.
conv-eniéncia da adoção de meClldas
pràtícamente pl0;í;,pIs p~rn impedIr
qUe o funcionamento de aparelllos fi
instalações elétricas de qualquer es­
pécIe causem InterferêncJás prejudI­
ciais às comunicações ou am ~crviços

radíoel~'rJcos de 'lue 'd'llta o número
285.

CAPITULo VI

.!.rUgo 48

Chamadas e mellsagells de p:ri'l0
N~ 288. As estações ele radlacomu

nicação siiCl obrigadas a aceitar, com
absoluta prioridade, a. chamarlas "
mensagens de perigo. qualqurr que
seja a procedência, a respondê-las do
mesmo modo e fi dar-lhes Imediata·
mente o curso devido.

Artigo 49

Slllais de perigo ou de seguraJl\'U,
la/sos ou enganosos

289, Os Mcmbros e Membl'Os asso­
claMs obrigam, se a tomar provldên­
c1ns convenientes no sentido de reprI­
mir a transmissão e circulação de si·
nals de socorro ou de ~,egurançll falsos
ou enganosos e n colaborar no f enUdo
rlc locallzar e Identiflcar a comeqnr
pelo seu próprio pais, as estações que

,emitam taIs sinais,
Artigo 50

Illsta/a~iio de servIços de dejesa
1lUCiOllal

2110. 1. Os Membros e Membros as­
soelados conservam plena Ilberdaúe
relatlvamente às inslalações radloelé­
trlças milltares de sllas fórças terrcs­
tr~s, navais e aêreas,

291. 2, Entretanto, estas lnstalac;õct
deverão, quanto posslVel, observar as
disposIções regulamentnrcs rclcrelllcs

11l0: socorros a serem prestados em cu­
iso de perigo. as prOVidências n serem
tomadas no senlldo de impedIr ínter­
ferências prejudlclai.~ e às prescriçõe.~
elos Regulamentos concernentes 80s
tipos de emIssão e às rrequêncin.~ II
utlllzar. segundo 11 11a lureza dos ser­
viços que assegurem,

292, 3, Além disto. quando esslLS
instalações iorém utilizadas no scrvi­
ço de correspondência pública, ou nOB
demaIs serviços rcgldos pelos Regula­
mentos anexos a esta Convenção, <ie·
verão, em geral. llju.~tar-se lJ.s preso
crlções regulamentares para a cxe·
cuc;ão dos mesmos servIços

CAPITULO V

n'!1f)siçôes espcclais relallt'as lU
radioeOTIIll1UCações

Artigo 45

utilização racional das jreqüellcras
e dos espaços do espectro

281. Os Membros e Membl'os as­
socIados reconhecem a conveniêncIa
de que o número de freqUências e o
espaço do espectro utlli7.ados seja~1l

llmltados ao mlnimo Indispensávêl
para assegurar, de maneIra satlsfl!­
lérta o funcionamento dos serv;cos
necessá.rios.

Conferencias, acdrd"_~ e oryutll"uçCle$
rcgiollaig

280, Os Membr,,~ • MemlJro.s p,~­

soclados reservam-se o ulreilo de :e<I­
IIzar confel'ênclas ,'ei'ionals, de ;:an­
clulr acôrdos regiOl1!llS e de criar OI"
ganlzações regIonaIs, cem o fim de
resolver ql.estões .11' tp"ecomunlcações
snscetivels de serem tratadas em plll­
no regional. Não obslante, os acõrdos
reglollals não deverão estar em COll­
trndlç~o com esta Convenção.

para. as emprêsas de exploração pri­
vada reconhecidas por êles e para li\<­
tras emprêsas de exploraçilo devida­
mente autorizadas para ésle efetto, a
faCUldade de coneluírem acõrdo pal­
tícuJares sObre questões de telecomu­
nicações que não Interessem i- genera­
Ildade dos Memblos e Membros ass>:>­
clados. ·todavJa. tais acOrdos não r~­
verão contrarIar diSposições das Cón·
venções e dos Regulamentos à mesml\
anexos, no que concerne li interfe­
rêncta prejUdiciais quc a sua cxccuçiío
possa causar a serviço!' de rv~' 'n..
nl1mlCSlcií~' de outros 'palses,

Artigo 44

~,.,. cnS03 de Isençiio de pagamento ~e­

rão tixadvS nos Regulamentos anexos
u esta Convenção.

ArUgo 38
Prioridade das telecom unicac{)es rela­
titias li segurança da vida 'humalla

270. Os serviços internacionalc de
telecomunIcações devem dar PIlO(!­
dade absolutll às telecomuntcações re·
!Iativas à segurança da vida humana
no mar, na tel"a e no ar, bem como
às telecomunIcações epidemIológIcas
de urgência excepcional da ~'e:alli­
zação Mundial de Saúde.

Artigo 39
Prioridade dos telegramas õem como
dos chamados e das conversações te­

lejÔ1licas do Estadc

271. Sob reserva dãs dibposlções
dos artlgos 38 e 48 úa presente Con­
venção, os telegramas de Estado go­
zarão do direito de prlm'ldade s6bre
Os outros telegramas, desde que o cx­
pedldor assim o solicita. Os chama·
dos e a.s conversações telefõnlcas de
Estado poderão. Igualmente, li pedido
expresso e na medida do possivel, go·
zar do direito de prioridade sôbre os
demais chamados e converslIÇões te·
lefônicas.

Artl~J 41
I'ltcrleréllCias p7'ejlldicll.."

285. 1. Tõda :-.s Ê,.ta,;ões, (1'\:\1,
quer que seja seu objetivo. deverão

ser Instaladas e eX,lJClI a r'&~ de ma.n,el•
ra a não causar .:ltl·r!", êncills pr~1U­
dlclais às comunl~.J.,l:'é'l 011 aos ser\;,­
ços radioelétricos C~ olttros ME'mb;cJS
ou Membros assoclad 's,
ou Membros Msociados, de emprêSlIS
de exploracào prIvada reeonhecldlls I!
de ou trn.~ emprêsas de exploração de­
vidamente autorizadas a realizarem
um serviço de rndlocomunieação e que
funcionem em conformidade às dis­
posições do Rogulamento de radioco­
municaçõe.~.

286. 2, Cada Membro e Membm as­
socJado obriga-se a exigIr das emprê-

Al'lIgo 31 Artigo 43 sas de exploraç[1O privada por êles
reconhecida e das outros devidamen-

Ta;;;a" c isençiJes de pal1aUletlto AcórdoB pal'tiullares te autorizadM para ilsle efeIto .. ob.
"' U~, 411 OO;jlo.!a:}'>ell r.ilÜlyas Il. tQ- ~'~. Os Membl'll,5 e MembrU!l 8.'- servàncll\ d:'s prcscrl,õe.s do u\ime·
~ íIe k~;;m-iutIO.ÇÕllJi • ~ iJ!;:,!t::"'fJf;';,~ ,JStt,t:vagl ~ ,4_~t".. .1l9~

Arlj~o .6
Noli/;NJçáo de/!' Cf))//f{jl'e()r,Ot~J

~Gn. A fim de facilitar a aplica·
çfw du nrt1go 31 da presente Conv"o.
çfw, os Membl'os c Membros ll5!iOCJ3­
do., comprometem-51' ~ prestar rec i ­
pl oroi; r~r1nj'ecill,ento~ acêrcn da.
cDvtl'DVell,'ÍJI'S " prctl'l!fJs desta con­
'VPllt'DO e dos Regulamentos li mesma
anexos.

Arllgo 34

Síyílo das comunica~'õe.

262. 1. Os Membros e Membras
f1ssocladcs comprometem-se a tomar
túdas as providências posslvels, com·
pllllveis com os sistema de telecomu­
n,cações empregado. com a tlnallda­
de ele assegurar o signo da correspon­
dêncln Internacíonal.

263, 2. TodavIa, reservam-se I) di·
reilo de submeter esta correspondên­
Cia às autol'ldades competentes B fim
de lH;scglll'nr li apllcnç.ão de sua. le­
glslação Intema ou a 2xecu~iio ele
convrn~ÜP$ internacionais de que se-:
jam partes.

Artlgo 33
Responsabilidade

, ~üL Os' Membros e Membros as·
"melados não aceitam nenhuma res­
pon!.abilldade relatIvamente Il quem
utillzar os serviços internacionaIs de
tI'Jc'comulllcações. especialmente n
que tonCl'rne a reclamação por dan
- prejulzos.

fl!D .. LLnçuo f).~l'['(}a r' ~'~t'osa à se-.;;u"
I'l"il ti, 00 ~.:i: Idu.

2~11. ~. "J J\J':_Hl,l tiS e-- ~rembr(Js

e.:-r-w J0-:]lj$ "l,' pvun."'H' tmnbem o dí­
" III de .1'lt·"I'IIJIlpel' qualquer comu­
:n., l1r~o I'!pp,jh,a C1I tcJcIónlca par·
~"Ull qup llr~'n p,'l'EreI pcl'igosa à
ar pUrrl1t,ll dt' E"adll cu contrirla às
1.1 at. !t'lp" ií urdem pÍJbllrl1 e aos bons
c"~,tUll1P3,

A' IlgO 32
SlJ.r.pt!llsáo do (!('Fl1ÍÇO

• ~60. Carla JAenlbl v ou Membro as­
6r onda r,'.~~. \ li-SI' !J dlrello de SUB­
P["'Cl~r, jlOt' lempJ Im1! termInado. o
6tOl'VII'O de rt'l<'l'lllllunjcaçõe~ Inlel'l111
,c,lmals, q'I~' e.n nlla totalidade, quer
~nIJ'enfe V'l"! LI'ltas relações e ou
Jm!,;l detemm.ada c>ptcie de corres·
J'nntli.'l1cia do porlJda. chegada Vis
itrl\nsilo, :ISS l\'111ncll' Pl'l ém, 11 obriga­
,'a' de co ll\'nic,lr o fate Imedlata­
n.eJlle por lnlermt'clio da secretaria­
'(;1"'1l!, lias oulro!> :.1embros e Membros
1!~Olilarlos

ArUgo 40
LlllguugCln blWreta

2'12. 1. Os telegramas de Estado,
bem como os telegramas de serVIço,
poderão, em tôdas as relações, ser re­
digIdos em linguagem secreta.

273. ~ . Os telegramas partlcula.
res em linguagem secreta poderão ser
admitidos entre todos os palses, a ex­
oeção daqueles que hajam previamen.
te notifIcado por intermédio da Se­
cretaria Geral qUe não admitem esta
linguagem em tal espécie de corres­
pondência.

274. 3. 05 Membros e Membros i Artigo 46
associados que não admitirem tele. Intercomunicaçõcs
gramas particulares em linguagem se- 282. 1. As estações que ""'''~U.
ereta. orlji;lnários do seu próprio ter- rem as radlocomunit'nções no servíça
rltól'lo ou a éle destinado, deverão móvel serão obrigadas. nos limites de
permitIr que os mesmos circulem em -

Arllgo 35 trAnsIto, salvo no caso dc suspensão seu emprêgCl normal, a. permutar rô<·
ti d dlocomunlcações, reclprocamcnte, 30'U

f:s/allcIEcJmcllto, c:rplorw;lIo e "rofe- ae scrviço previsto no ar, go 432 a d'4Jtlnção do sistema. radioelétrico que
('tio das illslala{'éies e rias vias presente Convenção. utillzem,

de te/ceo7llullicaçõcJ ArtIgo 41
283. 2. Todavia. a rIm dc não

261, 1, Os Membros e MembroS Organiza('íio e liquidação ue contas embaraçar os progressos clent1fl~ils,
pssucíndos adctarão as medidas con- as disposições do númer 282 não 1m-
v~l1i~ntes, destinadas a estabelecer 275. 1. As admlnlstrações dos pedirão o emprêgo de um sistema
nns melhol'eB condições L'cnJcas, as Membros e Membros associados e as radioelétrIco incapaz de comunicação
vias e Instolações necr-4.árías, Il. fim elnprêsal; de exploração privada, re- com outros sist~mas, contlUlto q\le
li" !l&~egurnr o Jntercâmhlc, "ápldo e conhecIdas, que explorem serviços in· esta incapacldllde seja devida à nll',u­
lnilllrrruplo das tel~co:nlln'cllçõrs In- lernaclonals ele telecomunicações de· rezs. especifica di'.ste sistema (, 111,0
trrnaclonai.s. verão entrar em acOrdo sôbre o mon- ao efeIto de dlsposltlvos adapta10s

265, '2, E%as vias e l'1slalações, tante de feus erédltos e débitos. imlcamente eom o fim de ; .~ped1r IIJ
na medida do possivel. deveI'ão ser 276. 2, As contas corrr.spol1dcn- Intercomunicações.
expIO! ncia~ sef(Undo os melhores mé· les aos débllos e crMJlos aludidos no
tudos c processos lIuotados em conse- númcro 275 serão organizadas em 284, 3. Não obstante a.~ dlspO&i­
qüêncin ele e:lpel'iimclas adquiridas conformidade com às dlsposições dos çõet do número 282, uma estação P.J­
prlll ph\tit'u r SPIÍJO mantldas em bom Regulamentos anexos a presente Con- derá ser destinada a serviço Illtel'l}/l.­
estado de utilização e o nlvel dos pro- venção, snlvo se houver aeôrdos par- clonai restrllo de telecomunIcação. de­
~reYsos clentlficos e técnicos. t1ru' ares entre as partes tntert'SSndllf'" terminado pelo "JoJetJvo de tal tele"o-

~66, 3, Df; Membros e Membros 27'/, 3, As liqUidações de conta... munlcação ali por outras clrcunst~n­

Ilss0l'Jnclo~ assellurarão a proteção internaclonals serão consideradns co- cllls independentes dos sistema e;n·
cJP,' as Vl:1S e Instalaçõe. nos limites mo ,transações cOrt'eJ1tes e etetuaaas pregado.
dn 1urlsdlção de cada um. em conformidade às IlbI'igações Inter-

2G7, 4. Salvo acôrdos particulares, naclonnis ordinárIas dos PII(ses Int~­
quI' flxem oulr!!.9 condiçõps. os Mem- ressados. quando 03 Govêrnos hajam
brns e Mem1Jro,~ associados adotarão estabelecido acôrdos a êste r,'spelto.
mNJidas úteis que assegurem a ma- Não haVelJdo acõrdos dêste gênero ou

• nl1!ew'flO elos srcóes dos circuitos de entendimentos particulares concluldJs
trlerOllmnlca(ócs' Interll~cionalf ,om- nas condições previstas no artigo 43
pl'relldlrlos nos limJtes da Jurisdicão de~ta convenção, as liquidações tle
"q cnda 11m. contas serão efetuadas em conformi-

dade aos Regulamentos.
Artigo 42

Vnidade monetária

278. A unidade monelárir, a ~~r
cmprer:adn !la composJção das larif,..,
uas telecomunicações internacionalll e
na organização das conta.oi Internw;Ju­
nal. é t fi, mco-ouro de 100 cpnllmC8
rio y,;!'o ce 10:31 de grama e do ~l:;Jo
de OqllO.
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ANEXO 1

(v~r número 4).

I Pela República de Venezuela.:
J. A. I..opez

I Pela República do Víet.Nam;
llguyen-KIlac-Tham
Nguyen-Quang-Tuan

Pela Africa Orientai BriU1n'cll:
Pelo Govêrno do Reino-Oll1C!o da

Grã"Bretanha e da Irlanda do'
No!'te no que concerne a Alllca
Oriental Britânica;

M. W. Manson
R,. Bolton

Pelo Reino dos Palses Baixos:
J. D. H. Van Der Tocrn
A. J. EIlnle
H. J. Schipperll

Pelo Peru:
M. de La Ftlente LocKcr

Pela Repúbllca das Flllpinas:
J. S,. Alfonso
G. Canon
F. Trinidad
A. P. B. Fraga

Pela Repúblíca rUDUlar aa Po·
lônia:

H. Baczkko
K. Kolowskl

Por Portugal:
H. M. Pereira Arghanlstan
M. A. Vieira Albania (República popular Da)
F. Eloy Arábia Saudita tReino da'
A. de sousa Argentina (Repúblícal
A. Oliveira Baptista Austrália iF.eele,açáo da)
L. Gois Figueira Áustria

Pelas Provlncias Por~uguesas dt BélgIca'
Além-M!l1': Bielorrussia <RÍ!púhllcr. Soeiallda

A. J. Magro Soviética da) .-
J. A: Rogado Quintlno Birmálua lUniúo da)
A. A. dos Santos Bolivia

Pela República AI'abo Unida: Br9.l'1l
M. M. Rtad Bulgária (República Pvpulal' da)

I G. M.Mehrez Cambodge lReino de)

I·A. EI Bardal Canadã
A S Sai Ceilão.. ~ ~~

)

Pelo República 1''ccteral da Ale- China
manha: Cidade elo vaticano <Estado da:

R. ThlerfeJder Colômbia lRepúal' . dn)
O. Kircllner Gongo Belga e Telrltól'!o de Hllan-

I Peja República l''Cucrauva t"opu.. da-UJ'undi .
lar da IugosJavla: Coréia. lRepúblicada)

V. Senk ~bt: Rica
Peta República Socialista sovle· DinumarClt
tlca da Ucrânia; Dominicana (República.

r. p. Likso El Sal d . (Repúb"ca' dõ)
Pela República Popular Romena: va OIEquador

M. Gr~gore Espanha
B. Ionlta , Estados de Al~m-1.fnr da COll\Il"'''n-
P. Postelnlco . de e Território Fmneês De Além· Mal

Pelo Reino-Unido da Grlí-Breta- De Além-Mar
nha e da Irlanda do Norte com- Estados Unidos da América
preendendo _as Ilhas Anglo-Nor, Etlópl& '
mandas e a Ilha de Man: Finlãndb.

T. C. Rapp França
W. A. Wolverson Gana
H. A. Daniels Gréola
Elizabeth M. Perry Guatemala

Pela República do Sudão: Gulné (RepúDlIen ('ai
8. Hassem Haiti (República do!
H. I. Besh\r Hondtrl'M (Repllbllcp ele I

Pela SuéCIa: Hcng-da (Repúbllc~ pupular (la);
H. sterry Indla <RepúbliCa da 1
B. Olters Indonésia (Rcpblica da)
S. HUl~are Irã

Pela confederaçao 5U1ÇIl.I Iraque
E. Weber Irlanda
A. Wettstein Islãndl&
A. Langenberger Israel (Estaao de)
F. Locher ItáHa
C. Chappuis Japão

Pelo Tcheco-Eslováqulal Jordãnla tReino HachNnH.. da)'
J. Manak Kuwalt
G. Vodnansky Laos iRelno de)

Pelos Tel:ritórlos de Além-Max i1g~~
cujas relações internacionais es, Ubia <Reino Uniao aa)
tão asseg?radas- pejo, Govêrno de Luxemburgo ,
Relno-Umdo da Gl'a-Brctanha f Malá~la (Federnçã, da).
da Irlanda do Norte' Marrocos (Reino dA\

A. H. Sheficld M~xlco
J . .Bourn Monnco
L W Dudley Nepal

'Pela: Tailândia' Nlc&l'agua
" • NorueO'a,

M. Chullak~a Nova zelândllL
M. L. O. Slrlvonm. Paquistão

Pela Tunlsla: Panamá
M. Mil! _ Paraguai

Pela Turquia: Pnises Baixos (lt"mo dOS)
G. Yenal Peru
L Bllgic . Fíllplnas (República das)
A. Riza H1zal Polônia /República popular dnr

Pela. U,nião da .Arrica do Sul ~ Portui:al' -
Terl'll61'10 da A!rlca do 5udveste. Províncias E'spanholas da Africa

J. E. Mellon . Provincins Portuguêsas de Alt'J1'l
-Pela União. das Repúbllcll8 50- Mar. .
clnlistas SOviéticas; República Arabe Unida

I. Klokov. RepúbliCa Ft'del'al da Alemanha
Pela República Oriental do [Jru- República Fedemtiva Popular dI
gual: lul!oslãvJI1

V. Pomes Replibllca Eociallrta Soviética dI
A. Galinibert! Uerftnia .
B. Barre.h·o Rodés.la e Niassalán{ a (l"ederaçãa

Por Mônaco:
C. Solamlto
R. Bickert

Pejo llepal:
J. N. Slngha

Pela Nical'âgua:
. A. A. Mullhnupt

Pela Noruega:
Sv. Rynnlng-Tonnesen
L. Larsen
A. Strnnd

Pela Nova Zelândia.:
J. B . Darnell
E. S. Doak

Pt'lo Pasquitãol
M. N. Mirza

Pelo ParaguaI,
S. Guanes
B. Gualle.s
W. Garcia

Pelos Estad03 Unld~ da Ame·
rica:

F. Colt de \Vai!
R. H. Hyde

Pela Etlópla:
G. 'redros
B. Admass'le

Pela FinJ[md:a:
S .H. Ahola
U. A: Talvitif
E. Heino

Pela França:
A. Drevet
O.' Terras
L. A. LamoíLlet
J. P. Gasquel

Por Ghena:
E. M. Koram

Pela -Grécia:
A. Lelakis
A. Maran~oudakls

Pela República Popumr'l1e Hun­
gria:

J. Ivanyl

Pela Repúbllca da 1ndla;
M. B. S«rwate "
M. K. BasU

Peja República da Indonés!a:
A. Subardjo Djoyoadlsuryo

Pejo Irã:
H, SamYl
IPela República do lraque:
M. A. Baglldadi
1. Elwall

Pela Irlanda:
J. A. ScanncIJ
G. E. Ellright
T. P. Seoighe

Pela Islândia.;
G. Brle1l1 .
S. Thorkelsson

Pejo Estado de Israel:
M. E. Bcrman
D. Hareven
M. Kahany

Pela Itália.1
A. Berio
F. Nlcotera

,Pelo Japão:
K. Okumura.
H. Matsuda.
T. Hachifujl
Pelo Reino Hacnemlta ae JordA-
n~: I

A. M:- MOl'tada
Por Kuvalt:

K. A. Razzaq
F. Gheilh
M. A. Abulalnalt..

Pelo ReJno ele Laos:
T. ChantharangsJ
G. H. sengler

Pelo Llbano:.
H. Osseu'an

Pelo Reino Unido da Llbla:
K. EI Atrash

Pelo Luxemburgo:
E. Raus

'" Pela Federação da. Malásia:
B. H. Jubir sardin
W. StubbS
c. W. Lee

Pelo Reino de Marrocos:
M. Aouad
M.'H. Nasser
A. ,Berrada
A. Benklrane

Pelo M"xico~

C. NunezA.

meterá uma cópia a cada
países signatários.

Frito em Genebra, lL' 21 de
bro de 1959.

Pelo AfeganistãO.

M. A. Gran

M. M. Asghar

. Pela Repúblíca !"opUlar da Al­
bânla:

D. Lamani
Pelo Reino da Arábia saudita:,

A. Zo.idan
M. Mlrdad

Pela Repúbl!ca ArltenLlnll!
M. R. Pico
O, N. Carlí
J. A. AuteJli
P. E. Com,no­
A, J. Senelltrart
M. E. Ilurnoz

Pela Federação aa AuStral1a:
.1. L. Skcrl'ett

Pela AustrJa:
N. Wenmger
M. Krnsser

Peja Brl~lca:

R.. Vnndenhove
.1. Eticnne

Pela República Socialista Sovlé.
tica de .I:l elorússlu:

P. V. Afanaslev
Pela Uniíto da B1rmãnla~

K. Win
M. Lwin

Prla Bollvla:
J. Quadros Qulrogll.

Pelo Brasil:
L. O. de Miranda

Pela República popular da "R, 11­
gál'ia:

1. M. Tri!ono'l'
L Pelrov

Pelo Canadá:
M, H. Wershol'

Pelo Ceiliío: .
D .P. Jayasekara
C. A. R. Anketcll

Pela China'
T. Yu '
K. L'u
S. Chen
T. ,Mia0

Pelo Estado da Cidade do Vati­
cano,:,

A. SLefalúzzl
J. de Riedmatien

Pela República da Colômbia:
S. Ql1iJallo C.
R. Arciniegas
L. Ramlrez Aran"
)\-1. G. Vega
S Albornoz Plata
V. Jlmenez Suarez

Pelo Congo Belga e Território de

Ruanda-Urundl;
S. Segall
J. Etienne

Pela República da \.iUr~".

Y. S., Klm
N. S. Lim
C. W. Pak

Peja Costa RICa:
A. P. Donnadieu

Por Cuba:
M. R. Bofll1 AguUar
c, Estrada Castro
M, Gonzalez Longorla

. . Pela Dinamarca'
G. ~edersen

B. 1<hlsen
C. B. Nielsen

pc'a República DominIcana:
S. E. ~rada8

Pela RepKbl:ca de El Salvador:
A.- Amy
p~la Espanha:

L. G. Llera
J. Gllrrido

Pelos Estado~ de AI~Itl-Mar da
comunidade e Territórios Fmn.
cêses de Além-Mar:

H. Farat
J. Meyer
E. Sklnazl
M. Ntsl\lQ
J. Agoh
0. Ramanltta
ÍoL B.o\llUÜD
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Runlênla IRI'!lúbIlCIl Popular da) 1glonal nos tênuos do artigo 7 da Con-\ - Secretário-Geral das Nações Uni- decisão adotada por ma'oria de V'ltos
Remo-üoldc- da OJa-Bretanha e dai vençao. I das: Chefe dos órgãos .prJnélp"JS das será deflnliiva. e obrJgar~ oIS parie!.

II""1J."r !lo l'lol'te 307. De.egação: conjunl'o de dele- i Nações Onldas'
tê!lllli'o tRr-..:uJk- d~) gados e. eventualmente de represen.! - Cõrte Internacional de Justiça 4110. 11. Cada. parte será respon-
Su~cl:1 contes. assessores 011 Jntérpretes. en- de BaJa. sável pelas despesas motlvlldas peja
B\lj~a 'Confedern~áo) vindos por um mesmo palS. I 3"0 A t apresent·ação e Instrução do arbitra-
·l'"hen-E.'>l""áq\ll~ Oada Membro e :\Iembro associado de ~ ÉstaJo r~l~nn~os ac:Ci~legrnm;s mento. As demais despe~as llOm o
Terrltorl(Js d<1s Estados UnIdos da Iterá. ,liberdade de organizar sua C1e-llgualmente considerada' c li s;:.? arbitramento serão divididas em partes

Al1'ÓnL'u. Irgaçao confOlme Ibe convenha. Em gramas de Estadll somo.e iguais entre os litigantes•
•TorrHó"!cs do A16!'1-;,":arcuja., rela- particular, podelll nela incluir na guu, , 321. TeJegl'amas Partlcu'ares' te. 411. 12. A União !urn~cel á t{jdns

çoes Intc!naClonnls e,lao assegurad;ts IIdade de delegados OU ass2s~ores. pes_ legramas que nâo sejam de 'E:;taa as informações relativas ti 'O'Hrov~r-
pd, Gon,no rio r:cmo.~.I,oo rlll Gra-Isoas que pertençam a emprêsas de Ide Serviço. o ou sia c1e que possam neee~>!tar o árbitl'u
:Eli'tanho. e du Jí'Ja_1da UD Norle i e:,:ploraçlio privllda por (,le recanhe- 322. Telegramas. de Serviço: tele- ou os arbitras.

:!"nlli\nnl'l mdll ou pessoas que pertol'nçam a ou- gramas trocados entre' ANEXO 5
~ ulIlsJa Lrns emprêsas prlvfldas h:tcressada.s a) as adminIStraçõeS;
'T11t9u1a, . Ino ramo de telecomu}llcaçoell. bl as emprêsus particular s Re(/lt1amenlo Geral Anero à l:WIJI'l
L'nj~o da Af{,ca elo Sul e TerrJtor1o 3~a .• Telecomun!caçao: transmissãu nhecldas; e reco- ção llllemacíonal de reler:1t'I1l-

du 1I;!JClI do l:ludoeste emlssao ou recepçao de signos. sinais, c) as administrações e as em ré- nicações
.Umao das Rep('bJlca~ SOcialistas So- e~crltos, Imagens, sons Oll informa· sas partlculares reconhec!dfll;' P l' Parte

vJrtlL'tL" çocs de qualquer natureza por fio. 1'11- d' as adm'nlstraçõ's e ~ em rê
[lr1)~ual 'Repúb~lca Orienta! do) dJOeletrieldade, melas 6tJcos OU qual- Ms PllrtlcuJnr~s reconhecidas de ~. Disposiçõe.i gerais relatinUI às
VnwmPlll !TIP!?", ~. de> quer outro sisl'ema eletromagnético. Iparte ao SecretárIO-Gerai 'de u~: Conferências
Vlc! Nam II1rpulJlkn .]ro) 309 Te.legrafía: slstema de tele-, parte: e o Secretàrlo-Gel'aJ: de outra, CA 1 9
1, men comunlcaçao que permlle obter uma e relatIvos às telecomunicações públl P TULO 1

AllEXO 2 tMtnsmlts.ão e reprodução a distância cas illternacionais. -I· COIII:ile e admissão ds conferêndctF de
do conteudo de documentos tais como plenipotenciários !LO ~.uo de tlm

.'ê: num~ro 7) escntos, Impressos ou imagens 'flxas ANEXO 4 (/ovérno cOllvÚ!unte

Af 1 O \.• t J il'· J ou n reprodução a dlstânc!a. nessa (ver o art,l 27) 500 I
1 ea C uen ,11 .ar ..n ca forma, de qualquer outra infol'lnaçllo go .' . O Govêrno convidantc,' de

Afriei! Oriento'! Bljt;;.nlca Para os efeitos do Regulamento de - Arbitramento ecdlgo com o Comelho dt' Admmls-
:BerlUl1das-C::ll'lI,bas Bntàn!cas IGru- Radlooomunlcações. a têrmo .i trlegra- 40 ' •• tnçao, fixara a data definittva e o

P" uasl flllff sJp,nlfJcn salvo interpretJl~:io em reI' O. 1. A ,parte que (i"fe~e rccor; lugar exato da conferênJI!l.
síngnpurn-BorDeo BriLânlco IGru- cont'rário. "um sistema de telecomu- I ao ar!)I,.rRmcnto t{)mHra !l In,- 501. 2., (1, Um ano anre.s dest"l

pOI nlcaçõcs que- aJ;J!c"'UI'l" n transmissão i!at ~a patra esle fim CU')l a [J'all~L!lis- I data, o govêrno convhhnte P'1vla'á
Território po\) tu/ela C.\ Somália sob por escrikl. mediant(' a utU:zaçiío de ao" ou ra parte de 'lma aoll!!cação Iconvlle ao .l;!')VêmO da J!ldi pulS melIl-

Ailminiotra,llo xtallana um código de sinais" a respeito, bro da Umao e a cada M~mbrlJ a;;.<o"
ANEXO 3 310. Telefonia: sistema de leleco- 401. 2. A.~ partes decld 1r:'0. '!li co- ciado da União.

I
Imunjc~io estabelecido para trans- mUâ ac6rdo, se o ar~lk,'ment< de~ 502 (2'. ~tes convites ooupráo si'r

(ver nrtlgo 51) mltlr palavras OU em nlguns casos. ver • ser conllado a pe.l.;o..s, admmL:.- eI;lvlados dIretamente ou p'lr Inlermé-
DejiJliçflo de têrmos U$udos 1Ia de OUtlOS sons. ~rllçoes ou governos. Se. nu praz'J de dlO do Secretário Geral o,u. amda por

OlHwellç'ão lu/amacional de 'I'ele- 311. IUldiocomunicação: lelecomu- I~ mê.$. a contar do jla d~ n<,Wlca- mterlllédJo de outro Gov~rno
cO/llunicarôr e em seus Ane 'os nlcação efetuada com o aux!lio de' çtao d~ pedido de arbltra!l1~nlo 8.Il rar-, 503. 3. O. Secrelr.rlo Gc>al convl-

• S J'. ondas radloelétrirns cu herf,zJanas. "c.q l~ao houverem entr"c;(' em ucõr- I, dará as Naçoes .unidas, em ~o'lfDl'mt-
300. AdminIstração: depanamen- 312. Rádio: térmo ~enerlco que s~, do .sobre êsse ponto, (J arbilrllmento !dade. as disposiçoes do l':. 28 di! c:on~

to ou servIço 1l0Vel'l1nmental por me- aplica ao emprego dc ondas radloelé-I· Sera conflndo a governos . Ivençno.
dJeJas li serem tomadas para cumprI- trlcElS. 402. 3. Se o arbitramento f/h ~on' I 504 4, O govêrno cl'1'IIdante, em
mento das obrigações da COnvenção 313. Interferência Prejudicial: ra- f~ado a pessoas, os árbItro.:, ni,o de',p'- ia~õrdo com o ComelJlo de I\dmlnistra­
Internacional d.r TelecomunIcações e diação ou Indução que comprometa o rao pertencer a qualqll~r dos p.t~es Içao ou por propo~ta dÇsI~.. pe;tderá con~
dos ReguJamentus anexos. funcionamento de servIço de rarllonR- QU~ sejam parte no Jl-~p:lo ter i.,-ml~ vlelar as IllStltulçoes esp~Na!J.zadns que

:101. Exploraçno Privada: partl- v6gaçáo, de' serviço de segurança cillo nos mesmos ou estar a 5"U ser- tenham _relação com a Organização
('IJ!UC' ou Sccip(latle que não scndo Ins- ou. ainda, que pe:l'llrbe ou Interrom- viço. " ,I dal; Naçoes Unidas e q"g ad'!Iltam,
tJtul,ilo ou ngl'lIclll governamental PlI rellerndamente servlço de radlo- 403. 4 Quando o al'iJllrameno for Irec!procamenle, a r~pl'esentaç!lo da
..~plore uma InsLutaçiio de teJecomu- comunicação que funcione de acOrdO c~nfiado a Governos 011 ad:n'n:str:,'l- i UDlliO às SUM reunloes, a enviarem
J))"fi(·iJrs rlcstlncdil a aK~pgurar ser- com o Regulmncnto de R'HUocomunl- ooes de governos. os t!.(bHros dd.erao Iobserv~10res para lOmMPm parle, nas
v;('o de Ip}t'GO!llUlllcaç50 Intern~cionaJ cacões. ser esco1h!dos entre os Me~'Jros I ou 'I conferencias, com voz co:nsuIUva.
tJu. llU!' ~eJl\ susrelly..l de caus~r In- 314. servIço Iryternacional: serviço Membros associados que nao. ~e,al11 505. fi. As resposta d,,~ Membros e
t(,JfeJ'enclas p,'pJu!lJClnlo, a .Ial 5('r- de telecomunJcaçoes ent.re rr'pnrLlçorb Pll~te no Ilttglo, mas ~"e seja n par- ,Membros Ilssorlados dev('rjJ l chegar ao
'YI~O. \ ou ~.sta,õ~s de telecomunicações de tlClpanl.~s .do acõrdo, ~Ut'l lJplicflf.ao: ~OVêJ"110 convldante, o mals' tardar, um

30~ El pJornriio Privada Reco qualquer naLureza que se ~chem em ha~~4 orl5in~do a oontuYt .;S1.1 mês antes da abertura da conferên~
lllJecJda: ";;)_"'éôú rJ~ P>:piorllÇ;IO ])1'1: i dífer~ntes patses ou pertençam fi pai' conta~ da da~a PJ~Z~ece~)1n:-;;;';J:r..cs~o~ 'leia, e deverão conter. ta~I(O ~unnto
'YJll1.Il, !'lJ1TL"iPD.mJ. ('[JIC à llelJlllção un-/ ses ulversos. tlflcação do pcdido de arb trampn'o. posslvel, }ôdas as lndl~açoe.; sobre a
'(erior. quo expiol'e servi~o de cor- 315. Servko Móvel: serviço de rll- cada uma das duas pll.::~~ em ca'l8a Icomposiçao da delegaçllD.
)'CSpolUJ['lll'ln 1,\, JL."'jl Ol! de radIodlfu- \dlocomunicação entre estações móveIS desIgnara um. árbitro. I 506 6. Q.ualqUCr ~r~an.iSmo. per- ;
silo e 1\ ~uaJ 1I~ ubrjga~ões especifica- e terrestres ou entre estaç ,ões móveis. 4C S Is d l' ..t p _ manente' da UnIão t.el'lI Ij direito -de
dns no numcl'O J1 sejam Impo.las pelo _ 5. 6. e ma e uas raJ es .,s Ifazer-se representar H conferéncla 11.
Membro ou Membro assoclll.lo em 316. ServIçO de !.t:'JlodifUSllo: ser- tiverem envolvidas na ~ontrovér~!~:.tituJo consultlvo. ua~do esla deva t;l\-
.'ujo lcrrltót:o e;;leja ~ltuada a sede Viço de radlOcomulllcação que ,fetue cada um dos d0l!l I;r'lOos 1e par"c~ i tn' de assunlos ~e sua Onlp tência
,la emprê-,>a. . em!uões dC.'ltinlldas a ,sel;ern }"r.ebl- que tenham lntere.~es :mmtln.~ no 11· I~ ClLSO de necessldaoJe, eII .'~nrerên:,

30~. Dele"llUO: jJc,son envlad.:! pelo dar ~vremcn!e pel~ publico -,m ge- tigio desIgnara lun ârbl.ro 1e contor- Iela poderá convidar um orgllni.~mo· que
Go.verno dp um lfembro ou Membro 1'11,. ,.Bte sen1.ço. p er~ compreender midade com o que e.stalJelerem os nú~ Inão haja julgado necl'o.siJrlll Jl1a re-
mcnrlutln (1:1 União R uma conl~l'ên- emls.oes sonolas, de I.cl~vlbfio ou ue meros 403 e 4().l. . . prescntação 11 mesma.
ela de plenipotenciários ou pe.l>nll que outro gênero. I 406; ,. Os do~s árbltr"o5~!l."Slm ~;: I S07. ,. Serão ;'\dmltidos às conre~
l·CPf!'.':PJlte o gov~fno 0\1 a admints· 317. çorrespondêl1clnP~blica: co- dl;nadOSte~~~:Oar:~tilt~~ tgl~::I :i os rênclas de plen~pot-:ncl.rlOs:
trnç~o de um ~embro ou Membr.o as· ·municaçao que as repartlçocs e e~t;a- ; um . á bit " '0'-' I aI as delegaçoes' tal como são deIl­
B0Cllluo eln unl.110 em uma l'etrnlao de ÇIlM devam aCE.!tar par.a trf!n5mlssao, do.s. prlm,eir~ ru a~';;~!rn;;ç!e~de. n!das no número ~91 do An.exo 3 da
um c01l5elllü con;;uJtlvo lnternacional, por estarem à dispos!Ção do plibJ4:o. I~e~àosa'W~fe:~er a~ condiçó~~' (Iradas no Convenção; • _

:JO,1, RrprN,CnIJlllle: Jle&~oa envla- 318. Telegrama: es~rlto df'SUnlldo número 402 dêste anexo. e, ollém disso, 50a .. b) os observldores das Naçoes
da por om~ cmp 'é~3 de exploração a ser transmlttdo por lelrr:rufla para ser de nacionalidade :llir'r€lhe da d!,s IO~~~lIS. I os observa:lore3 das lnsH~
prIvada reconherlda a uma ronfl'1'ên- efeito de sua entrega ao de~.t.inntllrlo, I dois oulroo, Se os dois l.r'l,tros nlll> .' c . 1''> f Ú
cln n,lmlnktratlva ou a uma fPunJllo !ate Cêrmo compreende tJ1mlJ(om 01 chegarem a acOrdo para fi 'fcotha cc I hli':o"~ e.'pecla lza",H eun arme o n ­
oe um co.JSelllo consultivo interna- radlotelel1'rnma; salvo e~,p~vl!lca~ão em terceiro, cada arbitro prol>mi um t<!r· II :nero ,,04.
Clfll1ill. conlrário. celro que não tenha qualQuer Inl.l'- _ CAPITULO 2

;':05. Porlto' p('SSOn enviada por 01'- 319 "Tclegramas Chamada. e rêsse na controvérsia. O ~ecre·o\~(" . . ( ., , .
"nrJlz!\':1io nacional cient1llca ou In- '. ._ . . Geral da União reallZdrá l"IILão, um COnl'Jte e adm ssão às ~on, Drt Ilcms
dUst~'laJ autoriZllda pelo govêrno ou ~~olnversaçoes Telefdõ:lICilS de &sta1°' sorteio para desl"nar :) terceiro ár- adllllllfslra,tivas qual~t1() ,alu Iml

1 J I J t - d w: cgrarnas, chama as e conversaçues" governo C071V'(1I1J11erw 11 ar lJj ll_S raçao e se!,! PfilS a lIS- telefônIcas que emanem d~ qualquer bltro. , .
slstlr reunlor-s de coml!\soes, ~e 9tu" das autoridades seguintes: 407. 8, As lInrtes em llLlglo pode- 510, 1. (1) A! dlsell.tçõe~ '.os nll-
do ,de um conselho ccnsultho !nltr- _ Clhefe de &~tado: rão entender-se oara resolver a con- meros roo a 50., serno. aphcá'/el~ ~S
1JRclonal. _ Chefe e lI'.embros do gO\'êrno: trovérsla por um árbitro únIco deslg- conferências allmlnlstrat.l"lIs

~Ofl. Observadór: pesoa enviada.: - Chefe de um território compreen- nado de comum acõrdo; cMla parte po- 511•• '21 l'gdavla, o prrtzn para a
• dldo em um grupo de terrltórlos Mem· derâ também designar um árbitro e e~:pediçao de convites no quI' respeita

- pclas Naçocs UnIdas, de ac6rdo bro ou Membro assocIado; soUçltar ao SecretarIo Geral da UnIão àS conferências adm!n~tl'atlvns ~xtra-
com o arLIgo 28 da Conven~lIo: te 11' que proceda a sorteIo para desi"nar o ordmârtas e às conf'r('nGlas P%eclals
~ POr wlIa das organizaçoes inter- - Chefe de um no orlo ~ob tu- " poderá ser reduzido a ,pJs m~se~.

nnl:louals convidadas ou admitidas, de tela ou sob mandalo, seja das Nações árbitro "ruco. 512. 13l Os Membros e Mpmbros
Mórdo COm a.s disposições do Regulll- Unldn.l, aeja de um Membro ou Mem- 408. 9. O árbitro ou o.~ ãrbltros de- assoolados da UnIão POlir,ão esll'nder
mento Gernl, a tomar parte nos tra- bro assocIado; cldlrão livremente quanto f o procedl- o convite que hajam recE'bJdcs àS em"
l::nllros de um!!: conferência: _ Comandante em cbefe das f61·Ça.~ mento a ser observado. 1'- "'-l_ prêsas de exploração prlV&do. por êles

_ pelo Governo de um Membro ou mllWares lerestres n-""!s ou aê~e]ll' 409. 10. A decisão do árb.••o \.". reconheddas.
J'Ien!':>ro li'_"oelarlo da União que toole I . '. ..- .. , cO serà defInItiva e obri,1;ar~ as \lar- 513. 2. (1) O govêmo convldante,):I"' [l". _em direito a "oto. .m lIma - ABentes [llplDll1~ ou oonS;J- tes em lItl!llo. Se o arbl'ramer,to hou- de acllrdo com o Co!1Jjelho de AduJlnl.·-
((m!Cfl)nCll~ especl'll !li) cll"M[I' re- lares, 'Ver sJdo confiado a vários l.rbltros, a traç5.o ou por projlosla deste poderá



Artigo 3

do presidente da eo't-

r:urigir uma notlfica,çã,o às orgalllzR7 do Estado, P~lo Chde âc, Qovérno 'OU telegrama-cl!'~~llar, a todos 9s M;fo\" I " CAl'i~IO 9
ções intel'nacf0nl!15 (lu~ lellU',lUl, Ulte- p'eio Mmisü'o das 1"l"',UçPJlS lllXtenores-j lJr~s e MemlJl us as:'~Cla~o~ d~ un':I,o'j _~el?1tla1UCnl() Inferno das Cem/e'.
il'êsse - que seus observa~l<lres partu:l- 530 b) as dele•.1cÔes ,poderão, eu- 544. 4. 11l Se a ,prOp{lSIl:RO aCClta rencias.
pem e!t1 oarát~r ,~onsuJtiVG aos .raoa- treta~to, .ser p.~bvJs6rja~~n'té acredl;' t~r para re-!1~!ão, da ~onferêncla ,em Artigo 1
lhos. da conféroncllL. , ' , '.... oh t à Iss o dlplotnS lugar que nso seja a sede da Umão, "'_

'\ 5H:' 1:.1,1, ~1íS'O'!'ganiz:).,;ó,es iuteml1- taáas f'~Jp' ~ ~ a ma" ,- o 'secretário Gera: irlda:gará do 1;:0-1, Ordem de coloáaçáo' , C!' " qca junt<l aO GOVer.no do paIS em ~ue I ... 'I" ~
clon~ls JUterllSsa :lS envJarup \lo g,o- se, reallze a. cO,nf.~rE1nçja"~', ' , vêrno do pai:S ind cauose aeel fi 1141' I 556 '-'a..; css"e das con,ferênc'a.~Vêrrfq 'o!JnVid5n!e um p~iJ1Clo .~e àim,~~ '" Il d' 1" e govêrno <:anvldante" .. ." s o 8
·são,..no'praÜ', "ie Cldl$ meses, a parLír '53l'.'o! tA a -, eJegaçao que epr, -,. ,,'.' , ., ll;J delegações serão cojoeaClus por Jr-
aa data c/a ',lio;~tlC:lÇM , sente um tertltóflo ,sob tutela. em cUJo . Sá,li. (2) 9aso ,l\fitJ.llatl;VJl p ,see.!'~-I d\illl alfabética dos 1l0Irte.s em 'tra,1-
. 515: "~3) q ~ov()rnb convld,~nte reu- np#! as NllÇ~es 'pl1l.d~S, fi~j~m 'f\4erl- tário Geral, gm aCQl'do com êst~ go- cês dos palscs representados,
~Irá.' os pAdldo,~ e a aClmiS8.''ao de.s.s,·hS do! Convençao. conforme o, ll.!'tIg'O ~O, vemo, adotará as d.i.~po.<;Ições nec~s- ,ti' ,
6rganlzlll1B'és '{~"a Qec!d1da peia pl'ó- acredlt'àdil. 'pe'lo Secretário Gcral das sárias para I a reunlao da c;>nferéri. Ar gO 2
pria C<lllferencJa " ,'l;a~es Unid~s. ' cla. " I Inauguração ca co.nfercl1cia

510, 3: (l,' 8erão adml,ldos às c~n- 532'. (2) Para assinar os At.qs 11- 546. (3) C'1S0 negativo,' o'seprillã-I 557. 1, O) A 'sessão inaUgu;al d,!
Iferênclas admilll~l.!'ll. avü~:' ',nnls da conferênCIa, as 4flegacões. I Ida á -M bros q 1" • ' d'à d' ar 'as" delega,;.1ies t:ll 'CfJln.0 estão de~ :lévem' est:ú In,'nj,~a.. de 'pJ!!nos pod~- tlÓ, Gera COllV r os em ue con'terêne a será prece I a e 11IW:I
'~inidàs no núril"rD S(l'J do Anexo 3 da 1'('.8 firmados pela!,- llU{llrldllde.s ~en.. IlUJam pedJ.do Q., Cf>ny~ca~ão da co»- reulÍÍãó doS chefes de delegnçao !lO
Convenção; , ~ "danadas' no ll1fm'ero 529. Não se acel- lerencla., a J'ol'mulareni' llilvas yrppo.. curSQ 'da, qu'al 'se 'Preparará a ordótt
. 517, 'Dl os ob.",·vaC:'Jre,3 das Nnçoes tarão os poderes conferidos por tele- siçõe.s.Cluanto ao lugar da reunião. do 'dia da 'prlInelra sessão plenárJ!!
;Unidas; , ' , 't' gramas, . . , . " 547. 5,Qual]dO 8" pr'opasiç'ão s;celta 55~")2) -1\ presl~~nc.~' ~a i'eun.'i~

518: c) os o~>erYa1ores das Ins 1- ", , , tilr para.·~ retU1160 ,da :oonfCl.,....'1cla dus ef1ef~ .de del!!gM~o ,set/t nom'.R
tuiçõ<!s especiali?.Jl:lns de conformida- 533. 3. Para as conferê.ne!as admi. na sede da unlá6 apllcar--se-àn as da. ~e., ~onformida~e ,com o dlsp()ot<l
ele com ° númel'~ 50,4; nistrativas:. di.~posiçóes,do ca.pitulo '3.' - n/lS numeros 559.e 560... ' .

'519. d) /)S observad<lres dos orga- " (I) Serão .aplieadas asdi.,pD.!1ções . '" ~ ," 559.' '2" (~i, 0<\ '~onferellc1a se;á
!lllsmos interlfaclOmds' q~e ha}a.m sido dos númeroo 529 a '532. . 548: 6. (1) !le' o con~unto da pro- Inaúgurada 'Por Ilma p~oa de.lgl!a-
admitidos segUnclo as dlSposlçoes dos "pdslÇaO (prclem do dia, lugar, e data I da pelo govêrno convidanle.
número.' 513 a ;li\ 534. (2) Além disso, a delegação ri~9 tÓr 'l!,ceito "Peja. ma:lO!'Ja ctpS 1l4elh- 56(). l2) Não 'haY~lJ.do. govêrno COl)-

620, e) os representantes das em- poderá ser Ml'eclitada e ,munida de oros, o 'Sécrctál'lo GepI' ~Qm\lnícilIá vidante, a conferência serll- iua ugUl''f-
présas ile c3r.'upçào privada reCO:lUfl. plenós,p()deres; ,a,s.;lnados pelo ,mlnis- aS r~pos~ rj'!cebi?as aos ~llmblos e da pelo chefe de delegação m,,'B

,''!lidas, devidamente autorlzada;s' pelo tro competente na'matérla de que de~ Mempros iulsoc!ados ,da lJmai) c Cvl!- idoso.
puis Membro de que dependam, .' ve tratar m/conterêncla, Independen- vldarÍf os Membros, a ~e proouncia~ $61. 3. (1) Na primeira sessão d!l

,521. f) os c-!'r.~r.:Smos. pumal1en",,: te das aul,oridades menclonadás no relI) de mO,do definitivo sllbre o, pon: ~'lS~emb:eia 1llenária prooeder-sc-1I à
da União, IlflS .:rndlções previstas no número 529. " " to ou os pontos controvertidos, ,_ e1çição do presidente, que, em geral
nÚ5m22e.ro(25)06A'IC'W' dis'o, serao .&dm1tidos 535. 4. Uma comtSsão especial seará 549.' (2) Ei;les, po.ntos serão consl. reoalrá, ~uma \)e..<soa Jndlcú.,:la pelo

• - 'incumbida de veríllcar os ,poderes e , '.' O'~vérno convldanteàs conferencias e.speciall! ~1e cará, e~ cad', delegação e apresentará suas der~dos aoeltos, desde qUe oh~jam me- o. '2' ,-' h fi
regional os obs(.:"vallores dos MelplJr.1S, W 1 I 1 reciao aprovação da malo!lll 'dost vü2, !) se nao ouver gov rOJo
c' "'embI'M RS5,,""ados 'que nãc perten- conclusões no prazo estabe ec do p~ a Membros cqnvidante, o pr~!dente será esc,;,

.... ...... " assembléia plenflrla. . lhJdo tendo em vIsta 'a 'prOpvS!. ,(-el-
çam à região ll>teressada. 536.5, (1<) A.delegação de um Mem- 550. 7. Quando a propp.sta'tje con. ta -pe:os chefes de delegação no, cur-

!( . CAPiTULO 3 bro da União eXerJlerá' seu' dIreito de vocação de uma C<lnferência adminLs. so da reunião de que trata (J numero
Disposições espeC1ais' para as conTe. voto desde o' momento em que ,comece tratlva ell:tradrdinárla: 'fór ap're,entà- 557. • '
rências que se l'euncm sem c;; partlei. a tomar parte, nos trabalhos da con- çla pêlo COnselh<l. de AdmJnÍl,t.ra~ào ,563, 4. Na primeira assembJéh p1e-
, prJça-o do gO,vc','rno convldanle. ferência,' • ap!lcar-se~ã o proCedimentó .intece- nlíría se proO,c4eré I~almçnt .. a'

537. (2) Todavia, uma delcgaçao d nte eni i d' ado ' ... d ' 'd t d
' • t b nAo terã- maIS" direito de voto a~ partir e, fi e n IC • .q) elelçl\O os vlçe-pre~I en es fi' 523. Quando uma confe.ênc18' en a " , f '7 conferência;' "

de se realizar sem • partlcapação d:! Ü<l momento em que a assembléia CAP roLO 564. b). a constitulçãa das con':,~.
um govêrllo convi~a,nte•.aplicar-se-ão plenãrla decida que seus poderes nlío Procedimento para,' CGllVOCaçáo de sõe.l; da conferên~ia e a e'ELCD!l dflS
'às disposições tios 0apltulo.~ 1 e 2. O e.~tão em' ordem',e até que a s'tuação conferências admmistrallvas especiais 'presldente e vice-presIdentes resJlec-,
~ecretárlo Geral, após entendimento esteja 'regularizada. a ,pedido de Membro ~a União ()~ /la I. tivos; " , ' "', '

í' I c/ CAPITULO 4 - , 538. ,6. Em :regra, os pllÚies ,Mem- proposta do 'Collselho de 'Admmlstra- 565. el à. ,eo!)Stifuiçiio da ".':O"r-e.,q-
, ' "bro,! deí'erá<l esforçe:r-s~' no sen~do çáO. .' - {ia da conferêlicla, gU,e será com\j~~-

Prazos e modalidades para a apresen- 'de enVIar, ás, conferenCIas ,da, ,Onlflo 551. L· As dlsp{)s!ções do '~llpft~ro ta. do pess<Jal da secretaria gera' na
tação de proposições nas suas própriaS peleglrções.c,Entr~tan·o. 6 serão integralmentcapllcávets As Umão ..e, ~e .fOr o caso ge ,pesso~) cl:l.

'{ .' 'conferênc:Jas quando por m<ltlvos 'exeepcionalS l um conferêncIas espeoials mun'dinis. adm,inlStraçao, do gov~rno, CODV1-
çomo.GO,vêrno da Confederação' Sui-. Membro não posea enviar sua ploP"la 'liante..
lia, ~,omará.. as 'providências necessà.-, deJec~ação, poderá acxe~itar a de um 552. 2. Nos casos de, conierenc!as
tias para convocá-Ia para- a sede da outro' Membro da Uniao e ontorga.r- especiaIs regl<U1ais, oPl'oce'dJmentjJ'
Ynlão. '. llle o podcr para'atuar e assinar edf previsto no capitulo 6 apl\<:ar~se-á <"Atribuições
, 524. 1. Enviados ,os oonvltes, o Se- seU próprio nome. SôUlente aos McmbrC\S da região In. terência.
197.'etárlo Geral sollcitará, imedlat~- 539. 7. uma'deieg~';ão de~ldamente 'teressada, Quaildo a convdCaç~o de. 566'. 1,. Além ,das outras prerrQZ~-
mente aos Membros' e Membros asso- acreditada 'poderá outorgar mandato ,va ser feita por InIciativa dôs Mem-
Cilados que lhe l'emetam, no prazo de a uma ôutra~ 'tamb€m. devidam'ente bros da Região, bastará que G -Secre- tivas qUe lhe contere êste Regula­
lJuatro 'mêsos, as' proposições relativas 'acreditada, para eXerc.er" seu ~reito tt.1'lo Geral receba' pedidoS c<,nccr- menta" o presidente abrirá ~,enc~':
aos trabalbos da conferência. 'de vaio' em 'Uma ou maIS se.s,.<oes a dKDte.s emanados ga quarta parte do rará cada sessão ja assemb.él~ p,e­
, 625. 2. Qunlquer proposlçá<l apre- que ,nllo :possa assistir. Neste caSo. D número de Membros da mesma re- nárla. qirlglrá os debates, valerll ~ela
llentada, cuia adoção Marrete ai revi- presl~ente da C<lnlerêllcia, deverã ser gllio aplíoaçao do regulamento interno,
~o do texto da oonvenção ou dos Re- por ela informádo llre.sp'elto, , conce,ael'à a palavra, sUbJ!le,terâ. li vo-

"

ulamentos, deverá conter referências 540. 8. Em todos os casos previstos CAPfroLO 8 tação as qU,éStões e proclamarã as,
ue .permitam idcntlflcar,_l!0r número .n<lS números 538 e 539, uma delegação DÍ8110sições comuns a tôdas (lS con- deçisEies adotadlÍS. ,:"
e capftulo; de artigos ou de pará· não poderá exercer mals' de um voto jCrllndas, 'muda~a de data li lugar '567. 2, AsSumIrá a, plreção ge~ll.I

gralo, as partes do texto objetlvado"p<lr procur~çãp.· de urna cPlI,jerllnc!a, dO$ trabalbos da conferência e velari
l}26. a. O seeretárlo Geral reunirá . ""'" ~ela manutenção da ornem no decur.

e coordenará as proposições recebidas \ ' CAPf:rULO 6 553 . 1., As disposlções"dos capltu. sb das sessões da assembléia plem\.
dasadminis'trl\ções e de\!; COnselbos Procedimento pura. convocação das los 6 e 7 se 'apUcaJit. por ,analogia, 1'111. . .Resolverá as moções e,pontos, djl
éonsultlvos' Internacionais e as reme_ {lonjerênclas C4mintstratlva8, extra- qU!1.ndo a pedido de 'Membro dá--Un!ão' ordem e, l\ffi, p~rtlcplar, ,poderá pl',ü:­
terá a todos os Me~bFosass,ociados, ordinãrias a pedido de Membros ,da ou pOr propos~a do CO!;lSçlbo de Ad- '~or ',o ,a,diamen,ro ,ou';o ,eJ;\c~rrame1'lto
90m três meses de antecedªncln, pelo União ou por pr.opostas do Conselho ministração, traiar"se da mudança de do deba~e e o levantaptentq,o!l a 's~-
menos, da abertura da conferência. de Administração (, dnta ,e de lugar, OU de um dos dois 'peru;ão ',de uma ,sessã/? I"0derá taw:-

5 ' - ã somente da reunião da conferência. I bém ,adar a convocação de uma, as.
çAPtrux.o ' 541. 1. Os Mem,bros da Uni, o que :rodavla; tais mudanças. só poderão 'sembléia ou ile uma sessão plenária,

Credcnciais para a:; Conferências desejem a convocação de tUllladli°ntárel- ser efetu,a,d,as se a ma,l,oria ,do,s ,M,em- se jw"ã-Io necessário.rência admmlstrativa ex rS:Orma.,
527,. 1, (1) A .delegaçiio.dc llm Mem-' informarão a respeito, 'aó Sccret.árlo bros '1Iltcressailos pron~elar-se a ta-,. 568. 3. Protegerã o direIto de tôdti.~ ,

bro da Uniúo para tomar parte de Geral, indicando a ordem do dia, o vor. , "" , ," " as 'delegaçôeS 'de exprimirem livre e
'uma conferl!nc1a devarâ ser devida- lugar e a data própostos parà a eou· ,55~ .. ,.2. Toqo Mcm,b.r'? ,Qu MJmbE'? plenamente suas dphUóes sôbre o as-
1nentll,,!-creditada para exercer seucI1- vocação. . assocIado r,lue 'prci~uzer a ,modilicaçao suIlto em (1.1~ussão, ,
reiro de'-voto c estar munida dos 'j)0- 542 2 O secretário Geral. 'se ,re- do 'lugar ou' da ditta ele uíu~ conte.' 669. 4. Velará no sentlc\o de ~\Ul
I;\eres neceSSárl<jf' pal'a assinar os AIos ceber' ,vinte pedIdos concordante~, r~ncíadeverá eon't.1.rcçím oapolo dos, os 'debates sejiún ,1!mJ.ta.dos' .ao jlSSun.
:finais, " ,transmitirã telegráficamente 1\ comu~ outros Membros e Membros assocla- to em dlscusslío e p,oderá interrom-

528. (2) A delp.gnção enviada a uma nlcação 11 todos os Membros associa; dos em 'número legal. per 'qualquer o.ra.dor que' ~e af.llsted,a
\!Onf"el;'ênCla,'por lCIl 'M;enlbro 'R!;Socla- dos e SOll,cltar4 aos ,Memb~os que lhe ' .' 1 que,stão em pauta., para lembrar-Ine
gO,devCTá ser devid\lmcnte acreditada lnfol'!l10m, no p~azo dp s('ls se.mll,Jlas, 555. 3. Se t6r o ca,o, D Seer~tár:o a necessidade de ater-se !1() tema em
~ara ,participnr nos' ,trabalht>s, em se acéltam ou não a prop0S:lçab for. G;elal ~ará constar na comumcaçl;o r'ebate
l!..Ó:ll'fOl~ldade com 'o dIsposto no 011- mulada. " .,., ' ,Pl'~vlsta 1~0 núm

l
ero 642. ns coJ;tSi- l ' " /_

mero 16. 543.3. se a ma,f91'la dpS. M~mbros Ç1ucnclns fInance ras provaVels rESU - Art!go 1
, ,., pronunciar-se em lavor Ubcon~\ltil;o tantes d~ m\ldança dI! lugOU', ou de, -1~-ntÍtUlJQá,O das comíssões
' ' ••~ ':J?!ll'll; as conferências de pIe•. da prop-oSiçã.~, ,ISto é, '~e ~ceitarem. ao ~ta, ,com,? ;1;19r ,~~.PI?, qu.àndo :1'1\\-

.... ~~lál'!!lfi' '. 'rneemo tempo, ~'-or,~eJ,J;l d9 (l,la, 11 dat~, ~~ ~do ,:.(eltM;',~G~pes.qs C\1n:t ll-~re- 570. 1..(.. !\IlIie~I;I1éIB plenfrrla pOde.
~}:f~) 'ti) a; ilelega,i;õ,es serão, llcr~di- e o Il1g9.rd,e 'reu~iii9 j{l,ro~w,s~os, ,o sc,-! ~lU'a'(j\9 ,d,fl. ,,l;(l.\InlJ.Q ,<íll ~(j()ll,!;crênel,a ~ instituir cO~lSSões -pa~a que eXa­
~...a§.t!!f~1;l!'!i~. P?)2~ ~I:efe ~ ~!(,eW1? ,9tJfll1 c~,mttni~á iéLo p~r !l9 l'!1i!tr l,lúcj~!ínente p~~, ~ ,~!!II qlfll'ltõee submç~idas tL~Il.~
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l,':lerl1elO da e0nfe, tnela. Estas eo- AlUgo' Içõc,s acredit~das junto 1 conferência. pe.ilrá ao orador que conclua JUa. ex-
mJUõ~~ p'JCJrl'ao msUtuir subcmDIS· ~ com direito a voto. posiçlto rom brevidade.
sUl>. As "(JI11~,!>Ues e subcomissõefi po- l'roposiçõe, (ll1l~.~ellla'lJS. ali ta da 593. 2. Oró"em de discussão. . 609. 11. EI1cerramcnu> da lista d4
d~l'llo 'e Ilee~;;,iltlo, I~ualmente, C011S- aber tw a a e01/ cJ'ellc/a (lI As pessoas que desejem tomar oradores:
t. Ulr ?i upo. Clt trabalho. ,580. As proposIções llprcl.enta.da. a p;ilavra só poderão faze-lo llPõ.s pre- (11 No decurso do debate, o presi.

571. 2. As com]sJ;ões e subc.omls.soes antes da abert.ura da cc "':Iéncia se- vio assentimento do presidente. Re- dente poderá ler a llsta dos oradores
e",i1b";~cf..ao !:ouueoml.';;'ões e grupos ráo cJll;trlbuidas pela He~emuleía ple- gra geral,. começarão por indicar a' inscritos: nela Inscreverá o nome das
tle !rnu"j[HJ ;.6mente nos C350S em ql1e nárla entre llS comIssões competentes que titulo falem. . delegações que, então, manifestem o
~" torne nb,olutamcnle necesMrlo. iftl"ltuidas de .acol'do COI11 as dlspo- 594. (2) Ao usar Il palavra, o ora, I desejo de sua Inclusão e, com assentl-

siçõel> do llrtlgo 4 do presente regultl- dor deverá exprim\r-se lenta e e1a- Imento da assembléia, poderá declarar
MUgo li menta, A assembléia plenarla, no en- ramente, sepllrnnuo bem a.s palavras: a I'sta encerrada. No entanto, se jul- .

COIllJR~LÍ(J de con/rélc Illlallcetro tanto. poderá tJ'atar dlreta.nente oe e fazendo as pausas necessárias para i r-á-Io oportuno. o presIdente podCrá
• qualquer proposição. que toüos compreendom bem seu peu- conceder. a titulo exeepelonsl e mes-

572. 1. Por ocaslào da abertura de sallwnto. mo após o encerramento da Ilsta, l)

e ,;la t'<lnlere-ncHt ou reunlão, Il ~- ArUgo 10 595. 3, Moções do! ordem e pontos direito a resposta s qualquer dlscur-
EdllbJê:a plenariá nomea.rá uma co- PllfjJosições ou emendas. aprcsentadas de ordcm. so pronunciado.
1Jl!.'.são dc conl,l'ôle fmaneelro encar- durante a con/cle11c/a (I) Durante n. deba'--, uma dele- 610 (2) Esg.,otada a Ilsta ~os o.ra-
regnda de detcnniJlar a o:ganlzaçáo ~ "'" dores o preSidente dcclarllra encer
f "s meios pru;tos li úlsposiçao dos de- 581. 1. As proposições ou elllp.nilns gaçã.o podel'á aprcsent.:u' qualquer rado'o debate. -
legados, de examinar e aprov!lr as apresentadas apos a abertura. da CUl!- moçao de ordem ou sollCltar qualq:uer 611 10 Qnestões foe competêncla
conlHs relatlv:lS aOs gastos realizados ferência, serão remetlda3, confol'lllC o ponto 1e ordem, no mOPlentQ que lul- A' tÕ d 'tê .' ~
durantr a. Citada conferência ou ,t'~u- caso, ao preliidente, ou aInda. á se- gue oportuno, e isso t'Klgirá a imed!a- s ques! es e c~mp~_ nCHt (I~e p~

t t Com'"sao cretarl'a da conferência, a fIm de se- la decisão do Presidente, em confor- sam susc t-llr-se ae,::elao ser lesolv-níão. Tomarão par e nes a .... das antes da vota~.o sôbre o fundo
d d I ga 'ões que rem publicadas e dlstribul'das como midade a este Regulamento. Qual-' .,..aJóm dos membros as e e ~ quer drlcllação poderá apelar da de- do assunto em debate,

rl"sejem partlclpar 1a me.<ma, um re- documepto da conferê·nclll. cisão do presidente, porém esta man- 6;2. 11. ReUrada e nova apresen·
p:'cseniBlIte do Seet'etáTiO-Gcral e. 582. 2. Qualquer p"UP05içiío ou ter-be-á· vállda em Slla integridade taçao de moções. _ .
(jllnndo bajg gOI'@rllO convldante, um emenda só poderá ;el' apresentada se se não fõr anularla peja maioria das O autor dj: qualquer moçllo pode.ra.
rrpr"S~l1tllnb de seu pais. fór assInada ou aprovnda pela chefe de1cgaçÕ<'s presentes e votantes retJrá"ln llntes que a mesma seja sub-

5",'3. ~. Antes qUe se ·';"otem 0/1 eré- d delega""o intereSsada ou pOr pes . metida a votação. A moção, emen-
- -.. a.a - 596. 121 A delegação que apresen- dada ou náo, assim retirada, porlerá

dItos prevJsto. no orçamento aprova- soa que o substltua. te moção de orrlem é vedarto, em sua ser novamente apresent.ada on reto-
do pelo Conselho de Admlll' açno 583. 3. O preSIdente de lnua con· jlntervenrão tmtar do tundo do as-: m::o'n. seja pela deJel(ação autora da
para 8 conferência ou l'eunJào de que ferenCla ou de uma ,:oml5.5110 pOde- {sunto on1 deooie. emenda seja por out.ra dele~açiJo.
se trate, a comissão de contrêle lIn'l,t',· rá apresentar em qualquer momen.", b

celro. em colabol'llção com !1 'ecr~t.a- proposjçõe.~ tendentes li- acelerar o i 597. 4. Prloriducle das moções Artigo 14
rla da confert'ncia ou reumao, rep9-- curso dos debates Ie (los pontos de ordem.
l'ut'a uma demolUltrnçao provlsórla. t.'ll.'i 584 'I. Tôda propo$içllo ou emendaI. '" Direito de I'oto
dr.-pe3 as já realizadas )ara qUe a all- d~ve!'n corolar em têrmos concretos c A priorIdade atflbuio'a às moçoes c 3 1 N • d f'

,. CiMO o te~h' a e'tOminlll'. aos pontos de ordem de que tratam 61. as sessoes a con pren~
sembléla p!enârla, apreciandO-t~b~f~~ pre .~, . <U 05 numeros 595 e 596 serão os se- cia, a delegação de um MembJ'o d~
deCIdir se (J resultado dos "85 5 (11 o presidente da confe. guintes' União, deVidamente acredltadll por

tlf ' r lon"amento da con- ., . '. . . . • t t hjUs. !ca um p o ". ém da data rêncla oU da COIllI5.5ão competente, de- aI qualquer ponto M ordem rel~ti- este pam ornar par e nos trabal os
ft'l'encla ou ela reunlao aJ Icld!rá. em cllda ea.'o. Se a p!'op<>slçào VII á apJlcaçÍlo do presente I'egula- dI' conferência, terá dirc1to 11 um voto,
previ.!.", ll0 orçamcl)to. ou emenda del'era !:oer objeto de C<I mento; em conformidade com o ar~lgo 2 da

574. 3 No final da conferéllc1a 011 1 munlc"çÍ\o ou verba! ou _se deve .,c. 598 bl suspensão da sessão.' Convencão I
reunião a c.omi""Ílo de contrôle fUlan- pubhcadll pal'a dl5tnbUleai!. nas COII- . 614. 2. A de egação de um Mem-
celro wbmetcJ'i1 à a.'s~mbléla plena- I dlções ptevíslas no numero 581. 599. Cl. levantamento da sessã~: bro da União, exereerá seu direIto de

[ I I será Indl volo as condições prescritas no Ca-
l'la um !'eln ÓI' o no <lua ' - 586 12) Em geral o les'o d... qual· 600, dI lldlamento do debate sõbre pitulo fi tio Regulamento geral.
rndll. lanlo quanto po.<sivet, O mon~an; quer proposll;ão lmportltnt; que ':!,'va o llssunto ..e1l1 dlsc1l!~ão; . I AR'TIGO.15
te e~!lIJHl(lo dos I!a,<tos pfr;~und~ ll~u ,er submcUdo à votnçâo nn assell1bl~la _
o cnçcl'Illmcnlo da conlcréne plenána, del'erá ser rNligldo. uara 001. el, encerramento eto debale I V
l'l'uniao. dl~l.rlblllçi\O. nas llnguas de trnoa.ho sóbre o assunto em discussão; 010

515. 4 DepolJ: de examinado e apro- da confcrênclll, com anteeedenc;,\ o~Ue 602. II qnaisqVuer mo<;ões ou pontos I 1. O~fmlção de ml'lloria
v;lClo pela a&,embléla pJenàna, t"ste permita sel\ -estudo ame,; Ja dlsc~aJ. de ordem outro~ que p~sam ser \lpre- 615 (J 1 Entcnde·se por ma.lorla.
,.el~lor:'o sera encaminhado ao ,secre- '587. (31 Alem dl<so. o presidente l'A se:rtildo~ ,e C~IJ!I prl~rJdade reJativll mais da l1let<lde das dclegllçõe., ;J/e-
tI,r,o-c,rtal , eOl~ as observaçoes "~~ conferencia, ao. receber as pr?p.j.;:ço~s seJa f1xada iltlo presIdente. Isentes e votan~es. . I

ll;sembl, III pjc!11111a, ft fim ele que ~ ·011 as emendas reJel'ldlls 110 n'111el'fl 603. 5 Moção tlSra sJ;.~pensão ou 616. /21 As delellar,ões lUC $e
jn Sob'llPlldn ao C"l1~clho de .Adm.l-, 581 de\'er'í cncammlla-Ills ~cgundo li levn1ltamento d:l se.'iSão. Iabstenham de votar nllO sel'l\o WlOn­
Di;;l ruçáo ('m sua próxima reunlae. cns~. às doinll;SÓe$ competentes ou a Durnnte o tranecul'so de um deua- da... em consldereçào na contllgrm dos
I,nupl a~sembleia: p:enarJa. _ I te qualquer delegação poderá pl'opor ~~to.> ~e~l·eSSiIl'lOS para COl1stll'JIC[IO

. • ,(l suspensÍlo ou o levantamento da mlllOl. a.
Arti!\o 6 588 6. Qualquer pe~soa fiUtO! iza~a sessão indlcnl1(~o a.s r1l7õc em que' e 61'7, 131 E!U caso de empate, 11l'al-

podera ler OU pedIr ~eJa I1dll em se.,·; funda: Se esta fór apollld~ e á C()I~- q.'ler propo"!ç!,o ou emenda será wn·
COll' lJO.1icÔl's das contlssóe" sào picnal'la proposlçao ou Cll1endll (JUF cddiüa a P'lJnvra doi or~~o~e.s que sldel ada rele1t.ada,

haja apresentado durante a cOl1leI'Cn-j' h 'k a. s .
i . "e!.peétlVa JUstlf'caç~o se opon am .. moçao e tratem exclu- 618. (41 Para 05 Cf"Hos dêste Rc-

5'16 1. ConferênCIas de plen P.:l· ela e cxpur a r, '. . slvamente dê.ste assunto. dello!s do gl1lamento sCla comld~rada 'oJeleg,t-
tenelúfloS: . Atligo 11 que será. a mesma submetida à 1'0-, çào prP.~~llfe e vOUlnlc" àquela que

., . t'tuJ'da- d" . . '. t.nçuo. . , I se pronuncie pró ou contra ma pro-
A.~ eoml"<'oe.~ sel'ao con~. ~.' Requl8ltos ]Jlt~'a el'ame ti votaçao de, 604. 6. ~Ioçllo palQ adiamento do' pC'siçiJo.

d!'IC';',auo-" (los McnHlrO! e Membros as· propoilu;úo ou elll tllld4S Idebate.' I
1;0011lU05 e com 0.<' observa0ores previs- . I
los nos números 508 e 509, qUe os so· 589. 1. Qualquer pmposlçiío ou Durante a discusloâo ete qualquer. 61~: 2. Não parlieipnçllo el11 üma..
llcltrm <lU (IUe se1am dçiilgnados peja emenda apresenta lia anteS da abel'- qnestão uma deiegação poderá propol" vota~ao.
~s5elllbJ~la plenária. tu~~ ,da conferência ou ,:~r .uma de-, o ad~amcnto do dclJate por.perlodo de-I As delegaçóc's prCC&lJteJl que uno

J!lg~ÇllO dura!'te a confercn~,a s6 po- Iterminado. No caso el1l (jue tal mo-' partmjpem em Uma determmada vo­
fií7, 2. ConferC'ncins nuministratl· «erá ser posta em dL,cnSSll.o se. no. ção seja seguIda de debate. somente tação ou que decla.rem ,expIlCltHm~n-

"ns: momento' de seu exame, tôl ?poiadll 1três oradores, alem do llutar da mo· I te deJa nuo querer participar, não
A~ rfllllt"Gr.' 'el'Ílo con..,tlluid:lS com pelo m~n~s por out.ra dNegaçao. Ição. poderão nêle tomar parte, 'llm a' sefll consldel'ada como ausente plll'a

05 delp~fldo., dos MembrOs e Mem· )590. 2. Qu~lquel' proposiç.ão ou I favol' e dois co~tra.· a determinação do quorulII, DO 'o!n­
bras 115!Ociados e com os ob.~ervado- emenda devidamente apOIada será I 605. 7, MOÇUD p:.ra encerramento t.lrlo do numero 592: nem em. iost~n­
reE e rr.pr.e"pnlnntcs pre\'l.sto,'l nos ntl- suumetida ã. votação. d~,l:'Olf.; de <lIS-" do dcoote. çnr I!"r:t 11 llphcaçllo dns dlspo51,ors
meros 517 a 520, que o sohCltem 01 I cutlda. _A qU(Jlquer moment/?, uma delega-: do numet·o 621.
q"c ~['jll~ . de.<lgnados pela assem- Artigo 12 çro podcrá propor seJa elJc~rrado_ o I 620,.3. Mllloria especl:!!.
blélll plenal'lll. . debat.c 5õbrc o assunto em dlscussl\o.

• I, Proposição ou emendas omitidas ou INesie ellRO a palavra serê., concedida Relativamente à admjssão de Mem-
Al Lgo 7 • . adiadas, llpen(lS a dois omdol'es contrários ~o' bro da ~n1ão, a maioria nece,ml.lla

I. elatore,~, T'I ,,"'delJ.trs ti. v:ce-Ptesi- 591. Quando urna proposIção ou I enr.erramcnlo. 1epo!s do que. a mOÇllO. se) ít _a -flXllüa pelo MUgO 1 da Con-
t/l'1l1e,~ t/(IS i)ubceillllssoe8 emenda haja sido omit1da ou Quando Sl?ra slIbmeLlrla à votaçllo. Iv~nçllo.

57n. o presidente de cada comissão seu e'mme. Mje sido. adJado, a dele- O'. 8. Limltação das Intervenções, 621: 4 Mais de cInqüenta Qor
proporá a s\la comissão a nomea.çllo de gação sob C\ljo lIUSPICIO houvel' sldQ ..'cento de abstenções.
relntore.5 e a de.<lgnaçíió dos preslden-, apresentado deverá. ~elar para que a (1) A nssem~le~a plenárIa }Oderá i QUlludo o número de r<bslcn,'lIes
teso vire-prpsldentell e relatorés das mesma seja conslCierada em outl'a ~~~;~ah~en~ ~Im,~r. a d~açao e o: ultrapassai' a metade do número de
subcomis,ões que sc constltua':'1. oportunidade. delegngiío ~õbr; rd~te~~~inl1do a~~'r~ ISUfrl\gj~ registrados cprO, contra, e

Ar!.1l(O 8 Artigo 13 6<l7, (21 Entretanto sôbre qucs' ab,~t~nçors) o aSl-lInto em dIscilssao
- tOes d p CJ d' e t . 'de te li : serA examtnlldo em sessão ullreior,

COlll"Jrll~ü.o para (UI sesslles . COlldll<;â? do! debates na af,~mbléia mitaráe a rd~~al~ond~ °c:J:51in~rven: , nn qual. não mais será 'conslderada af
579 !\s se.'.c,ões da assembléia._ pIl'o 592, L Quorum ção 11 cinco mInutos, no máximo. Iabstençoes.

n,i.l'la das cc>mlssões, subcomissões e As votações na assembléia plenária 608. (3) Quando um orador ultra- t 822, 5. - Pl'Ocedimtnto para rota-
V,"upo'" de I"llbalho serão anunciadas somrnte serão vUldas quando se passar o tempo (jue lhe baJa sIdo con- çl\o.
com nnteerll"ncla suficiente na sede achar presente 0\1 representada na cedIdo para .usar d~ palavra o pre-I (lI S~lvo o caso previsto no na·
da conle:ulCIll., se&sáo mel.s da metade das delega- lsidente, depOIS de aVIsar 11. assemblêjia m~ro 625 do pree.snte RelluJlUlle.nl4>
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proaed.ment()S lHU"!l. as Vo'a. "OS análogas à.I; cuüteride.s pelo (llLlgo 3 f, lqo 2Q ''tudo il. cOde, êncla, terão direito à
os seg'ulULes: ao presidente da conferência. Iranqwa postal, telegráfIca e t'elefo-

wr mão alli'l>da, regnL ge ItJ Apro~~ri" d~, !lIas, l'esumo!. iJ : mca que o govêrno do pais em que
b) Wl' chamada. Il<~m:nal, ll4O. 2:, As disp,:,"lções eot~oc,e~l- ",laló1Íos ,se celebre a confel'ência haja POdld'l

11 malona não lie malllfeste (,o- d.... no Mtlgo 13 pllla 1\ conduçfl~c;:'(oIS, M. 1 rI) Regrá gelai, no ini-: obter, mediante entendimento com
te com llAoçl\o do proced'l:nen- ~cuates em assemblem Ple~larJa . au, elo de c<Ada .1""80 da assembléIa pIe- I ouhos Rover;lOS 'I! com as empré u.,

luacedente ou se UlUa delegação o, ,\pb~~::els n~~ debate.~ das coml.s:sÓõs 11át'la ou De c,:cla .e,sâo de comlS-! de exploração pnvada reconhecida••
!tal'. . ~ s,l""omlssoc,s, exceto ql1anCO ao :,:J Oll ;!lO'lm" ao, ° presidente per- I

62~. (2) As vol-ações nOllurul8 .oe qnonlln h ,;.i8rl\ 'e a. d ;"~,ações desejam for- ' P.'\RTE II
WerlrH}ll~n por ordem alfabH,ca ao~ 641. 3 As dmposlções preVl,>cllS no 111 ~:ar ob~el va çóe, {(!lanto à ala ou Con.•clllOs C01l ..ullwos 11llenl.lClO1l[/,!S
nomes em francês dos Menlbros 1e- art1go 15 selão aplIcúvels aos "0','3 ' ao leJ>umo da &essão precedenLe, que CAPITULO lU
li>ree-~ntado.s. ,",as comIssões e SUbComlsóõeS, .";,,Ivo' serl\o t.idos por aprovados, se nenl1u·

«125, 6, Votação secreta. [\Os oosoo do numera 620 : ma con~çfjo homer s!do comunIcada DISpOSIções gera"
" 1'I'oceder-se-á a votação ~ecreta a õecrela"la ou se l1Pnhuma oposi~ào G6~, 1, As dlópoSH;ões de~la 1:':11'-
'!Ioondo houver pedido n&16 ,eul,Ido ARTIGO 17 hOUver ~Ido mt1nlfestada verbalm~n- te 11 tlo ReouJamento Geral comlJ.e-
de, pelo menos, cinco delegaçóeb pre· Resel vas te. Caso cu~1 rár:1o, as cOl'l'eções ne-, [um o al'lig~ 13 da Convenção, o'no&
&ente.s com dIreito a voto. Em 101 64". Re"l'o geJ'al, as ce.s.sanas ~el'ao feitas na ata ou rc- e. tão definidas as atnbuições e a es.
caso, 11 SeC.l'etal'la tomalá 1J11~"'11as Lo. 1. b = "<""~,"'oe~ sumo. i LrfiLura dos conselhos ~onMtltlvos m.

,bro.bldên~ias para assegurar o ,egredo qUe não cons,gam o apOlO de (I')t,~•., 654, (2) Qualquer· relataria par- lernaCIOJ1illS.
êLll. votaçao, a"" seus pontos de VIsta, es[o[ç~""e- i cml ou f112al d€vera ,1'1' ap.rovado pe- r 666. 2, ,1) Os ccnse:hoô consu:.

(136. 7. PrOIbIção de Interromper "O n?, n:cd1d~ do ,I~osslvel. pa:a .e i la comi,,"u ou subcoll1i~&ao mtel'CS- llvos deveião 19unJInellle O<l.,e,'vJr, 11'1
" votação. confOlmalem a OpllllaO da maiolla. sada. 'medida que lhes seja aplicavel o Bc-

Nenhuma delegação poderá inter- 2. I!:n.tretanto, quando 'pareça a uma I 655 .. 2. (1., ~ ata ela últ!ma "'S-! ~plamenta mterno el~s conI~rene .\3
r-omper tuna votação começada, sal':o delegaçao que uma deCISão quaJq'.lel' Isemblela p.lenana será eltammada e conl1(!o lia ParIe I d&óle f:e;; II l::nWll-

,om se tratando de ponto de ,JI'rJem <eta de natureza a Impedir qt<e seu aprovada pelc) preSIdente desta. 110 Oc,a..
tolilatlvo à rorma POl' que a mecimQ [;0\'/'l'110 rati~lqye a Convençflo ou, .656, 12> O reSll1110 da últIma ses- 667. 121 Pua fuc,IIlar 0, trAil".

f apJOve a reVlsao dos Reg1tlamentos,' sao ela<. comlSóoes ou subcomls'lJ<:s lhos de seu c"""e/lio ('on, ]lovo v:c,',

t
&e6~7~IU~" JllStlfwação ele voto, ' ,"<ta d<'!egação poderá formular re-: &e"rá eXllll1mado " aprovado pelo res, n"Sell1~lela p:lnal'ld pone:a Ido' Ir
• Terminada a votaçáo, o pre.s11~nt.e SPI'V&S, >I titulo ErOVIsÓTlO ou ollf"'t- pectivo presldcnle dl'po~::;ões sLlpJcmeJltatcs qUP ncu "'-
~ara a palavra às delegações que 01'- tLVo, sôbre a de Iberaçâo. Artigo 21 'Q11l inCDmplltlvc~S cum a, CIO l·.f",li·
IIleJem explJoor seus votos. ARTIGO 18 ~.. "mento mtemo lias cLl1fe[êllC1fl' I',;,·

628. 9. Votação de propo.lçóe,. ,-011l1SSao de le/laçao ,UI' àl~POsI~é('s sU)JlNllenta,'·'. [i(,"e' o
""r partes, Atas d.as assemo/elaS plená1i111/ 657, I. Os textos da Convenção ser public3das e:;, f"rma "p r:~"L"-
~ (1) A pedIdo do autor de uma ;)10- 614, 1. As atas das as~em J:e!as dos Regulamelllo5 e dos outros Ato,;: ~ao ~~s elocllm_utO& ua ~"_CIll;J.e.ô
[lOSIÇãO ou quando a assembie13 Jul- plenarlas serao eloboradas pela ~e- finais da Oonlerêncla redIgIdos tan- plenáda.

ar oporwno, tal proposição será dl- ,cletana da confer/Jnctll. que ~e {"_ to quantll possível em sl1a f{H'ma de- 1 (APITULO 11 •.1
ididJa e suas várias partes sel'âo 'l,U- forçará no sentIdo de ussegul' \;l' a fl11ltiva pelas diversas cOmlósões em I "I

meticws a votação separada:n(!nte, respectIva distnbuiçâo às deJega.~{)es vIsta das optm6es manifestadas. be.' Cond,ções rJ.e pai I.c'pa,'''o
Às partes da proposição que ha3'''1l o maIs ce-do posslvel ~ lI.Iltes :la d,'t~ r~o submeLidos à co.missão de l'edu. I 668 1. (1 I S30 l1Iembl'0s 'he c3da
l1I!do adotaoos serl'io, em seguIda, &ub- em que devem elas ser examl.ruvius I<;ao, Incumbldll de aperteiçóar-lll~> con,eJ!to eUllSllltno 1Ol<"1 n..c.""_,,
metidas a votacão em conjunto, a forma, ~em lhes alterar O sentido, ~ I ai de dlI'eJ(~ n~ arlm1l1T!nlo\()e, d,
" 629 (21 Quando tôda Rs pa.rtes Cle 645. 2. Após a dIstribUição das Ide artwuJá..los com os t~xlos antigos' todos 03 Mem:o',os e Memblos a<,ccw,
uma propoSição são rejeitadas, p_'ta. atas, li... delegações lnte)'es~ldas P<l- niío modificados. i dos da' Jt1lãll'
11m 5tHl totallda,de. será conslde:'adn ""ao i 2 P

d
resentar••por 8I1>cnto, à se- 658. 2. E.tcs textos serão 811bme-, 669 bl ~ 'emptêca de explot'ac'lc

ll"~eltada. , Cl et3r a a conteruncla, I:: maIs l.ll'I!V<lI./:ldOS pela comIssão de redação ti as-; rivada Ie[',mJwcld', o "e ' co' 1 ruv;
I' 630, 10 Ordem da cotação de '}ro- pl <AZO pOl/slvel, tia correçoes que Jtll- semlJléia plenária da conferênola, que' Pc; d M" " ,fi ~'b' '1, a"!J,, d'
P-O,~IÇÕes relativa" à mesma que"t~o. ,gue necessarlGs, o que nlto a8 :mpe- I'OS aprovará ou os devolverá., pa)'jJ (ç.o o emb,~o.. on M.r,u 1l ,'h.U.d~, ,0
$ubmetidoas à votação 11a ordem da' <ih à apre8ental'em oralmente (roodí-! novo exame, a ~Om]SMlO compNente , q,~e d' tenha .econhe( ,do c ~Ob. Ie,CI-
leto de várias proposições estas ,(.>1 Ao [l,ações na sessão em que forem exa- 1 Artigo 22 I ': a ap lcnçao, do pI,o('eliUMII'o

(1) Caso a mesma questão 6eJ'a b- mmadas ai'! mesmas e.la,~.! .'pleserJLo a segui],. mamfes e o cte,e]o \
j . . o NUl1leraçClG I de tomal' pal'te dpstes cO'l~,'ih"s
eto de vãrIas PI'?pOSlçOes estas serão 646 3. (1) Regra. gellal, a~ atMI. . j 6'10 (2) O 1)1'\111e'" 'tl;d'.

tUbmetidaS votaçao na ordem da reg- conlorâo aómel1te as "'ro"'O;I"O~ e' N9 639. 1. 03 numeros ao,\ capl-' 'L '.' ., o [}{ . o palll
ectiva apresentll"ão "alvo se a as 'j" - " >,., I LU'oS ar' ["OX e pará<>'raloo d<)< 'avlOJl: pUl IClpar nos trabD lhos d0 llln con-, ," • , - cone usoes, com os rCSpectlv[},> t .~- , " ~ _"'". v~~v 'selllo co 1 u]t]' ° a d fi "

!llembléia declCl1l' de outro modo, 'damentos e serâo red! ldos 10 I Slllltllemlo~ a revIsao, serào cotlaer-,' 1S . V , cm na o "e empl e~n
631. (21. nepoi~ de cada vot9~ão, matór conCIsão psslllvet. g mil, vado~ ate a prlmeu'a leltUla em ll<1" dle e,~PJor~Cllo,. prJvacla 1,:em~lüleclda

1\ assembléla deCIdirá se deverA Oll: 13embléI1\ plenal'Ja. o:; Lext,os l\Cré~- eeve, á sei dlllgldo ao Seco etal 10 01'-
:nft,o SGr votada a. pr.oposlçãO se.gLllnte, 647. (2) lllntret<l.nto, qualquer de-"I' centados tomarão, prov!Sol'lamente, {} ImJ. que o tevará ao .0nhe-cm1l'l1to de

632. 11. Emendas ICllllÇ1\O tel'li dlreJto de pedlr mserção, número do última parágrafo Jll'oCe- todos os Mp;mI,)J'os e M('nlblo, a',~(Iela-
I (1) Con.'illderal''-Sc-â emenoo q'l!lJ-, em (onna sUllJànlt ou Integral, de ct~llt~e do texto primitlvo, ajun~ando. II do. e {lo dlretor do conseJl1o CO".'l!­
quer" proposta, de modificação qua vt>e ,qul<lquer declar8ção que formule (JUM se a. b, etc, tIve IntCl'es!,aelo, ltste peelwo deve, l\
f1UlCll,mente i\ supressRo, ao aCrêSC1:110 raate os debates, Neste caso, !lO 1'0-, 6$0. 2. A numeração defínitIVII ~er aprovado pelo Mcmbro ou Me.n­
á uma parte da PI'oposlção or'glt1ElI Oll mêço de Sua Intel'venção e 1\ tUll de Ido. capitulas, ar/Ig'os e parilgrnf(ll;, I bl'o assomado que haj'\ rec,,'lJleClc!O
11\ revisão de uma Flal'te desUJ. I fllCl1Jtllr 00 tl'llbnJhos das mlat<>rei>, depOJ,s de aprovada em pl'llllelrU 1,,1- a menclonada empré'>.a .

633. (2) Qualquer emel1da acelfll' deve.rá, regra geral, anunciar que lIS- "ttlla. setá confiada fi comissão ri" r0-1 6'11. 2. 11> As olgRllizaçôes in'er-
pela deleg1\ção autora de uma Pl'ClIJO- I~im irá j)roceder. Deverá, além disso, dação. \ naCIOnais que exerçam aUvldocl~& co-
il1~ão será d.esde logo inoorporada ao (ornecer o texto 11 secretaria. da con. I Al'tlgo 23 / neXllS e cool'den~m seus trabe 1I1os
1I01Pto primitivo desta. ,rel~ne]a. dentro das duns homs n.e.: Aprot!lçâo ele/mlUva com os d~ Upmo Inlr:,rnf.lelOllu! da

634. (3) Nenhuma prposta de mo· i gu'ntes !lO ttlrmlPo da sessão, f Telecomulllcaçoe. !,laderao, 1\ t1tU!li
dlflllR.Çlío será conside1'Rda em/;lIoo. i 648 4 A faculdade conred tia n I 661. Os textos. da convenção, ...00 c(m~uJttvo, ",er admtldas a tomar par­
eMO a aS,sembléia JuIg.ue a 'lJC~~a nt\me~'o 647. no que çOl1/:erne a 11l~ Rpgl(l~m~!lloõ () dO~. outros lI.too fl- te nos trabalhos dos conselhos con·
PIcompatilel com a ploposição ..11-, sel'ção de deClaração nas a'as dc '8 u",ls _,elno cOllsldelados defmJtIV{I.~ 8ultivo~.
C!.aI. !, d d ' .' li "\ [dPMk qlle aprovados em segunda 101- 672. (2) O prlmell'o pedldo de p,.r.

6315. 12. Votação de emen~!lS i el usa a com ISCllÇ o. lma pela assembléia plenária, ,tlcipa.çãll nOa trjtbalhQS de um ('ou.
(1) Cllso uma emenda seja "/'l,e- ARTIGO 19 . Artigo 201. selhó COl1sultivo emanado de uma 01'-'

ISentada a qualquer proposiçÊ\o. tlj\!c· Resumo d.os degales e relatMo tto" , I l' gll1ljzaç~o . !nte~'n~CI()r:al. serÍl dlrig!-
1a será submetida It botaçÊ\o em prl- I ., • • C011l1SSÕeS (l subcOlnl1ls6cs •. '. I A,swu.1I a ~'" ao ~t',:l et.nl lo O~IItI, qtle o leva.
melro lugar. "I 662 Os tell!os definitIvamente 1Í\, pO!' vIa telcgl'áflCll, ao conheclM

636, .2. Caso diversas emendas se- 649, 1 (I) Os debate~ das ,oo)7~:.s- 1aprovmlo, pcla con1erêncla serão sub. mento de ~odOS OS Membl'os ou Mem.
Jam apresenladas a qualqur propo.l- SÕ~J; e 5ubcoln~5Sõe3. sel'110 I ~gl'tre- 'metidos à all8lnatuJ'a (los delegado.~ br,os asSOCIados e convidará Os Mem·
glto. será votada, em primeJro lugar,: dos, se.saãa ])OI sesslW. em l&mmOS ImUtlldos dos plenos podêres deflnl- blOS a que se pro:ltlllciem s'lbl'e a sua
/l, emenda que mais se a1'a"te do lexto: em que sejam ressaltados ~b pDntos dos !lO capltulo 5 do Regl.lli:ln1ento Mejtaçõ'o. O pedIdo será aceito caso
originaI: proceder-se-à do 'llCdmO ,cswncrais que collVenhllm ,seJam ~SSI- IGeral, obsel'vadfL a ordem alfabét:i- a malorla dag l'eSpoBt.Il'" dos Mem.
modo com a emenda, que, entre ai! I noaladas, bem como as !lI OPOSIÇÕ -8 ~ 'ca dos nomes em francês, dos Da15e~ bras recebidas no prazo de U1n rul\s
restantes a seguir, mais se afaste do Iconclusões que se deslaquem do COl1- representados, seja favoráveL O SecreLáJ'lo nel'al
textll onginal e assim sucessivameote, I Junto. A t' 25 .comunicará o resultado desta eomul.
a~ que tôdas hajam sido eXllm :1a-! 650. (2) Entretanto, qualquer de- r 19O til ~ todos 011. Membros e Membros as-
das, jlel açâ 1 ter". tambél.l dIreito de llsar In/ormações à impl'eng, laDclados e ao dlreLOl' do c..onselho ~on.

637, (3) Caso uma ou varIas I a faculdade' preVista no numero 647, , ~ , su1tlVO hatel'ess!l.du,
emendas sejam adotadas a prop<);l-' ..663, Qualquer comumcaçã" viicla! 67:1. 3. (1) Os organismos clent!.
Ção, assIm mOdificada, sel'á em se- i 651. (:I) A faculdade referIda ua sobre os Lr~baJhos da i30nIerêncla s6: ficas ou IndustriaIs que se dediquem
gulda submetida à voLação, i allnpa ante~eaenl€ deverá ser usada Ipodelão seI t'!:ansmltiC~o,9 à Imprensa quer ao estudo de problemas de I,ele-

638 (4) Caso nenhuma enl~!idll' com dlSCnçatl. com flutor~?açao do Plesldente ou de comunicações quel' ao estudo OI li fa.
seja a.dotada serã. ~u~metida a "lla- T 652. 2. As comlss'ies e subcomls- um dos vlce-preE;lelentcs, bricaçll.o de materiais destinadas ;
çíí.O a proposIção lUlc:aJ. ,sões poderão redigir relatonos par- Artigo 26 serviços de telecomunicação floderão

ARTIGO 16 Ictais que Julguem necessário.s e, even-' Franquias ser admiflilos a toma... parte a tlM
• , ll:alment", ao término de seus tra.., tulo consult;.;o, uns reuniões das eOM

C011l1SS0eS e subcomlssOes I b~lhos" poderão apreesl~tar um rela- 6~4" Durante a t'eah~\lçnu ua eou- missões de estudo dos conselhos oon-
Oondução dos debat.es e procedJnhrto, 10110 fmal, em que ~eJP:1 recapltu· J ferenclU, Cs membros dlls delegações sultlv~, sob resel'va de .lprOVad;" dR.ll
, da votaçl'io Ilados sob f01'm:> conCIsa as proposl- o~ mel!"bros do consell1~ de Adml- ndmlnIstrações dos palses Interessa-
. çoes e conelusoes que rr'1lllem dos' mstraçao. os alias fltnClOnál'los dos dos.

639. 1 O. pr~sident~s d~ "um:.'-' eóLudos que lhes ndJam s'do COOfl0_ i orgnl1J'mo, permanentes da União e 674 (2) O prlmelJ'o pedido o~ ~d-
~es e subcomlssoes t~rao (\,llbmçoe" dos, o pessoal da secl'etaria da ~Jujão e.n-I mls.ao de '\1U onlanlsmo clell1lI~co 011
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t:1dustrlal às sessões de comlssllet de
IIZtlldo de UI;. conselho con3u!t1vo de­
verà ser dlrlgldo ao diretor do mes·
mo colu.elho. A aludida sollcilJ,('ilo
d~verá ser aprovadll pela admint;t:a·
çl'.o do pais Interessado.

eA\?iTULO 12

AtribUições .ia assef/,llléitt plenária

675. A assembléia plenária:

a) examinará os 'relatórIos das e,o­
mu.sões de estudo e aprovará, modl!l­
cnrâ ou rejeitará tlS pro.letos de re­
comenl.'lCÜo contidos lias mesmos;

676. ll~ orgnnlzará a lista das ques­
tb~s noves n serem estudadas, de con~
lormldade com as disposições do nú­
111ero 180 e, se necessário. estabelece,A
1:: 1 programa de estUdos;

077. c) ser;undo as neceSsidades,
D'''nlerá as comissões de estuào exJs­
tentes c cria' á novas;

67/'. dI distribUIrá As comissões de
esmrl(. fi q\lc,tõ~s que devem ser exa­
m'nac1at:

679, 1'1 examinará e aprovarA o
rc atór~o ao diretor sóbre os (raba­
lh~s :lo cuv~elho ~ubseql]ente 'à úl­
t1m!l fcun' '" da asr.emblêla plcnâ­
rH~;

Em virtude das dispcslçõel. do ar­
tigo 57 da Carta das NlIçõcs Unidas
e do 'artigo 26 da Conllellçfio Inter­
nacional ie Telpcomunlcnçõe~ eon­
clulda em Atlllntlc Clty em 1941. as
NaçõeR Unlflns e a Unlno Internacio­
nnl de Telecomuillcaçõcs lIcordnm ~
seguinte:

ANEXO 8

(vêr o ar·tlgo 28?

ACÕRDÓ ENTRE A ORP.AN!Z~ÇAO
-DAS NACO~S' UNTDAS mA
UNT!!.') rNTERNAmONAr. DG' TF.~

LECOMUNICAÇOES,
PRtÂMBUI.O

A~tlgo I
As Nações Unidas reCUlluecem a

lJl)lão InternaclonaJ de Telecomulll·
cações. adiante designada "a U1111\o" ,
como a Instituição espeelaltzada en­
carregada de tomar. em c0l1fórmidade
ao seu· ato corlslllutlvo. as medldllS
apropriadas para atcnder aos fins
nêle visaàos.

cUfroLO 18

Preparacão 'de provosições para lU
conferências administrativas

708. 1. De' conformidade com o
n.9 181, os conselhos con.qultlvo~ po­
derão tormular I'roposlr,õcs tendtmtes
f\ modWcu. 08 Regulamentos .1e qUe
trata o :l.Q 193.

709, ,2'. Estas proposl~õf!S Ilerão
"nvlada~, em tempo I1til ao Secretá~
rio-Ger·,l 'J. fim de que seJ.m reun'"
das. coordt'nadlts e com~~ll.das nas
condlçóes previstas .no n.9 526.

CAPfTULO 19

Relações reaíprocas entre os COll~~."OI1

e01l8ul/wO' c C'Iltre éStcs e lJutr~s ar·
ganizaçõcs internacionais

7Hl. 1 (11 As assembléias plenlÍ­
riM dos Nmselhos consultivO[' poderilo
constltllh' eomlssõt!8 mistas para efe­
h'l1l'em estudos e emitirem opilllôes
sObre queslõe.q de Inlerêsse comum.

711. (2) Os diretores dos conselhos
consultivos poderão em '},)lub'lraç!io
com os lela.tores principais orranl~ar
reuniões rrtlR\:as de comL'fSõP<' de P.l!tu­
do de· cor.sell1os diferente.~. a fim di?
e~tudar e preparar reeomentlM"e- re­
lativas 9 as.,untos de Interêsse comum.
&te~ prc.iClo.. serão s'lbm'ltid'" à 'e~
p:ulnte "fl'i'l1íO 'da as.~embléía .,Ienliria.
de cada conselho consultivo Intl'1'Cs~
slI_do.

n2. ~ A Msembléln 011 o diretor
dI! aual'!'ler cons.lho ronsultlvc poLle­
rá. desl~n~l' IÍm renresentan te d@ste
conselho DBra a-slstlr. a titulo con­
sultIvo à~ reuniões de outr!ll COIl5e­
lhos cOt1sllHlvos OU às reunlÍ'ies de oc..­
tras Or~BtlI7,BCÕI!S InternacionaIs para
!ls quais 'lllia sido convldado.

713. 'J 1?odprlio a.'l,.'I!stl;, em cnrã·
ter consu'llvo, às rpuntõE's d2 um ('~n·

sel!"o CIl'1."IlIt1VO o Secretár:o·Cl~r~l e
o Vl~..•Secrpt~rio-Gl'1'~l, o presidente
dI! ,1'm::a i:itl'mlll'lonlll de RI'p,'lstro de
Fl'eoiM relliF " o di retor ou seu. repre­
RPnt'nt...1 rlp. 11m (l11trO- cOlli'elllo con­
sulllvo 'em r.aso de noceHidai/e um
ron.,.1110 poderlí Ilonvldar para s'JM
reuniõe. em ""ráter cúnsult!lI(. o. re­
ore.<entilr.les tlp 1)111.1'05 ~rll'anl'm1011

nermnfUrif'r da Unlilo oue tino ht1Ja
ro"olrl"·-l'Io nece.~tãrlo estAr represen-
tndo nele. •

Jam participado. ~tes relaUírioB .e­
rão remetJrlos logo que posslvel e, em
qualquer caso, com antecedência su­
ficiente para qUe chegllem ao seu des­
tino pelo menos Utll mês antes da da·
ta da seguinte assembléia plenária.
l!:ste pl'azo Só poderá ser dIspensado
no caso de terem sido realIzadas co­
missões de estudos pouco antes da reu­
nUlo da assembléia plenária. Não po­
derão ser Incluldas na ordem do dia
da assemblêla plenária as questões
que não hajam sido objeto de relató­
rio enviado nas condições menclona­
do.o llI'lma.

CAPÍTULO 17 !
FUnt;;ões do Diretor ..,. Sccreta- I

ria especializada ,

697. 1. C1l O diretor de cada con­
selho coordenará os tra.balhos da as­
sembléia plenltrla e dns comissões de
estudo e será responsável pela orga­
nização dos trabalhos do mesmo eon­
sctho.

698. (2) Terá a seu carzo os ar­
quivos c':l conselho.

690. (3) Disporá do uma secreta­
ria constituída Lle pzsoal especlallza­
do que trabalhará sob suas ordens dI­
retaR na OrganIzação dos trabalhos do
conselho.

70(1. (4) O pessoal das sccretarlas
especla1lzada~. dos laboraUírios e dos
serviços .técnicos 'dos conselhos con·
sultlvos dependerá, do ponto de vista.
administrativo, do Secre~i-lo-Gera.!.

701. 2. O diretor escolherá o pes­
1I00i\ técnico e administrativo de sua
se'cretaria com observâncIa do orça­
mento aprOVádo pela ConJerê-I1cia de
Plenipotenciários ou pelo Conselho de
Admlnlstraçlio. A nomeação do pes­
soal técnIco e administrativo serl\. f~l­

ta pelo Secretárlo-Çleral, de acôrdo
com o dlret.or, As decisões definitivas
à respeito d!\, nomeação ou da desti­
tiJlção Rlío de eompell!ncla do Secre­
tárlo-Oeral.

702. 3. O diretor tomará. parte, de
pleno direi!<l e a tltuJo consultivo. nas
deliberações da assembléia plenárJa e
das comissões de éStudo e adotará tô­
das as. provldênel1ls concernentes à
preparação das reuniões da, mesma
asRcmbléia ou das comissões de es­
tudu.

703. 4, O dIretor, em relatório
apresenta.clo à Msembléia plenãrlll,
prl$tará conta das Rtlvldades do con­
selho consultlvo depols da última reu­
nião da assembléia plenária. Após a
aprovação ês!e relatório serA remeti­
do ao Se~retárIo-GeraI. pnra ser 'en­
caminhado ao Conselho de Admlnlt;­
trnr,ão.

704. 5 O diretor submeterã à reu­
n-ão anu!L1 do Cr'nsr'lllo de Adminis­
tração, parã seu conheclm·nto e dos
Membros e Membros associados da
llnlão um relatório sObre as atividadcs
do Conselho durante o lJ,flO ant~no;

105. 6. O diretor submeterá' ti
apl'ovaÇâc da o.ssembléla plenária tlm
relat/.lrlro ecêrea dn.s neeessl :tlllhs tl­
nancelras de seu ctln.~elho con,;\iltiva
are a reunião da seguinte assembléia
plenária. O citado relatório, uma vez
aprovado pela 9S~em!Jléla plenária
deverã ser I'nvl~do 110 Secrettírlo-Cle·
ral que o snbmeterá no Conse:üo de
'\t1mlnislrac:ão.

'706. 1, Baseando-se no relatório Artigo TI
acérea. das necessida.des flnon\eelras Representação recíproca
do conselho, nprovarlo pela allsembléla _
plenária o dileto!' providenciará nr 1. A Organlznçao das Nações UnI-
remido 'de qUe sejam Incluí'i03 pElo das será, convIdada a envJar repre­
3Cro'et:l'Íf'. Geral no orçament~ allual sentantes para tomarem parte, sem
<Ia L:n~1ío 1\5 previsões da~ d~f.peo,\R direito a voto, nas dellbcrações de
CiO eODSPJhr parp o an,;, s-rulnte. tõdas as conferências 1'lenlpotencla-

707. 8. O diretor pILrtlclpar4 na rias e adminlstratlvas da Un140: será
medida neCl:s~l\rjR nns atlvJdnde.' de Igualmente convldndn' mediante pré­
ll.i:iistêncla tjlcnkn da União dentro vlo entendimento com a União: a en­
das norma.s dns disposições da Con- vlar representàntes para assistirem &
Tenl)io. reumões de conselhos consultivos lla:

o que e referem os números 14 e 232.
Não obstante, quando um pais Mem­
bro da UnIão não te ache represen­
rodo por uma aâmlnlstração, ;lS u,­
pre.~entanl~s das emprês99 particula­
res reconhecidas dl!sses palses f.~m dI·
réH" a 11m só "oto, qualquer Que seja
" seu número.

cAPiTULO 15
Cotl.~tituilJão das comissMs de estudo

680. 1. A assembléia p I e n ll. r i a
constituirá as comissões de estudo ne·
cessl1rlas para tralar das questões
cUJo examJ haja decidido. As adml­
nlstraçõp,s, as emprêi.es de explora­
ção privadas reconhecldas e as orga­
nlzaçõe.!' Internacionais admitidas em
conformidade com as disposições dos
nÚn.eros 611 e 672, que desejem to­
mar parte nos trabalhos de comlsRões
de eR'udo, dar~o scus nome.. á. reu­
nião da assembléia plenflrla 'lU, ul­
terlormente, ao diretor do ~onse:ho
"0IÚU1tlVO Interest.ado.

60r.. 2. Além disso, e sob reserva
da, dispoolçõcs dos números 1373 ~ 6~-1,
perlt.os dos orll'anlsmos clentlflcos ou
11"lll~trlajs poderão ser admitidos a
tomamrr parte, a Utulo conSUltiVa, E'm
tõdas !!.~ reunIões ele qualquer das eo-
""'"õ~s de estudo. '

630. f \ aplovnrã um re'atórlo re" 691 :l A
te, ~ll1e [1'1 nccc'J'ldades financeiras Lia '.. . ossembléla, plenãrla no·
C'''l",-:lho a'é p asselnbléia seguinte. re- ~'~~ál\ um relator prlnclpal_ C/ue pre­
Ir tórIO f.'c 'j'JC sprá submetld/' pejo t cnd~ uma elllS ~omJssoes d~ es­
d'rr'Ol lia Conselho de Administra- ~Idn • um relator prmclpa1 adjunto.
çr.o; . uando um relotor principal estiver

, 11t>'"O"lbllttMO de exercer sua. run-
C81_ g) eXllmiIlllrá quaisquer outras "õ·,."" Int~rValn de duas reuniões da

,lJ'l"stlW" .1l1!:;:das. neccSllárias no qua- ns"pmhléln plenl\rla. o relator princl.
dl'O clt. _dj,'pC'slçm-s do artigo 13 da, ""I ·"Ilunto o snbstitulrá e a eomlq­
~[lI:Vf'ne~o e (}rj r.!'gunda parte do Re_/oi<o if. PSf.l.dos. no C\lr/;o lle- SUII pró-
cul.llllen~o-acrnl ~1""1I reunlno. el.O'erá entre seus mem-

cAphuLO 13 1,"00 I"'" ~"o"o reI_lar nrlneinnl lIdjun-
, lo el"I"'o (1111' Be repetirã. caso no

lIrlwiües dl1 a~gembléla vlellárla 111."111" n".lod" Il nnvo rp\n.tor nrlncl-
0::2, I," ns.«clllbléla ~1IeL':rJ8 -eu- ";1 p,d i llnto nrlm"l.n.,".n,t,e ..lelt" se

n'r se-li nul'lIw. mente cnda três anos ,. 1'(1"t.P nq !moO-'Slbilldaâe de exer­
lJ1J ~laln e uo mr~r fixado pela as-I cer suas runco~~.
s. mv'~J3 :llen~-ln precedente. oAPfTULO 11;'

fifl3 :I A dai li de uII.a reuulão de T ' it • d
tl~<'nhléJ9 o!pnár;" notlerá ser mu. rm.l açao .OR aSsulltos nas Comis
d.L'l·,do cem previa aprovaç.'ío do soes de estudo _
f !l~rln dos Membro. da Do.no Que 602. 1. As questões confiadas às
~~J,;:.~. tOlm~~~ parle na assemblé!1I comlMóes de estudo serão normalmen"
hê'r'l~~ P~;I~I~e~~;aoOlha1~~1 dce~~un~~ te tratados por correspondência.
"", 'In no Spcl"et~rlo.aeral sua intencáo 6D3, 2, U) EntretantO': quando lhe
c1~ tomar parte ativa 1l0S l,rabalhos pareça convenIente. a assembléia ple­
elo "f)nBP]ho CDlWUJt!VO correspondente, nárla poderá dar às reuniões de co-

CCI 3, Etil cada reunião li assem- mlssões de e.studo as dIretrizes porven-
bló'n pl,mar'o d" um conselh tura neceRsárlas para o exame de gru-
su'l,jv,) s~r~ p7e.~ldlda "elo ch°ef COd"'- pos importantes de questões.
ur' we' d I ~ e a d~
"'\ HÇPO o l'a , C'm que ~ ""'mo se ",,4. (2) Além disso. caso o rela-

ri, J, z,e .ou, qUllndo se efetue na sede tor prIncipal, após a ass..m,b1é1a ple­
da J IJno. pOr t;lPSSoa eleIta pela prÓ' nária. jull'(ue necessárig uma ou vá­
P"jq fls,;p'nb'~ljJ plenária. O preslilen- rl!l~ reuniões de'sua comissão de es­
te Berá ns..ls!1do por vice-presidentes tudos n!io previstll por àlluela a.o;sem­
Clt'lIo!, pela ......embJéla plenária. bléla para dIscussão verbal de ques-

~~5 4. A Secretaria dl\ assembléia tÕI'S que não puderam ser tratadas por
plPllátla de um conselho (lO\l.<ultIVlJ eor::espondênafa.. poderã, com autorl·
scrll Msegurada pela secretaria espe. zllçao de SUa administração e prévia
clclJzar]a dú çonselho COm o eUlll'urso Iconsulta ao diretor Interessado e aos
se {(,r ne~ário, Jo pE'SMlal da ad- membro$ de sua _comls.~ão de estudos
mfnj~lração rio Rovêrno convlrl"-nre C DrO\)or uma reunlao em lugar adequa-
da secretaria geral do. tendo em vista a necesRldade de
, . recluzlr nO mlnlmo as despesas.
J ~..ph'ÜLO H 695. 3. Todavla, para evitar vla-
LI1lUllas e procedimento de votaçlJo geng Imiteis e ausências prolongadas,

nas a:sembléias plelldrlas o diretor de um cOlUlelho consultivo,
686, 1. il) A.~ Ilnguas utlllzadns de acOrdo com os relatore~ P!h~elpals

durante as assemblélas plenár)lls se- que presIdam as diversas comlssoes de
tão as mencIonadas no' artigo 16 d estudo Interessadas, estabelecerá o
Convenção a plano gera.! das reuniões do grupo de
I' comissões de estudo Interessadas, es-
, 6D1. (2) Os documentoa preparat6- tab~lecerA o plo,nó gl!1"al dos reuniões
f rios das comls,seJes de estudo, llsslm do grupo de coml!<sõell dc estudo que
como os documentos e Atas das as- devam realizar-se num mesmo lugar,
~&embléilU; plenllrlas e os que lorem durante o mesmo pel'lodo.
,,1lubllcados pelOll Conselhos consultivos .

l
~ternaCICl11lllS deverá" llI!r. r,ediglcJ,~s 696. 4. O dlretor en!iltrâ os rela-
Zlas trê& Idiomas de trabalho da tórlos finais das comisso.~s de estudo
UnlAo às administrações participantes, às

'., . ' cmprêeas de exploraçlo privada reco-
, '6118. 2. Os Mem1Jros aulorNlIdlls a nhceJ.ãlljr do respceMvo conselho con­
'Vota,r nas ~es Qas'.*' 1111- sulMvo e. e\'sntualmente, às organlza­
~A~. dos a~;JJ1!lhos eO_"ultl"!.!!' 8~0 ~ IntemaclonaJa que do mesmo ha-
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Artigo XV
'LI(/açllo.
-1. A Organização das Naçõ~5~"Unl­

<IM e a. união 'con..encwnam as dis.
posições antecedentes·, "convlCLas rie
que as mesmas contr,lbul~ào a m.' '}.
ter uma ligação efetiva entre as ':i'rIU
organizações e aflrmam sua Int~nç!lo ,
de adotarem as medldM que possam
ser necessá~jas a tal fim, -

2'. As disposições concernentes à
IIgaçJ.o prevu.-ta neste acOrdo aplicar­
se-ão. na medida adequada, as rela­
ções entre ti. UniAo e a Organl?,açiio­
das Nações UnidaS, compreendldu
suas repartições. regionais ou auxilia­
res.

Artigo XVI

Serviço de teleccJ1nunlcaçãci das Nu­
ções Unidas,

1. A Unlão reconhece ser Impor~

tante para a organizaçãO das Naçóes
-Unidas beneflciar-'1e" dos mesmos dl­
relt(j$ concedldcm aos Membros da
União na' exploração dos serviços de
telecpmunlcações. '.

2, ...A organização das Nações Onl­
dás compromete-se ti. explorar os. ser·
viços de telecomunicações que 40'g,
dependem, em conformidade aos têr­
mos' dn Convenção Internacional 'ie
TelecomUnicações e do RegU'ament.o
anexo à mesma convenção.,_

3. As Modalidades' E'JGltas de ap~i­

cação dêste artigo s.:ri'io objetu <ie
acOJ'do distintos. .

Artigo :xI
Disposições orçamentcirias e fillan­

ceiras..
1. O orçament~ ou o projeto de or­

çamento .ds. Ulllão serão transmVJ­
dos à organl7.ação das NllÇÕe.s UnJ­
das ao meSUlO tempo em que o se­
jam aos Membros da União. A as­
sembléia geral poderá fazer recomen­
dações à união sôbre o assunto.

'" A União terâ o direito de en­
viar -representantes pára tomarem
parte, sem direito a voto. nas deillJe­
rações da as.~embléia quando o orça~

me~to da U.?I~o estiver em diScUssão,

ternaclonais ou 11. qualquer outra reu- namente efetiva das atividades das 2. A Organizllção das Nações 'Uni. , Ar~go XII
nlão' convocada pela União. com -' o Instituições especializadas e dM Np.,. das e IL União comprometem-se a co- Fillitn<:lit1llento dOI serviços espe~.
direito de tomarem parte, .sem voto, ções Unidas. Concorda especialmente operar, na medida do passlvel. para claís.
na. discussão de questões 'que interes· em colaborar com qualquer órgão ou·a consecução dos fins vIsados no pa-
sem às Naç~_es Unidas. , em todos os órgãos criados pelo Con- rãgrafo antecedente. 1, Se" em consequência de um pe.

2, A Umao será. convldads. li en- selho EconÔmicO' é Social pm:a fael~ dldo de -assistência, de relatórios i'-S-
vlar representantes para assistirem às lltar esta coordenação e em fornecer Artigo IX peclais ou de estudos. apresentados
BE;,ssões da, Assembléia Geral das Na.- tôdas as Infor~a.ç1ies.que po,sam ser Jerviços estatistir.oJ ilt'J.3 Orll;anização das Nações Unluas
çoes Unidas para fins, de consulta necessá.rlas para consecução de seus em conformidade ao artigo VI ou a
sôbre IIS questões de telecomunlca- objetfvos. ' 1. A Organização das Nações Uni- outras dú;posições dêste acOrdo, li.
.;ões. . ' das e a União .esforçar-5e-ão no seno União fOr. obrigada a Importantes

3. A União será. eonvldada a' en- :Artlgo V. ' tido de realizarem uma c01aboração despesas suplementares, as partes se
viar representantes para assistirem às 'IntercllmlJlo de infOrmaçõcs e de tão estreita quanto possível de eUml- consultarão pllra: determinarem a m'1-
sessões do Conselho Econômico e So- docu17l1mtos nal'.em qUlllquer concorrência desne- nelra mais eqUltatlva possivel dé fa-
cial das Naçóes tlnidas e, do Conse~ cessárla em suas ativIdades e de utl- zerem face a estas despesas.
lho de Tutela, de suas comis~ões e 1. Sob .reserva de .medldas- que lizarem 0- mais eficazménte possível I
junta,s, bem Como tomarem,parte, sem possam ser necessárias para assegurar seu pessoal técnico na coleta, nná.l!se. 2. A Organização das Nações Un-
direito B voto' nas de}lber:lções' quan. o caráter confidencial de certos do- pJI:Ucação. normalização, no aperfel- das e a União consultar-se-ão, Igual..
do forem tratados pqntos da' ordem cumento~ as Naç~es Unidas e a Unliío ç?~ento e na difusão de dad?S esta- mente. pam adotarem ~ ,disposlçÕe4
do dla nos quais lL União seja Interes-I procederao 110 ird!rcâmblo mais com- tlstlCOS. Comprometem-se amda, a 'Que julguem equltativ~s para cobrir
Buda. - Ipleto e maIs r>l:pldo possível de In- conjugar esfôrços, a' fim de tirarem as despesas dos serviços centrais ad.

4. A União será. convidada. li en- (ormações e de· dOl'umentos, para sa- o melhor proveito posslvel dos dados mlnjstrativos, técnicos ou fiscais e dl
vlar reprc.sentantes para assistirem às t!sfazer as necessiUades de cada uma estatistlcos e allvlarem'o encargo dos Lôàas as facllldades ou assitência. es·
sessõas das comissões pl'lnclpals da nelas.' . " governos e dos outros organismos pe(liaJs concedidas pela Organlz9.ção
assembléia geral durante as quais de- 2. Sem preJuízo do ('ar6ter' geral- chal!lados a fornecerem estas ipfor- das Nações unidas a pedida da Unilío;
vem s~r dlSÇUtl~os assuntos de com- das dlsposlcões do Pllf~gl'a!O prece" maçoes. . . Artigo _Xlll L I
1wtêncllI da Uniao, bem como para to- denle - ", 2. A União l'econ11ece que a Oro
marem parie sem dIreito a voto, nes- • .. ganização das Nações Upldas cons- Salvo-coMuto das Nações Urt!das.
tn" dIscussõeS, a1 lt Ul1Ião apre~i'(lta~:\ à. Nações titul o organismo central encarregado Os funcionários da União te:ão •

5. A Secretaria das Nações Unidas úr.ldas 11m relatório lln\lal ~õbre sua de coligir. anallsarj publlaar, norma- direIto de se utillZlU'em do salvo-con.
dlsl,ribulm aos Membros da assem· ai "ljclapc: _ llzllr. aperielçoar e dLfundir as esta- duto das Nações unLdas, em coULor.
bJéla geral do Conselho Econômico e b) 11 União dará curso, na medidn tlsti~as úteis aoS fins gerais das' or- mIdade aos acôrdos especiais concluí.
Soclul e de suas comlssõ'lls assim do posslvel. a qualquer ,relido de re- gan.2Ilções inlernaclonals. dos pelo secretário Geral ela organl.
como do Con-clho de Tutela donforme latórJos especlajJ, e,tudos ou Infor- 3. A Organização das Nnções O'nl- zaçlio das Nações Unidas e pela3 au.­
o caso, as exposições escritasapre- mações que lhe seja apresentado pe- das reconhece que a União é r, orga- torldades competentes da uulão.
sental1ns pelas NMões Unidas serão las Nações Unidas; nism~ central encarregado de coligir,
dl!itrlbulclns pela União 11 seus Dró- c) o Secretário Geral, das Nações anahsar, publlcar, normalizar ,aver-. Artigo XlV
prlos MembrOS. . , Unldl\S entrará em entendimentc com feiçoa~ e difundir as estatísticas no Acôrdo entre instltuiçõcs.

, , , fi llutorldade competente da Uniiío, domímo de. sua competência sem pre-
ArtlgO fi a pedido desta, para fornerer-lhe in- juizo do dIreito da Organização das 1. A União compromete-se a mIor-

Jnscricão de CIBsuntos na ordem do dta I'ormações_Clue po~sam ser dI< Inter~'-' Nações Unidas e C:e se interessar -por mar o Conselho Ecúnõmlco e SOCIal
, ' ,sé parLlcular parn ela. tais estatistlcas. na medida em que da natureza. e do alcance de qualquer

Apos consultas prellmlna.r~s que -, - pos"sam ser necessárias B reallzação !\Côrdo oflclal em estudo ent.re a onlão
possam se: necessâl'las..a Unlao Ins- A!'llgo Vl dos seus próprios objetivos ou 110 e outra Instl~uição. especlallza<1a, ou-
Cleverá na ordem do dia das _conJe- Assistência às Nações Unidas aperfeiçoamento das estatísticas do tra organizaçao mtergovemamente.l
rênci.ns plenipotenciárias ou admlnls- .. mundo Inteiro. Caberá. B União del!- ou organização internacional ndo go-
trn~iVfls. ou doas reuniões de outrOll A União cll:upromet.e-se a cooperar berar quanto à forma de elaboração vernamental, e, além disto In~CJl"ma-
órgnos d~ Uniao, os assuntos que lhe com as Naroes Unidas. seus orga- de seus documentos J:le serviço' tá !lO mesmo Conselho dos pormeno­
hajam sido propostos pelas Nações nlsmos principais e subsidiários, bem 4. Com o fim de constituir um res à.~te acOrdo, quando conc1uldo,
Unldll.'l. O Conselho Econômico e So- COIr.J a fornecer-lhes tôda assistên- centro de Informações estatlstlcas _

_e1al e "uas comissões;. bem como o ela poss!vel, de acôrdo corp a Carta destinado a uso geral, fica estabele~ 2. A orgnnlzação das ~açoes O'nl-
Conselho de Tutela, Inscreverão igual- das N~"çoes Unidas e a Convenção- In- c!::o que os dados fornecidos à União, d~ compromete-se, a d lllfrmar <!à
mente na sua ordem-do dia 'os as~Un- ter.nllclonal de . Telecomunicações, a fIm de serem ineorpal'lldos às suas omilo da nature:z.a. e o a cancee
tos propo~tos pelas eOn!"rênclas ou tendo em vist.a a si~llação P~rlicll1ar séries estatistlcas básicas ou aos seus qua.!~uer acllrdo l.l~jal. llW~dO em
por outros órgãos da Um!\o. dos Membro~ .da unl,ao que nae o se- relatórios especiais serão: na medldâ. consl'!eragão pO,r que. quer ,ou. a u;;-

A ti IV "jaro das' J:laçoes Umdas. -' - do posslvel, postos ll. disposição da tltulçao especializada sôbre .qUCS!<JJ$
rgo. - Organização das Na ões Unidas 11 e- que possam \ntere~ar a Umao~· e

Recomendações das Nações Utllaas Artigo VII c1ldo desta: ç ,'P autro lado,. comu.lIcará à União dos
i. Tendo em vista que a's Nações Relações', com a Côr~e 11Iternac'Qna/ 5~ Os dado~ fornecidos à Organl- 1e~~lhes de!jte acõrdo .quando cou·

Unidas têm o dever de ~facllitar --a " da Just";a . zaçat das Naçoes Unidas .para serem c u o.
rcall,mção dos objetivos previstos no 1. A União compromete-se a for- Incorpora~os às suas ..sél'les, estatis­

.:r.rtlgo 55 da Carta e de ajudar o necer à. Côrte Internacional de Jus- tlcas ~áslc,as ou aos seu~ relatórios
Conselho Econômico e SocJal a exer- tiça as informações que esta' lhe so- especlals ficarão, na medIda em que
cer a função e o poder que lhe con- !lclte com baSe no artigo 34 de seu sela p~,!lslvel e oportuno, li disposição
fere o artigo 62 da' Carta. de" real!- Estatuto. da Umao, a lledldo desta.
z::,-r ou ;>romover estudos e relató,rios 2'.'- A Assembléia Geral das Naç-es .Artigo X

-;;:obre assuntos Interna~ionals nos' do- 'u 'd t·" U i- , _ o '" .
minlos o~onOn'lco ~aclal cultcral côD\t aslatu onza a n

d
a<- a so.lcltar à ,servulos aámltllstrativos e técnicos'

'.' .' 'r e n ernaclonal e Justiça pare-
educativo. de saude publlca e .de ou- ceres sóbre questões jurídicas susc\- 1. A Organização das Nações Uni­
tros doml!!los conexos e de dll'lglr re- tadas ..no domlnio da- sua compefjn- das e' s. União reconhecem que, para
oomendaçoes acêrca ~e todos-, êstes cia e ~ue não sejam concernentes' M a utUlzação da maneira n.al:, eficaz
assuntos às InstLtulçoes el'pPv1aliza- re1a.ções mMuas da União com a Or- do' pessoal e dos recursos dlsponl­
das Interessndns, bem como tendo ganização das Nações Unidas ou' Com vels, é comenlente 'evitarem; sempre
igualmente em vista )ue 'lI artlgo~ outras Instituições especializadas: que pOsSive!, a crIação de serviços
58 c 63. du Cnrta '!lspoe'l1 qa. a Or-' '- concernentes ou' coincidentes e, em
gnnlzaçao das- 'Nasoes Unldns deverã li, Pedido desta naturezll poderâ caso de necessidade consultarem-se li
fazer recomendaçoes parI: roordenar ser endereçado à Côrte pela Conte- respeito. •
as atividades das Instltulr,'ies especÍ1l,- rêncla de plenlpotenclãrlos ou pelo 2. A organização das Naçõe· UnI­
lIznd,:S e os princípios gcral~. em q~e Conselho de Admlnlstração autorizado (Ias e a, União adotarão em co~junj'o
ltS m ••mas se Inspiram, li O..lIio con- por -aquela conferência. -, disposlçõe.ll no qUe concerne ao l'egts.
corda em tomnr me,hdH.'':. 1 tl~ssár!as . 4. Quando ,sollcltar um parecer à tro e dep&,sito -dos documentos IJi'­
para submeter o maIs ('celo possivl!l COrte Internacional de <Justiça a cbis '
"' ;;eu {m:'ío competente, 'J.1l'O os fins União informará disto o Conselho .'
co;nvcplenles, tddas recomendacões Econômico e Social.
OflCIOlS que" a 6rganlza~.:' das Na- , Artigo VIII
ções Unlc1.ls lhe dirija." . . .

'2. A União concorda em efetuar Disposições'concernelltes a pessoa!
{'n!c'1dimen~'1s com a Or!'!llniznçõo das 1. A Orgnnlzação das Nações; Unl­
Nações -~;Jldas, a~pedido desta, rela- das e a União convencionam em es­

- tivamenle a estas recometidacões e tabelecer para o pessoal. na medida
de comunicar. em tempo razoável, 11 do. posslvel normas, métOdos e dls­
Orgcnlzllcilo das Nações Unidas, lIS posições comuns destinados a evitar
mfdldas ,tomadns pela União ou seus contradições graves nos tfu'mos e con­
Membros, para porem em prlitlca as dlções de emprêgo, assim como a con­
mesma" rer.omendações ou os resu1- cordãncla no recrutamento do pessoal
tndos delas decorrenfes. e compromctem-se, ainda l\ facllltar

3. A Unino cooperará ~n' qualquer li permuta de pessoal no lnterêsse dali
(f-ltra medida que possa ser m:cessá- duas parte~, com o fim de melhor uU­
11"- para assegurar a coordenação p1e- !Izar os serviços dêste pessoal.
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comunIcações" mencionados 1110 lL1'ti~ pérto & fIPlfcr.ç!o dI. ]l1'e$e.,te Conven. '
go 14 da Convenção Internaolonal de Of.1 • de seus RegUlamentos snexOll,
Telecomunicações ta~nebra, 1959). lij) que le refere 80S palses MembrOll

vm Ditados anteriormente.

m

dI!. dila. Convenção. O Q~adq reco­
uhece llS obrlgll(;l\es de. \Legurlmento
de Radlocomunlca~óes, do Regula­
mento Telegráfico e, com UllllL reser­
va, o 'l.egulamento Adicional de Ra­
dlocomlmlcaçlies, tedos êles anEcXOs l\
presente convenção. mas nÍlo se con­
sidera obrigado pelo Regulamento Te­
lefônico.

Pelos _Estados tnlJOOs da AmérIca:
A assÍ1111lura da pl'l"~ente convençl\o Pelo Japáo:

pelOs Est1ldos UnJdos da AmériCa e
em seu nome. também prevalece, ãe, O Japlio Se reserva o dlr~lto ~.
acllrdo cCom o procedimento constJ- adotar as medidas ncccssl'iflllS pau.
til +Acl te ltó"' d a defeoa de seua lnterl'ssea se, em con­
uc ona , para w os os rr 'lOS os sequêncla das reservas formu'adas por

Pela china; Estados Unidos da América. ." .
Os Estados unidos da América de- ' outros pailles haja aumento de sua

A delegação da R~púlJl\('a dlt tllllna claram formalmente que pela asslna- contrIbuição para llS despesas da
à Conferência de PlellJpotenmílrlos da tura desta Conven~ão em seu nomp., Unido,
União Internacional de Te.ecomunl-' XIV
cações, Genebra, 1959. como em AtIlln- não aceitam Qualquer obrigaçáo ccn·
tlc Clty e Buenos Aires. é a únl.:a cernent.e ao Regulamento TeJefônlco Pelo Reino UnJdo dos Países Ba1-
representação legitima da China nesta ou ao Regulamento Adicionai de Ra- xos'
Conferência é, como tal, li assim re- dlocomunicações a Que se refere O A'delegação do Reino Unido dos Pal-

b ld 1 dl f · I A artigo 14 da. convenção InternaCIonal ,!S Eaixos declara Que náo aceita a
con ec a pe a ta con erenc a. Tu- de Teleccmunlcações (Genebra, 1959). declaração formal dn república da In-
das as deelarnções ou reservas apre- Idonésla relativa. à Impugnaçào da
sen tadllS na ocaslão desta Convenção IX scberllnla do aovêrno do.~ PaíSes Bal-
ou juntllS à mesmo, feitas por dite- I .AI ' wn. sAbre o terri'''rlo na"o aU'Onomo
rentes Membros da UnIão 6 que s~o pe a Gr"" a: A_ ... W •

Incompat!vem Dom a posição com a A delegação Helénlca l1eclara em daAN~va G~ê.HO~d~~. Glli"
República da Ohlna ora expostas . ' u('1I0mmml11o De nOva n..sã 11 I ,'t. tI' 'I nome de seu Govêrno" que llao aceita Holandes:l." ê constitucIonalmente
~ ega s t' Co~s~quer emente ~u IIS nenlluma consequênc1a das reservas correta. ela é formalmente reconhe..

e n~eran Jls. 'b~ ass ~ar ci~lll o~- qUe ImpliquelIl no aumenlo de sua clda cómo tal e apllonda pela Secre..
vl'nl~~o, aI t.lepu etea a. tesnaM n o parte contl'ibultlva para as despesas taria das·Naeões unidas
Me "'" re a vamen a "s em· da União. ' • •
bros da UnIão qUlllquel' obrlgw;ão de-:x: XV
corrente da Convenção de Btrellos AI- ~ ,
reB ou de qualquer prntocolo ">neg- lIela Republlcll da Indla: 'I Pela República das FJ1lpmns:
mo I eferl'n te. Ao firmar os Aros finais da Con- I Ao ussinar a presente convenção. a

IV \ ferêncla lnternacJonal de Telccomunl- I República dos Filipinas declal'B for-
, cações, Genebra, 1959, a Repúbllca oal' malmente que não pode, presente­

Pelo Congo Belga e ~'errliórlo de: India não aceita nenhuma consequên- mente, aceitar nenhuma obrigação
Ruanda-Uruncll: cla tI.'1Jnceira das reservas que po.solllD com resllel!<J aos Regulamentos 'I'elc-

Ao assinar a convenção Interna. ter sido feltllS a respeito das tmallças I gráflços e 'I'elefOnlcos, m~llelonll,!OS
clonal de Telecomunicações (Gene- da união, ;lor Qualquer delegacâ'J qi.e íno numero 193 da referIda Convençno.
bra, 1959). o ccngo Belga e rerrllóflo tenha parl.lcipl1do da presente con- I XVI "
de RUll.nda-Urundl. declara fOI'mlli- ferêncla, I
IDeJ;lte quI' se rl!s~rva " díIelto de não I A delegllt;ão da REcpubJlcs da In- Pelo Reino unido da arã_Bretanha.
respeitar o arl1go 3 do Regulament.o dia, deClara tllIe a i>.llSin~ltura l1il.i e Irlanda do Norte:
de Rld1ocomur;!cHçÕl"$ (Gen'ebra, Conv€no;lio peja DelcJlllc10 ele leU, A Delegação do Reino unido da ..
1959). unão na lMd!da em que 8 pais está sujeita fi reserva qUe 11. Re- l Orã-Bretanha e da Irlanda do Norle
apllcaç.ilo da.~ dlspasJções c"utlcias ues~ : publlca da IlIdla possa oU uão !'mnu~ I declal'a que nlió aceita a declaração
te artigo permita atender lU neces.o.l- 1 lar a respeito de certas dlsp"lllções I feita pela delegaçáo argentina, tendo
dades Indlspl'nsávels a seWi serVJço.ll I do Regulamento 'I'elegri.tlCo (lU 110 I em vista que esta declaração con-
de radiodifusão int~rlvr. 1 Regulamento Tl'lefonlco loenebla,! testA a .soberllJlla do oovêmo de s'ja

V 11959). mencionado no artigo 14 da Majestade sôbre aa Ilhas FlLlklllnd e
Convenç!lo. Isuas dependênelll& e deseja reservar

Por Costa Rica: A delegaçll.o da R.!'públlc'I da índia, '-'!lclalmente os direitos do Govêrno
A delegaçl\o da Repóbllca de Costa I reserva também para seu O(JvOrno, o' de sua Majestade: As Dhas Falkland

Rica deelara qUe Iescrva para seu i dlreUo de adotar, caM necelJ::àrto'l e suas dependênclll,s s!l.o e contmllllln
Govêrno o direito de aceItar ou oAo', medidas adeQuadas para a.!;SegUJ ar o a ser parte Integra~te dos terrJtórlo.s
l!8 consequênclllJl que tenham IIS re-I bom funcionament.o da Uml\ll e de, cujo. conjunto consLltUl o M~mbro da
servaa formUlad.llS por outros gover- seu.s organlt.m~os pe~mal1ente.~. bem co. Un\~o. conhecld~ até agora s~b ,o nome
nos partIcipante;; desta Confere.nela e mo a aJ)1JcllÇlío dos RegUlamentos de colônlllS. Pl?te!ofll;dos, elrltónos
que possam acarretar aumento na par. enul!leradOll no artigo 14 da con· de Ultramar e Tc.·dtorlos sob luan­
te contrtbuitlva de Co.ot" ~'"~ nu vençao, no caso em que qu:lIqucr ou- dato ou tutela do Reino Unido da
de pesllS da União tro pais se reserve o direito de ar,el- Grã-Bretanha e da Irlandl\ do N?r.

s . tar ou não as disposições da Conven- t'J", em lIome do qnal o ReIno Urudo..
VI 1,'1\0 e dos Regulamentos m~llclona. I da Grã-Bretanha e !rJandlL do Nor-

dos. te aderiu à Convençao Internacional
De Cuba; XI de Telecomunicações (Bu~nos Aire.~,
A firma t C • 1952), 16 de novcmbro de 1953 e que,

o r a presen e OtlVC11l:~0 pm, Pela Repúbllca da Indonés'a' na Con"enplio Intern"clol1l\l de Te--nome do Govêrno da Repl1blíca de , . • • , ~
CUba, a ilelegnção que a ti!p 'esenta Tendo em consideração Que, I)or.s- iecomulllc:açúes (Genebra, 1959. se de-'
faz uma reserva forma) 11 re.;peilo da tltucionaJmente, lrlÍln Barat·~~ INeva nomina da maneira seguinte uTerri­
aeeltllç!lo do Re.gulmento TelegráficO, Gulnll Ocidental). faz parte Integran. tório de ultramar cujas relações In·
Regulamento Telefónlco e ReguJamen- te lia República da Indonésia, a 01'- ternaclonala estão llllSeguradllS p~lo
to Adlolonal dI! Radlocoounicações, legação lndoné.~la à conferência de Oovêrno do R~llJO unIdo da CH'ã-Bre­
mencionados no artigo 14 da referida PlenipotenCiários e à Conferêocia Al!- lanha e da }rlan<la do Norte"
(Jonvençlio InternacIonal de Teleco- mlnLstratlva de Radlocomunlcaçoes. XVII
munlcações (Genl'bra, 1959), Genebra, 1959, declara formalmente

VII
que a assinatura, por parte de seu 00- Pela RepúblJea 'I'cheCO-Eslovnqu""
verno. desta Oonvenção. e Rellulamen. A delcgação tcheco-eslovaca decla-

Pela RepúbJlca do Salvador: to de RadlocomunJcaçoos. não ImpU- ra, em nome do Govêrno da Repúbli­
ca de. modo algum que aceIte a deno- ca Tcheco-eslavaca. que não aceita

A 1II1nllção de rrlan Barat INova Gul. nenhuma consequêncla das reservas
O Govêrno da Ri'públlca do S~lva.- né, precedida do têrmo uPalses Bal· que tenham como finalidade aumentar

dor se reserva o direito de adotar lIOS", nos documentO.'; .da União e. do .~Ull pal'te contrlbuiUva nas despeslLS
Quantas medidas oomldere neoesi>àrlas Regulamento de RadlOcomun!caçoes, da UnIão. '
ou litels no sentido de proteger seus como nos seus Anexos e ApêndiCes. XVDl
interêsses no caso em que um Mem- xn I
bro OU Membro llllSoclado nlio con~ Pela Turqu a:
trlbus para o pagamento das despe- Pelo Estado de Israel: A delegação da Turquia declara que
sas da união ou formula reservas A delegaçâo do Estado de Israel o Go\'êrno da Repúllllca da Turquia
cuja natureza redunáe em aumento nlio pode aceitar as reservas feitas náo pOderâ aceitar nenhuma conse­
da cota-parte nas de~pesas que lhe pelllS Delegaç1íes do ReIno da Arábia quência resultant~ dllS reserllS feitas
cabe no orçamento da UnlÍlo. SaudIta, República do Iraqlle, Reino por oul.ros Oovernos Que venham_

B Hacl1emlta de Jordânla, Kuwait, !l- aoarretar mocllflcaç1íes que no regime
bano, Reino Unido da Líbla, Reino de financeiro a Que está obrIgada para

Ao IIl'mar a presl'llle Convenção em Marrocos, República Arobe UnIda. Re- as despesas da União,
nqme da Repúblloa do Selvador, o de- pÚblica do Sudão e Repübllca de Tu- XIX
legado abaixo assinado reserva pa.ra nls, reln t1V!l8 a Israel e reserva o dl-
seu'.Oovêmo o direito de aceitar ou relto de bCU Oovêrno de romar as me- Pela União da Atrlca do Sul e Ter-
n~o ,as obl'lgllÇÕes decorrentes do Re- dldas apropriadas, que possa julgar rltório da Arrlca do Sudoest.e:
gUllUUento Telefônico e as decorrent.es ,neeesslÍrllls, para salvaguardar O! In- A delrl'!I~il.o da ,União da Africa do
. ,liG, Jl.elt+t~to AdleiOftal lN; Bacilo- .Wrélllollt: '~dll »t~ ele 15rael, CODl rc.s-_Sl.ll e 'rerr~lórlo d,. ;Átrlca do Sudo~
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Arlige XVII

E,'frurfio do aeõrdo.

o Secretário Geral du Naçl\es UnJ·
~dn.' e autoridade competente as Ohl,\o
:pudrl'Üo concluir ",dos os ílcÓrdo.s

!comlllem"ntare.ll que pareÇam conve­
,1I;enles à apllcaçáo déste.

Artigo xvm
Rc!,;sOo.

r t.3le. llcôrdo est.arA suJelleO a~ ..;evl­
!ilO pur entendimento entrr ali" Na-

Ições Unldu e a União, sob re~erva
d~ aviso prlwlo de seJa meses de wna
011 de outra parte.

ArUgO XIX
Inicio de vlgéllcía.

1. .este acôrdo ent.rará provl.sOrls­
ncenle em vigência ápós aprovação
peja Assembléia Geral das naÇÕes
Unidas e pela. Conferência Plenipo­
tenciária de Telecomunicações reali­
zaÚas em AtlanUc Clty, em 1947••

2. Sob reserva da aprovação men­
cionada no parágrafo 1. antecedente,
~.,te aCOrdo entrarA oficialmente em
vlg,~ncla ao Mesmo tempo que a Can­
...rnção internacional de Telecomunl­
cllcões conclulda em AtlantJc ctty,
.-m 194'1, ou em data anterIor, se 8

IUnião o decidir.
PUOTOCOIO l''ThAL A CONVEN­

.ÇAO lNTERNACIONAL PF­
TELECOMUNICAÇOES

Genêve, 1959

~ 1'10 momento de proceder Ao as.nna·
{um da convenção llIternaclonaJ de
'l'elecomunlcações (Oenebra, 1959), OiS
p't'llJpotenclárlos abaJxo flrmadOiS t.o­
n,llJl1 conheeilnento das dee;araçlíeS
segulnles que farl\o parte dos AtGlí
11nals da Conferência de ol..nipOten­
cJár!os Genebra, 1959:

I

Pela Rl'póblica Argentina

A C'onvenl)ilo Internaclonal de Te-

I
'lccomunlcações (Genebra, 19b9l. 4e-

I
c:ara em seu numero 4, que 11 Membro
da União todo pais ou grupo de ter·
rltórlos enllml'radOiS no Anexo 1. O

'refl'rldo Anexo I menciona pata êsse
I erelto os "'l'el·rl!6rlo.s de Ultram:lr lie

cujas relações Internacionais é res­
]Jonsável o Gov4rno do Reino Unido
da Grã-Bretúnha e Irlanda do Nor·
te" .

Como ~ hábl!c. o referido Govêrno
inclui dentro d/lsse conjunto o terrl­
tól'io que denomina "1Il1as l"alkland
e Dependênclw,", ato que encontrll
11'0 em documenros oficiais llubllc'l·
dos pela Unlúo Int.ernaclonal de fe­
!Ccomun1cações. Por êsse motivo, a
De 'eKaç1\o argentina dec:ara. forl11'd­
mente Que Ao;se procedimento n!ío :m.
porta em nenhuma restrição à sol)~­

ranla. argentina sõbre as referld9.!
ilhM. O Reino Unido ocupa estas
Ilhas em virtude de um ato de fôrça
jamal.o aceito pelo Gov!mo ugentl­
110 que reafirma os direitos Impre.il­
crltlvels e Inalienáveis da Repúbllca
e declara que IIS DhllS MalvinlUl,
Ilbas sandwlches do sul, Ditas Geor·
gla.o do Sul e as terras Incluidas den­
tro do setor antártIco argent.lno não
eomtltucm co'ônia ou possessllo de
Dação alguma e que fazem part~ in­
tegrante do território argentIno. per­
tencem 9.0 seu domlnlo nacional e
participam de sua soberania.

I A decJaraçllo precedente deve ser
Clonstderada da mesma forma com re·
lllç1\o a qua:quer outra menção da
mesma naturezn que se InC;Ull na
Convençlio 11 sens AneXOS,

11
Ao rlrl1111r a presente oonvençlío lll­

~rnaclonal de Telecomunicações IOe­
I)l~brll. 1959\. o Canadá formula a re­
~Vl!: 9J ~_~ .!l'!j~ Oa"~1P
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fixados no parágrafo , IIcima, XeJ,!e.s
casos, o Cilnseiho t.f' Allmnlistrucfla
devel'lÍ adotar uma l'e~o''''-'Y\O """eC/ai
que indIque os motivos da m~jirla.

. ~. O Conselho fica: iguainlí'nte au·
torizado a exceder os ~'mltes fixados
no parágrafo I, acima. para faze!."
face:

'3.1 aos aumentos rl'suítan.cs du
tabelas de contribuição a tilUlo de
pensões ou Indenizações, ('ompreend:­
das as relativas aos cal gos lldotados
pelas Naçõe.~ Unidas, aplJl'n veiE ,ao seu
pe.ssOIlI em função em Genl,'bt'a; e

3.2 M !lutuações deeOrrl'llteó das di.
ferençlls de câmbio entre (. tranco SUl­
ço e o dólar, que Ilearretu pura a Un:1;,()
despesas supiementllres. .

4. Tendo em Vlstll o oesl!..camcn!()
dos servIços da União relativamente
110 nõvo edifício que Ibe eslá destilla­
do, o Conselho poderá conSIderar' nG
orçamento uma deb'Pes~ suplementdr
especial no montante mílx/{IJl óe ...•
115.llllO francos suiços C's MemblU- e
Membros assooladO.'! da úniilO serão
obrigados a participar ~es.>a ~t'~'1e..~
de aoõrdo com' as cla:'ses (l€ 'ont,.I4
buição que hajam escolh.do na ',In­
forro!dade do artigo 15 1a CCl'1 u€nção.

5. O Conselho de Adm 'mstra .flo V-,.
derá autorizar.as despesas ,'' "tlVli~ :\3
conferências e reunjões cte QU' tra!um
Oll números 19'7 e 198 CoR ~',nVN"'i,o

até o montante.máximo de ." . . ..•
13.189.000 franeWl suiços ,if1f tom p".
riodo de cinoo ,anos, oomllreCll"!I;i·.f! .le
1961 li 1965.

5,1 Durante os anos de 1961 a 1965.
o Conselho 'lIe :Administração. aâstl'i~
to eventualmente às disposições da alí­
nea. 5 3 abaixo, deverá (J.~forcar-se por
manter estaS despesas oentro dos li­
mites seguintes:.

7!lO 000 {ranc~ sulços pllrz o "no
de 1961

1 184 000 francos stúços pa "8 ana
de 1962

4 000 000 francos sulços par a o '\no
de 1963

3 225 OOO'.francos sulços pMS' o lino
de 1964 '.

4,000 000 francos sulcos ;lara o '00
de 1965 .

5.2 A despesa prevista parll 1955
será reduzida de:

PnOTOl\9LO _ 1.000,000 francas sulCOS se algu-
Despesas da Ullião para o perfoào de ma conferênoia de plenlpotencínrloa

1961 a 1965 I deixar de se reunir em 1965, c de
,Pelo Reino Haehemlta da JordAnla 1. O Conselho de Administração

e Rcpúbllca Arabe Unida:, fica' autorizado a 'estabeleoer o orça- -2.120;000 francos suiços se a1gu.
mento anual, da Umão de modo que ma Oonferêncla administrativa or.U.

As delegações do Reino Hachemita as despesas anuais: . 'nárla de radlocomunicações deixar do
da JordAnla e da República Arabe se 1'eunir neste mesmo ano de 1965.
Unid ft manifestam, cm nome de seus - do 00nse1ho de A"-lnlstração'
Gove';no,s respectivós, a sua desapro- _ da Secretaria Gera4''' " Se a conferência de plenlpotenrJ!.
vação às' diSposições contidas nos nú. - da Junta Internacional de Regl.s- rios não se reunir em 1965, o Canse'"
meros 42 e 97, que autorizam o Con- tI'O de FreQUênclas; lho de Administração autoriZllrá,' lIno

Pcla República Populllr da Albllnla, ;selho de Administração a. concluir' _ das secretarias dos Conselhos por ano, para os anos posteriores li
1l.epúblic, Popular da Bulgãrla, Re· IacÜ1'dús com as organlzllçlles Inter- Consultivos Ir.ternaclonals; , 1065, os créditos que julgar oportunOd
publica Popular Hungara, República naclonllls em nome da União. Seus - dos laboratórios ,e Instaljjções téc- de afetar os tltulos de despesas rela·

~
opular da Polônia, República popu- Governos não se consideram obrlga- nicas da União, tlvas às conferências e às reuniões

'ar Romena e República Tcheco-E!- C::Os coritrários aos seus interêsses. não excedam ll$' segulntes impol'tAn- previstas nos números ,197 e 198 ,da
ovnoa: \, cias para os anos de 1961 e se\!,ulntes.. c,onvenção.No momento de proceder à asslnll- ....VT.... "
tura da 'Convenção Internacional de ~ até a reunllio da próxima C(Jnferêncla 5-.3 O Con.selho de Administração
T,elecomunicllçôes (Genebra. 1959} , as Pela Federaç!íti da Austrál1a, Nova de Plenipotenciários du. Jnilio: po~erá autorizar sejam ultrapassadot

. os limites fixados nas alineas 5 1 I
g,elegações dos países S'eguintes: Re- Zelândia, Pllkistão, República das Fi- 11.000.000 francos suíços pata o 11110 5.2, acima se êsse fato puder ser com.
pública Popular da Albânia, Repúbll- llplnas, Reino Unido da Grã-Breta- de 1961 é •
Ç'a Popular da Bulgária, República nha e Irl'anda do Norte e UnIão da 11.50D,OOO francos suiços para O nno pensado por cr ditos;
J('Opclar HUllgara, Repúbllca Popular Africa do Sul e território da Mrica de 1962 -' que tenham ficado dlsponiveJ.s do
41' Polônia, República Populllr Rome- do Sudoeste: 11.500.000 francos sulços para o ano âno precedente, ou
~a, República Tcheco-Eslovaca. de. de 1963, ...:. a ser considerado em exerclc!o
çíaram que reservam para seus Go- As delegações dos países menclona- 11.845.000 francos su;ços par1. o ano futuro.'
vernos respectivos O direito de ace!- dos acima reservam aos seus Gover- de 196~' ,
t nos respectivos o direito de torr.«- tô- 12.200,000 francos suiços para o ano G, O Oonselhode AdminJstração tem
ar ou niío o RegUlamento .de Radlo· d~, as, medidas que possam julgar de 1965 ' por dever realizar tOdas as economias

comunica ~ões em sult totalidade' ou r' ... A"'~ fim d áem parte. . necessárins à salvaguarda de seus .in· Pilra os anos posteriores a 1005, os l10ss ve,s, ..ara ".."" eVer fixar,
XXIV terêsses nos casos em que certos orçamentos. anuais nao deverão exce. ~da ano, as despesas autorizada.s nll

Membros ou Membros associados,. da der de mllls de 3% em cada ano, à mais baixo nlvel passlvel, compatlvel
Pelo Reino da Arábia Sauditll. Re- União não satisfaçam de sua ,parte a soma. fixada para o ano preoedente. com as necessidades da União. nos li...

:pública do Iraque, Reino Hachemlta contribuição devida As' despes,as da Nestas imporiânclils devem ser inolu!-' mi
1m
tes ilxatlos nos parágrafOS I, 4 e ,

~ Jordânia, Kuwait. Llbano. Reino União ou deixem por outro qualquer dos os montantes disl:l~ndidos, a tltu- ac &.
ni~o .da Libia, Reino, CIe Marrocos, modo de satisfazer as disposições da lo de locação do nõvo edlfloi) d~ Unilio; 7. Se os créditos 9ue o Con.~elho de

ítepublloa Arabe Unida. Repúbllca do 1>rese~te 'Convenção ,Internacional ,de 2. TodaVia., em casos excepClona!s,' O .AdmlnLstração haja autorizado para
~~ãÇ e TunlSla: '.'. ' Telecomunicações (Genebra, 1959) e Conselho de AdminJStrarão fica. IIUto-' aplicação das disposições dos Pa'l'ágra,.

sdelegações dos Pl\!ses acima de- seus 'Anexos ou os Protocolos igual· rlzad~ a cllspor de crédito não excú-' fo.s 1 a.. 3, acima.;· s•. tornarem in.sU';
~~u~ •. !681nAAln'aJ_.LpOOIi v ~ _f!!e,lcQsJ' qy~ 'i! dfS".t~·.:~1' _\1%. ll~ IMlS~Qdo.s )1J1\1tes, !101entes·para aMIIure.r ',\1 _l)olll {un-,

JO.'iI

• Pela Repúllca ,Popular da Albània,
\!:tepúbilca Socialista. Soviética., da Ble-

t RússIa. República, Populllr da Bu1­
.'ária, República Popular Hungnra,
, epública Popula~ da Polônia. Repú­
l>Uca Socialista Soviética da. Ucrânia,
'!República Popular Romena, Repúbli­
'ca d aToheoo-Eslovâquia, e Uniiio das
Repúblicas Socialistas Soviéticas.

t~ As delegações dos padses acima de­
,tlaram. em nome dos seus Govern09
;espectivos, que a decislio tomada pela
lConllel'êncill de Plenipotenciários da
lJnHio Internacional de Telecomuni­
'Oaçõp.s, Genebra. 1959, de reconhecer
~~ podêres dos representantes de
q'c1'lllng-Kai-Chek para .tomar plla'te
lia. Conferência e assinar seus Atos

~
lnals em riome da China,· é ilegal,
-~ is os l'epresentan~es legitimos' da

hino. não siío senao Os nomeados
pelo Govêrno' central do povo da' Re­
públic& 'Popular da Ohlna.

XXIII

n'te declara qUll • assinatura. d. pre·, ratil'ieaçiío, por ~eulI respecMvos ao- servas fOt'muladas' por outros palses
nte ,Convenção pela. União da Afri- vllrnWl, da convenção InternaoioIlal comprometam o bóm fcncionamento

a do Sul e território da Afrioll do de Telecomunléações (Geneora, 1959), de ,seu:> própríos serviços de teleco.
udoeste é dad& sob reserva visto (lue nio são válidas Quanto ao Membro munlca.ções, ,

,lo está. de llcõrdo em considerar-slI' que ~Igura no Anexo 1 da mesma Con- Em razão do Que, os plenlpotenciâ­
.brlgada pelo Regulamento TelefOni· vellçao, ilom o nome de Israel, e nlio rios respectivos assinam liste Proto­
Ó ~ que alude.o artigo 1.4 da Con. Impl!cam de modo algcm o seu re- colo fina! em um exemplllr e em cada

.1 ençAo Internacional de Telecomunl- conhecimento. uniilo lUS línguas inglêsas. chinesa, es-
ações (Genebra, 1959). X4"V panhoIa, francesa e rUSSII. &te Pro-

XX - 'Pela Austí'la e Itália: tocolo. íicará depositado no~ arquivos
Pela RenúllÜoa. da. Venezuela: qa União Iniernacional de Telecomu-

,- A Austria e 11 né:l!n se reservam nleaçõe.s e do qual lIma cópia' será
r:.! Ao firmar esta. Convenção, 11 dele- o clll'elto de adotar as medidas que ~emetldll a cnda Govêrno slgll!ltário.
',e.ção da República. da Venezuela, em j"'N

~ d G ê · di' ......uem necessárias no sentido de Feito em Gcneb.··, '1 de d".zembroome e seu ov mo, ecara que tir ' I t. ' u •

tft
', al,ltém as reservas indicadn.s no Re- garan seus n er~sses no cas" em de 1959.

'que e.lguns Membros ou Membros as-
ulamento Telegráfico e no Regula- soolados deixem de contribulr para o Seguem' as mesmas aS~!lJnturas

!Plento Telefôn!co (Genebra, 1958), pagamento das -despesz.s da unlio, de apostas à Convenção.
',~em oomo a relative. ao Regulamento d ' d d
~<le Radloconllln!cações (Genebra. ano oonformi ade oom n.s lsposlções a PROTOCOLOS ADICIONAIS A CON.
lf959). . Convenção Internacional de Teleco- VENCAo INTERNACIONAL DE
• XX! - munlcações (Genebrll, 1959), e se ll$ TEL:ECOJHUNICA(J,reS

reservas de outros paises possam
c' Pelo Mganistão, República Argen- comprometer seus serviços de teleco- (Genebra, 1959)
tina, Bplg!ca, República da Colômbia, municações. No momento de procCitere.'ll à Msi.'iOngO Belga· e Território de Ruanda- XXVI natura da Convenção Internacional de
i rundi, Dinamaroa, Espanha, Estados Tele~omunlcações (Genebra, 1959) os
, e Ultramar da Comunidade e Ter· Pela -Repl1bllca Socialista Soviética plerupotenciários abaixo a>&iIlados fir-
:tltório.~ Francéses de Ultramar, Pran- da Bielo 'Rússia, República Soolallsta maram OS seguintes protocolos udkio.
~a, México, MônMo, Noruega, Para· Soviética da Ucr8.nl ae Unlll.o das Re- nals que ficarão fazendo part.. dos
itua!, Perú. Portugal, ·Provinclas, Por- públicas Soviétloas; Atos finais da Conferê:lzia de Pleul-

iuguesas de mtramar, República Fe- As delegações da Repl1bllca' Socla- potenciârios, Genebra, 1~59.
eml da Alemanha" RCiPúbllca Fe- li t ét ú' ct
erativa PopUlar da: YugoslãVia, Sué- s a Sovl loa da Bielo R ssla, a I

";Ia e Suíça.' República Socialista SovlétJca dar Ucrânia e da União das Repúblicas PROTOCOLO
Ili M delegações dos plllses mencio- Socialistlls Soviéticas, declaram ofl- P d' to
. \l1ados deolaram em nome de seus i 1 t > rir roce Imell a ser observado 'Pelos

l
espectivos Governos, que IJão acel. c a men e pela presenLe, Que. ao - Membros e Membros associados

I am conseqüência alguma pelas re- mar a Convenção, mantém as reser· . para escolha de sua alasse de ,
vas em relação com o Regulamento aontriVuição

'\lervas que possam origlnllr um nu- de Radiocomunloações formuladas por
~ento de suas eotas contrlbuitlvas seus Governos respectivos ao ratlfl- 1. Cada Membro e Membroassoc!a­
(para o pagamento dlls despesas da <::a.r a Convenção Internacional de Te. do dcverá antes deI ,de jUlho de 1960,
União. lecomunicações (Buenos Aires, 1952). notificai' ao Secreflirio Geral a classe

de contribuição que haja escolh.ido no
XXVII quadro das classes de contrlbulção que

.consta do número 202 da COIwenção
Pro Ghana e pela' República da InternacIonal de Telecom,mlca~ões __

... ...tné e do IrA: _ '(Genebra, 1959).

As delegações dos, paises aolma 2. Os Mémbros e Membros Ilssc.'!a-
mencionados declaram' Que' seus Go- dos que não hajam comunicado antes
vernos se reservam o direito de ndo- de 1 de julho de 1960 sua decis!íli em
tar aS medidas que juiguem necessâ- aplicação às estipulações !lo paráltrafr
rias para a salvaguarda de seus, in- I, aclma, terão que contribuir com o
terllsses no caso em que os Membros número de unldadl's que -ubsereveram
ou Membros' assoolados deixem de no regime da Cohvenção de Buenos
cumprir as disposições da convenção Aires. "
Internllclonai de Telecomunicações
(G!'nebra. 1959), ou de que as reservas
por êles formuladas prejudiquem a09
seu:. serviços de telecomunicações. .

::xxvm
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3 O Conselho de Admlnlstracl!:J, em , m tL 1geC. e que as ImportAnc!as de­
"lo rp'mlão anual de 1960. aorovllrlÍ ' vldns pelaR referldas I'Ontrlbulc;6es adl­
ul'l;'lnlmrn!e o orçamento ordinário. em nntadas devem veneer furos 11 partir
rnrnter deflnl'lvo, para o ano. umn dcatll Illtlma data: ~ que o 'pagamento
vez tl~vfclaml!nte revfJ;tas com defalhe.q complementar reStlllanl,e da aplicação
0'- lmpn"LânclRs .. as n('re$sldnde.s ex- '10 pl'Móen1e Prot./lMlo nAc poderA ser
pn,lo.' no n"r~l!rnfo 2 ,,"t..rlor, tendo reclamado aDo! Membros e MembrOll
..m vl~IR reduzir os ~asto~ 110 mAxlmo. ol.q~nc19do~. ante~ que o orcnmento
tlR nJl'rlldn do pll....~fvel Até qne o re- ..aja sIdo aprovado em sua forma de·
ferIdo 'Ir-omen'" deflnltlvo .ef" flpro- I I t
VHrlO, O gp."rp!iirlo Geral feró atrlbul- fln UVII. 11 Cnnfer~nela _de Plen!lo en-
("~e" li nnrllr ele 1 de fanelrro de 19&0 C~9.r1os de (lenebrll. 19,9 decide que,
por'"' anrovnr AS desOE"'a~ np bn.oe do ~AO ob~tante Q~ dl~on.tc/le' dos oarA­
orrnmento nrdln~rio da tlnl1io. 'l!m I'lIrOS R e 9 ~(l nrtlC'o 1~ da Conven­
nllernr lJ lIml'r rlas elfrq, conlidil.\; no ~An fnter,,"_ on"1 de ;-e~eeom\lnlca:
"3 I'o\~rnfo '.! menclonndo. ,l'ieA IRIIPnll,Q "'Ire~. 1.52. o llat!a
~. .. 'l1ent~ cemnlempnt.ar rE'!at,lvo Jl con-

4. nerl'nheccnrJo que m Membro.o e !rlbul..iio tlo.< ~fl'mhro, I' M~mbrog 115­
Me'1"t1rn- ns'erl~dn.' l<'Im ~ldo ronvlda- 10cladM rp."lfAntl'l' d(1 f1~P~ent{' Pro·
dos A <:~n'rlhl1lr adlantar/amenle rom ~ocolo. oener~ PJCcl'uclonRlmpnte. efe­
r,·l''''~n V "l~. eentrl'1.'lIrlip.· rorres- tUAr-.e ~m ""~'/111pr el~ll1 duran f !, o
v,mu~nleb 41 lP60, antes de 1 de Janei- ano de l~o, t que êE.'lt PIIl:aml'1lto

clonamento da União. o Conqlbll nlo UI
pderã exceder êstes cré<llt.as senáll
com aprovação da mnlorla dos Mem- P1IOTO<;OLO

bros da Onlão devidamente consulta- Limites das despesas ordindrlo.
dOll. TOda consulta 1I0a Membros da úrp ."n/o o/dluário da União para
UflllÍo deve conter uma exp~lçáo com- 1960

'pJe!a dos fatos que J\I5tllJquem tllI
pedido, L Durante a reunião ordlnArla de

I 8 AntWl de examInar as proposl- 1900, o Conselho de Adminlstração es­
ÇÔ1'S llUI! sejam sllSCetive1~ de afelal o tabcJeceré. o orçamento 1a Unlli.o para
(JrI;,amenlo M confcrimclllE admlmstra- o ano de 1960, em sua forma detini­
tlvas c M assernbMlas plené.rlas dns tln, devendo Jlmltar-se a so:n1J teta.!
COOSf'lhoE. consultivos dcverão tazer Ide nove mlll1ões de francos AU1ÇOS. cor­
'lma estlmação das despl!Jlas huple- Irespondente às de."Pl!JlllS:
l11rntares delas decOrrenLeh. _ do COl1llelbo Ile .\dm1n,strllçAo

g Niio serâ. tomada em considera-
ç}o nenhuma dec1.~ão de uma Oonte· - da SecretarIa Geral
l'~llCl" admlnis!ratJvll ou de uma as- - da. Junta Internacional de Rll-
Hmbj~ia plenárIa de um COllSCU10 con- gistro de FreqüénelRS
f,UJtJI'O que importe em aumento dJ- - das secretanllS dCl# COnselltos
]'C'O Oll jml'reto de despe.5as acima consultivos lUternac~onsLs
do., rrl-dllo~ que °Oon.rlho de Adml- - dos Jaboratórlns e m.stalaçõe.5 téc-
nl~tru(;ào possa [!lspor. nos t!rmos dos nicas da União. elCclulndo as
J",rAl:rofo. 1 a 5 acIma ou nas con- quantias já empenhadall no {un-
'llçOes prcvJ!,tas no psril;;rafo 7. do de rescrva do C.C.l.T.T.

2. Pnra govêmo do Conselho de Adm!nistração !lca esclarecido que a
~oma de nove milhõrs de trllHCOS SU1ÇOS tol dlstl'lbUlda da mallPlra segUl:>te:

RESOLUÇAO NO 3

RESOLUÇAO N9 2

A C<Jnferêncla de Pfenipotenclárl'lI
ela (lnlao Jnternacion.d de .t eJeCUJI,u­
meações. Genebrs. 19S!!.

Re>olve
J. QUe li partir de 1~ de janelfo ele

1960. serllo "agos ao Sccretanu-Gcral.
IW Vlce-Secretárlo-Geral, aos Oaeto­
res dos ConselhOll COnsUltl·1'O.!o 1D:.er­
naClOnaJ.S e aos membros da Junta In­
ternaCIOnal de Regtlltro de FrPq'.tIll­
clll$, ...3 s~guintes salários anuaiS:

\
DóI. U 5.

da Junta Internacional de Registro d. '
F!'l!qUênclas:

1.3 Os funelontrlos eleitos pelll.,!: AS­
J .mbléJas plenárias dos Conselhos
CJllSUlt'VOS InternacionaIs, por um
periodo llir..ltado, ou scjam. os cllreto­
re& dos Conselhos Consulfl\'os Inter­
n~c"nals.

:1. Que seJom apresentados eslc!
projetos de textos reA'Ulalllellt4lrl't- na
/)róxJma Con!erêncla M Plempoten~

ciãrlos, e
Autoriza no Conselho de Adtn!llls­
tratão

A aplicar essll.'! disposições refluJl\~

mentare..;;. no todo ou em parte. tia
cartler p:ovlsório. até que .se reM1Io
a próxImo ComeréJJcla de t'lenlpo.en­
clárJos.

Sistema de ,eguro$ plJra os me1ll./Jros
da Junta InternaCIonal de ReQl$lrO

de Frequõnclas 11. F.R B,l.

A Conterênela de PlenJpotenclàrlOS
da UnIão InternacIonal de l'elccuUlu­
nicações, Genebra, 1959•

Telldo em vista
aJ o atual sistema :le 3P~uro5 <IM

meD1lJros do I. F. R. a . ~0l1S' flUi e !la
Rl!Jlolução n~ 257 (modlflcadal do
C0l13el110 de AdmInistração;

bJ sua declsiío de suboromar a
Onlão 11 CaIxa comum de pensó~.s ao
pessoal das Nações UnIdas;

cl o lato de não ter bavl!lo lênlpo
necl!Jlstlrlo para o l!Jltud<: dJ qUClllihl
relatlvo ao slstemlJ de set:\lros .1'1S
membros do I.F.R.B .• ajuslan~o·os

IV
PROTOCOLO

1wmplementar n~ deverá ...enccr JU­
'ros se.nAIJ a partir de 1~ de Janeiro de
1961.

DiSposições transItórias

A Conferência de Plenipútenchl.rlos
da União lntêrnacloDal d~ Telecomu­
nicações. GenebJ'D. 1959. aprovou as
disposições seguintes. que terão apll­
caçllo, em c9rl\ter provis6rlo llt~ n en­
trada em vigor da Conven~áo Inter­
nacIonal de TeleeomunlcaÇÔes (Gene­
bra. 1959).

-(1) O Consclho de .Administra­
ção eleito por esta Conferencia nas
condições prevLstas no aruv,o 9 da C<Jn­
venção e que celebro'l sua primeira
relmlão em Genebra antes da IISSlna­
tura do prl!Jlent.c protocolo. ll!1nttnus­
ré. exercendo as funções que Ilte s!lo
atribufdas pela conferên<'la. Salário dos tuna101lltdos 1Iomead06

121 O Presidente e o Vlce-F're.'liden- por eltlção
te eleitas pelo Conselho de Adminls­
traeão em sua primeira rl'unJão per­
manecerão em seus car!to.- atl a elei·
çâO de seus 5Uces...<ores na 6l!JlsÍIO da
abertura dI' sua reunião anual de 1961
-"2. O. onze mE'mbros dI! Junta In­
terl11lcional d" Rwstro d!' FretlUê~­
elas. eleito' P!'la confetêncla Adml­
nlstratlvo de RHdlO('oTnunl(,llçl'tE'.5 Ge­
nebra. 1959. nas oondl('lie.. lll't'vls'as
nos ntllner"" 160 a 169 do convenl'lío,
tOD1arAo ~<se de seus cargas na data
fixada pllr esta Confer~nc!n.

3. O SerrP/árlo (leral I' o Vlee-Se­
<:ret8rio Geral eleito, pela Conferên-
cta de Plenlpnlpncllu'lo.< nn' l'ondlc6l!Jl secretário-Geral 14.ti51,11
prevlsta..~ no arUem 6 da (".nnvl'nc(lo, Vice-Sec;etárlo-Oeral ····1
tomarlío p{).<.!'p de seUs cargos em 19 de Diretores aos consefhMI
janeiro de 1900. CO"SUJtI,OS 1 13,720,93

I EM n DO QUAL, os Plenlnolen_Memllros do r. F. R. 13 j
!!lârlDo! respectJvos firman! a Conven· 2. Que a pr.rtlr de 19 de janeiro d.
çAo em cada um dM Idiomas ~.hlnjls. 1960, ate a sua pUblicação. o titUlar do
l!Jlpanhol francês inl!lb e rl1~SO con- emprêgo de SUb</1retor do C c.1.a.,
venclonlldo Que. em eMO de dlverll:ên- receaera. anualmente () salarlO de ••
ela. o texto francês tará fé; ~;;te excm- 12.500 dOlares O.S•• '
piar t!CaTá de!>'l.~ltado noo arQuivos da Resolve lJinA •

União Internacional de Tel~eomunlca- ....
~õe.. a qual enviará lima cópia do mes- Que as de.;;pesas de repre$cnt"ção de
mo Ít eltrlll um do. PlIf.!;1!I' slll:nstárl08. algum !unclonârJos ujam reemboL·n.-

'film .Genebra. 21 d~ dezembro de dos medlanfe prÓVIa aprl!Jlentaçfi.o d,0s
1959 IoportunO!! documentos de jUI'Wlcaçno.

S~uem..ose as mesmas a.'lSlnatura.~ dentro dos seguintes !lmltes:
da eonven<:1io. , Francas sulças piano

RE.'lOLUC;OES. nECOMENDAÇOES ISt'cret{trlo-Gcral ••.••.....• 7.0!lO
E VOTOS Vice-Secretlu'lo-Geral e Of-

retores dos Oonselhos ...
RESoLlrçAo N9 1 I Consultivos......... . 3.501)

E~t(llleleCllllmto de um nC!11l1ame~t"i I.l".R a........ ,.......... 5,lJ9O
proVIsórIO do 'Pessoal para O! lu"c O-I para o I.F R.B., etn seu con-

nários elCltos dn UnllJo junto dlstrlbuldos li Juizo. do
A Conferência de PJenlpotenclàrlos seu presidente.

(. Uniãc Internacional de 'l'elecoIllU- ErJc'".el!a ao Oonselhe de Adml-
nlcaçOes. Genebra. 1959 nistraç50

Considerando Que nos eRSM em que ~ejam ~ll·era-
aJ SUa decisão no sentldo :ie que o das' a,,; escalas de sllJárlos comuns ae­

8ecretlirlo-Geral e o V'ce-Secrll·.árlo- Jllm submetidas 11 aprovai - o da D1alo­
Geral sejam eleitos pela Conferência ria dos Membros da Onlác ., all.el!l­
de P!enlpotenclârlos; ções que consJdere ddea.JadHI' ~al A os

b) Que esta decj};áo, bem comu ou· salâr103 lnenclonados anteriormente.
tras relatlvas a qUl!Jltões :lI' pes:i'Ji1.l de­
terminem lima revisão do .egUIl<men.
lo do pessoal da união;

e) que as qUl!Jltões rel~tlvl1s iL.':lS tun­
.clonàrios e!eltos devem fier cun31C1e~

radas s e p a radamente das demaLs
quanto ao Regulamento do pessoal.

Encarrega !lO COnSelho de Adml·
nistração ~ .

L Que prepare os textos regula­
mentares apllcavels aos funcionário.!!
eleHos da União, elassltlcando-r.e de
conformldnde com as três calegMlllS
segulnte.5 :

1.1 Funelonàrlos, eJeltos :JeJa Con­
ferêncIa de PlenIpotencIárias. por um
perJodo JlD1ltado. ~lo é o SccretáriC'­
Gf'ral e o VJce-Secrelárlo-Geral;

1. 2. Os funclonârlos eleitos pelas
conferêncIas Administrativas Ordlnâ.·
rias de Radioeomunlcações por um pe­

rloelo limitado, ou seja, ns membras

44.000

48.000

800000

500.000

1'79.000
110.000

117.000
5.000

15.000
1'7.000

101.000

9,000.000

l 7.483.000

Fruncos Sulços

TOTAL , ..

" I To·?1 das del;pesas pelo Conselho
de Admlmstração 11 Conferência
de PlenipotenciárIos no anexo 8
fiO Seu relatório Inão compreen­
dendo a 1Is.~lstência técmea) .....

)

II WIl 0.': F sulços

a I QUontl:l. prevista para o se-
I':lllldo 1ugar de St'cretArlo Oe-
ral adjunto ........ :.......... 90.000

b I QuantJa prevista para o peS~

F,{lul suplementar pedldn pelo
J F R. B. além do efetivo de F. Sulços F. Sulpo.!l
86 funcJonl\rios. aprovado 154.000 '1.'43.000

Cl De.spesas ntuals relativas às
cjrculare.~ do I Ji'. R B li
computa! no ellvHulo das pu-
bJJcaçães 115.000 359 000

Ou sejam "......... '1.124.000

:1.2 Importfutelag prOp{l,';ta.~ pam o Secretãrlo geral InterIno, li
Ululo OI' clespesllS dIversas jndlclldas no anexo ao documen-
to n' 339 da Conferénclll Ipágjna. '7) ..

:I 3 AIlfl1l'nto drl-~ crMltos para o Oonselho de Admlnls[r3çáo
e de uUl\zat;ào da l;ngun rossa epnra uma sessão de c.n-
co ~enlani1st . .o ••• I ' , .

:I 4 Extt'nl'Ao da verlflcaç1io externa das contas ............••
:l.1> Per/dll súbrc o funcionamento das secretarlll.'! da União .•
:I 6 Aumento de all:guéis e earestlG de vida do pessoal Inativo •
2,7 Integração der pl!Jlsoal temporárIo do servIço extra nos qua-

dros do pessoal permanenl e . ..
2 1l Apllcaç!lo M pe.<:.~oal da llnlfill do reltlmen comllm ao das

Nllr'ões Unidas. a p&rtlr de I de jane~ro de '960 .,
:I D OM)lesaS do J.F R. B no qtle eoncerne às lncumbênellUl su­

l'ipmpntnr~s que lhe foram atrlbuldrLq em face dns declsô!!S
I ' tOlTladas pela Confer~J1rliL AdmInistrativa da Radlol'otnu-

nJ""rilrs .. ~ " ,
::! 10 Despesps supleme,ntarcs da Secrctaria Geral, resultante do

Ponto 29 .. ~ .
:1 11 DrspeEns de deslnclIlUer.to e outraa resultantes dR nomes­

cflo ;11' um secretário IlHO!. de um vJce-seereiârlo geral e
nwdlflcarões na compp.~l~~u do I. F R B. ••••••..•...•.••

2. 12 U1Jlj7fl~Ao de ralcu!ndor"s drtrónJcos •..•••.•.•••••••••••
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RESOLUÇAO NQ 8

Fundo de Pe1tsõe.

-A Confer2ncia de Plenipotencla~lo$
da União llléern!lcionai de Telecomu­
nicações, Genebra, 1959.

'Oonsiderando
a)· A Resolução nq 24 da Conferf"l­

cia de Plenipotenciários, Bueno ·Ai-
res, 1952; e _

b) A decisão ddotada pelo Conse­
lho de Administração em sua 12" ses­
são. a respeito do princípio de ('qui­
p'aração total ao regunem comum das
N~ões Unidas,

Decide
Que OS funcionárl(lS membros d()

Fundo de pensões da União terão cU­
relto de esco:her enLre as duns solu-
ções seguintes: .

- manuten,ão de suas ':ond\çf'rs
de emprêgo atuais, tais comCl esti;()
<j.eflnldas nos regulamentos, do pM­
soaI e nos estatutos da Caixa de s~·

guros do pessoal da União, 3.~u!\lmen­

te em vigor;
- aceitação do sistema descrit()

abaixo:
1. 'D:ansferêncla ao regime.m ce ....­

lárlos e Indenizações das Nações Uni­
das, nas condições análogas às pro­
postas para os membros da Caixa jt!'
peJl,Sões; ,

2. contribuição para cadafun"'D.
nário, de uma importância de 1,~5nl,

de seu -salário de base para a pe'):l(ío
de: aposentadoria ou lllvalidez (atual­
mente os funcionários inte·p$.~adCls

não contribuem para o Fundo de ren­
roer) ;

Enc~rrega ao ,secretário Gerai

De tomar, sob reserva de futuro re­
exame e aprovação definitiva pelo
Conselho de Administração, a partir
de 1? de janeiro de 1960 e sempre qll<l
a despesa não exceda, em 196(1 de
mais de 500.000 francos suicos. os
credItos previstos para as despes&.'! do

·pe5So9.1 no orçamento de 196D, as se-
ç'uínte,s medidas: -

1. At.nbuir a"s funcionál'ios no­
nleados por e.eição os saiá.r~o, espc­
m.'lcos i:p1ovados pela ConferêM~ de
PI"mpotenri:lrios bem como 11 Reso­
lução n9 2, assim como as 'n'ienlz'l-
ções del'sistema cómum: '

2. Tornai as- providências nCCe3~á. S. Continuaçâo da c:-n~r\huicfIO pa-
rias para aplico! as condições do rI'- N fl União, a mujo de "seguro de to­
glmem Celmu1'.l no qUe SI' rehwma brt'vivência", de uina ~rc(;ntagem de'
"ilom a hiernrquia dos servido:!)!, tê 15% do salário de base segund'l a ta­
saiál'ioJ e uldenizações a tô:l·x os bela da União na data da entrada em
funclc;náriOB permanentes e temp,)r2- vigor da equiparação (esta contribui­
rios da ('011\0. pertencentes às catc- ção será. efetuada até o !aiecimen~(J
gorlas D2 e Di, à categoria dOIS ad- do funclonârio interes~ado);

ministradores e dos serviços gl!ra!& t. Contribuição pela UnIão, ao
de aeôrdo com as proposições subme~ Fundo de pensões de 14.7% da dlfe­
tidas à COnferência; , rença entre o salário de ba.se, segun-

3. Firmar acôrdo'pertinente com o do a tabela da união à data da en­
Secretário Geral das Nações Unidas trada em vigor ia equiparação e o
acerca de equiparação da União à Isalário de base segundo a tabela <ias
Caixa Comum .de Pensões do PeSSOal Nacões Unidas. até que os 14,7% do
das Nações Unidas, incluindo-se a salá.rlo de acôrdo com a tabela 'ÍIUI
primeira. variante prevista. pelo arti- Nações Unidas ultrapassem os 15%

.go 4 do projeto de acôrdo: do antigo salário, de acõrdo co:n a
. - tabela da União: a parUr dest~ data

4. , Revisar OS r~.sULamento<; admi- a contribuição da União será lim;ta­
nis~latlvos da_ Untao. no sentIdo _de da B 14,7% do salário, a con!;.-ibuicão
adap~á-Ios às condiçoeJ! do. pÃ1.preg(l definlda no parágrafo ). acima sendo
do ~1Stema comum e a f1liaelí:.0 da considerada sôbre o montantc'
Uniao à. Caixa comum .1t! E't!nS[}l!S do .'
Pessoal das Nações Unidas e os põr 5. Atribuição de uma pensã:t de in-
em vigor, provlsóriamente, a partir de valídez paga peio Fundo de ç~n~Ói'lI

1Q de j(l.nelro de 1960, até a sua apro- mantil10 e calcl,ln~o segundQ os mcs­
vação pe!o Conselho- de Admtnistra- mos principlos' da dos membros da
ção; Caixa de pensões da União. isto é,

Igual B mais elevada das dUR~ impor­
tâncias seguinées: de um lado, n peu­
são segundo o re:;ime da União, de.­
terminado de acôrdo com o.s anexos
totais de serviços da união e o salá.­
rio máximo auferido segU11do a ta­
be~a atual dos ~aiâ"ios da União; e
de ouéro, a pensão teórIca segUndo
o regim'lm das Nações Unidas, dilter­
minada de conformidade com os ane­
xos totais de serviço à União e o m­
lárIo médio final;

Encarregar ao SecretárIo Geral

1. de- dar ap:tcação a esta drclsão
a partir de 1Q de Janeiro de 1950;

2. de apresentar ao Conselhn de
Administração tôda solicitação ten­
dente a que os 15%, a. tItulo de "se·
gnro de sobrevivência" conéinue a ~er

mantido após a inatividade;
3. de iubmeter ao Conselho dI' Ad­

ministração que tomará as" tlleclidas
apropriadas. os casos em que deter­
minado funcionário, por um~ even­
tua1 diminuieno de seu salárh global,
re'ultan!.p da oresente declsiío, seja
de ordem a lhe tr~r p~ej~.

, 5, Apresentar ao Conselho, em sua
completo sôbre as medidas adotadas,
reunião anlJal de 1960 um tnfprme
comp:eto-sôbre as medida.s adot!ldas,
em cumprimento a est-a ResolUção,
a.nexando um projeto de :Jl'çamento
para o ano de 1960;

6, Submeter_ao Conse';ho de I.dml.
nlstração, para que êste adote as -me·
didas que julgue necessárias, os ca­
sos pertinentes aos funcionários. qlle,
em Virtude das medidas de equiplC'3­
_ção, resultem dimlnülção de oalários.

Confia'
A Comissão de Administc'l\c!io da.

Caixa de seguros do pessoal da União
a missão de; "

i. Adotar o'p'ano de transferência
relativo ao seguro retroatIvo dos fun­
cionários da Caixa comum de pen­
Sões do pessoal das NIlc3es IJnidas, e

2. Assegurar a gestãG do ~Uvo re·
sldual das Oalxas de Pensões ãa União
a fim de que estas pos"am fa7er face
as suas obrigações, dentro do plano
de transferência..

RESOLUÇAO N~ 6 1nião, a respeil.o do l}l'indplo de equi.
Estudo relativo ao funclonam.cn- rflg~~çt~fd~'o l'eglnte comum d,~s Na.-

to das. secretarias da Unirio. I\; • ~. .
A Conferência ele Plenipotenciál'los Aprova.

~a amão InternacIonal de Telecomu- O principio de equiparação d1S con-
'nicações Genebra 1959 dições de serviço relativas ao pessoal

Tend cm vista da. União ao slsécmli""comum adotado
o' . pelas Nações Unidas:

a) A declaração relativa à organl. Resolve -
zação da Unlão tOl1llulaQa pela Co-
mi~ão Consultlva cm Assuntos Adml- 1. Que, salvo indicação contrá.tia
nlstratlvos e de Finanças das Nações dos regulamentos administrativos da
Unidas em seu informe, número 8 1\ União no que eoncerlle aoo funcioná·
Assembléia· Geral das Nações Unidas rios eleitos e os Membros do Fundo
(Documento n" 8 desta Conferência), de Pem;ões,· as condições de serviço
segundo o qual: dos ftlUClonárlos submetidos ao regi-

" ...nâo parece que OIS acOrdos eXlS- ~e ~omum serã!>. apllcávels aos fun·
tentes hajam resolvlelo de fOl'll1l1 sa- ClOnal'lOS da Ulllao;
tisfatórla oS problemas básicos origi- 2. Que a União seja equiparada à
ginados pela complexidade legisllltlVa. Caixa eomum de pensões do pessoal
e da Secretaria, do ponto 'de vista de das Nações Unidas·
uma administração perfeita e econô· ' ,
mica das atividades da União"; nem
que ,

" ...deve parecer excessivamente di.
[lci! dar uni caráter mais racional à
estru~ura da U.1.T. e de sna Secre­
taria sem que isso resultasse de uma
Ia.rga e útl) experiêncIa adquirida. A
juizo da Comissão ConsultiVa serIa
melhorada e tornar-se-ia mais eco­
nomica a adm!nlstração das ativIda­
des da U. I.T;, facUltar-se-la as suas
relações com outras organizações in­
ternacionais permitiria que a U. 1. T.
desempenhasse um papel mais cons­
trutivo nas ativ1dades internácionais
de carâter cooperativo":

b) Que conviria obter elas Secre­
!!arias dos diversos organismos da
União a maior eficácia possivel, me­
diante os gast-os minimos;

Considera
a) Que para ~seflm dever-se-ia

proceder a uma revisão das referlaas
secretarIas na previsão da futura
transferência de tod(ls os serviços da
União para um edifício comum;

b) Que a referida transferência
oferl!cerá melhor oportunidade para
introduzir melhoramentos na orga.nl­
zaçll.o;

(I) Que, a. respeito, conviria con­
sultar peritos quallficados em matéria
de organizaçáo admInistrativa e de
racionalização, que não pertençam a
nenhum dos serviços da União,

Recomenda ao Conselho de Ad­
mlnlstração

A adotar as medidas convenlenres
l\ rim de que a organlzação das Se­
cretarias seja examinada mediante o
concurso do secretárIo-Geral eom a
cooperação ele peritos ;m;nrCla:s que
deverâo examinar e sugerir as refor­
mas que seriam possivels ile se rea­
lizar, Isto, dentro dos principios ge·
rals preconizados pela convenção.

Resolve
Que a partir de 1960 sejam inclul­

do~ nos orçamentos da União os cré~
dltos -necessários à. realização d2SSas
medidas.

RESOLUÇAO N9 '1
EquIparação das condições de

serviço. tratam.ento, indenizações
e pensões da União Internacional
de TelecomunIcações ds do regi­
me comum das Nações Unidas,

A Conferência de Plenipotenciários
da Ulllão InternacJonal de Telecomu­
nicações, Genebra 1959.

consIlierllndo
a) O artigO VIU do Acõrdo con­

cluldo entre a União e as Nações (T~I-
das; _ -

b) A Recomendação da VI As­
sembléia Geral das Nações Unldas,
contida na Resolução nQ 1.095
(XI) b);

c) O relatório da Comissão Inter­
governamental das Nações Jnidas
pa.ra revisão de salârios, de !956:

d) A decisão tomada pelo Conse·
lho de Administraçã.o em sua 124 Reu-

à..s medidas a adotar em "ehci:.o com
fi futura sItuaçao jUrldICU (lcS mem­
bros do l.F,R.B"

Re;,oJve

1, Que o Secretá.rio-Geral de !\Cór­
do COm o I.F'.R,B., estuch, as PI'O­
posições conceruentes' às conOJçoe" (l(
seguro, dos Membros oe.;;ta, tp.nClC em
vIsta as alterações havida~ por seus
membros. a pO~lbllid!lde de ~ua su­
bordinação á Caixa. comum de ,'?en­
soes do Pessoal das Naç es I1Uldás e
demaIs con~iderações pertíllemes;

2, Que o Conselho de Admirustrp­
ção em ~ua próXlma reunião anual,
estude as proposIções li'\le o Secretá­
rio-GeraI as submeta e adote as me­
dida., apl'Opriadas que o Conselho U~

Ad,!ninist,ração julgué ..l~cessârl!ls.

RESOLUÇAO NI' 4

Prorr0!7{1('{1O do 7nàndato de sub-DI­
retor da Conselho Con:wltllio luteI'·

Ui szona/ Rartio .ComUnlCaçõe3

(CLCLlLRL)

A Conferência de Plenipotenclário.~

d9. Omao !ntcmacionai de !eleCOIllU­
llicçoe', Geneb1'a, 1959, •

ConslderanClo
a) Que o atual Sub-Diretor do C. C.

1. R, completa 65 anos idad~ no'mal
de jUbilação, em ~1 ':~ j(,'''lTlbl'O de
1961 e que. por consegUínt" deveria
jubJllllr-~e em 31 de dezembro dl 1961;

bl Que, peio artigo 22 do Regula­
mellto do pes.~oai da União está pre­
visto que, em casos verdadeiramente
excepclOnais. e no ínterêsse do Onião
e ainda por vontade do funcionário,
lJ(llierá ést.e continuar em exer~jcio

ati' o Jlmltc que não exceda :if do!f,
ano.' e que, nos cosos de um ,mb· di­
ret01 de C.O-1.R., competeria à As­
sembléia pienária do Conselho Con­
sultivo respectivo a iniciativa de re­
solver tal prorrogação;

cl Quc a IX Assembléia plenária
do C.C.l.R., Los Angcles, 1959, re·
comendou ao Conselho de Administra­
ção a prorrogação dos serviços do
Sub-Diretor até a data do encerra­
mento dll. X Assembléia plenluia do
C,C.LR, .

Resolve
QUe Se autorize ao Conselho de AG­

ministração a manter cm exerc:clo o
atual titular do cargo aCé a data do
encerramento da X Assembléia ple­
nácia do Conselho Consultivo 1.llter­
nacional de Radlocomunleações te.
C. I. R, ) 1963,

RESOLUÇAO N' 3

coordenaçáo entre 03 orgClnis­
mos -pcrmanc.ntes da União .

A Conferência de PlenipotenciárIos
da Unlüo Internacional de Telecolllu_
nicaçõcs. Genebra, 1959,

Considerando
a) Que é necessário estabelecer

uma estreita coordenação entre os
quatro ol'ganismos permanentes exis­
tentes, quc se ocupam, até cerVo pon­
to. de questões similares, especial­
mente no que diz respeito à assistên­
cia técnica, às relações exteriores e 1\
informação 'pública;

b) Que a função do Conselho de
Coot'denação, que é um 6rgãa consul­
tivo, sel'la mais eficaz se esta coor­
denação se preparasse conveniente­
mente com relação an' cunmrlmento de
suas atribuições;

Resolve .

Que é necessário organizar a Se­
cretaria-GeraI de maneira que asse­
gure a coordenaçâo entre os diversos
organismos quando se tra~r da exe­
cução dos serviços especialmente as
.questões t'elaclonadas com a assistên­
cia. técnica. relações exterIores e in­
formação pública, O .con~clbo de, Ad.
ministração estabelecerá as normas
pertinentes. .
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N~ 11

de pe~s'J(J,l ci4

t"J~5, lo partir de I' de janeU'o dt' I fõnJco, lISSllJM, por sua vez, a res- dlocomunicações e Adicionais de Ra­
WQO; \ pOllsabUldadc de contribuir para o díocomunlCaçóes com o fim de :eco­

Encarrcga lW Conse.ho Qt' Adml· bom funClOnamenfo ela rMe -lnter- mendar ils admlnlstrações. com wn
nistraçáo ' nacional de telecomunicações; ano de antecedência, pelo menos, da.

De adJtal ao Regulamento do pes· Decide' próxima Conferência AdmlnlsLl'atml.
sliaJ as modlficaçl.i~' neeessat·ja. nli' telegráfIca e telefônica e da próxima
sentido de segulr h eVOHIÇrw drsta Quando um ou váriOs 'Membros ou ConferênCIa administrativa da Rad)o­
!]l.e.sliJo, no l1esejo de rea iz.u lima M<'.'11bros alôSoclados da Unláo suome- comunIcações, quais são as disposições
d:slrlbulçâo gevgr.1tlca maIS ~IJ pIa e Lerem ao C,C.I T:r. e.st.'1li.t:ea ou: qUe elevem ser transferidas, segundo
mais representativa. quadros de avarias rJ"lalJvo~ ao trá- o caso aos RegulamenLos TeJegrMJ­

lego Internacional leJeg'á!lco e tele- co ou 1'elefónlco e, do Regulamento
RESOLUÇãO N° 10 fômco que pa,~e por seu território AdiCIOnai de Rndlocolllunlcações ao

A/Tibllírlío ,Ie unia inàel!Jwçáo de respectivo, a~lm como outros dadas Regulam~nto de Radlocomunlcaçóes.
carestia de t'tda ao pessoal au Informaçoes relacIonados com Q;!;

WIi:,;;O :ta V'},I,O mesmos: " RESOLUÇAO Nq 14
. 1. ,Fará um e.ludo dela,hado d~s I C'laRsljlca,'{;o dos paises para as eon~

A Conferêncla de PlenJpotel~cla- refer.dob documentos e recorrerá as tribúições ás despesas da UlIIâo
r~w, lla UnJao Internacional de 1 ele- I informações complementares nece~- I
comunicações, Genebra, 19M, Isárlas; I A Conferência de PlenIpotencIárIos

T d m vísta' 2. Pub!icarlt o resVltr..!lo dos estu· da união Internacional de Telecomu-
• Ren 0J eá n .m~ro ~4 da Confe-' úas das Clt.a do;; duc~lmentos, tendo em mcações, Genebra, 195'9,
•• ~so uç o li. i c~lIta as Informaroes recolhidas no , '

ré.ncla. ,de p.emporenc.a"105 de .13ue: que l'?spelta ao e~'llllJe)eClm~nto. 'ma- Tendo em vista
!'los AlJa,: nos termos da qual .. :as llutenção, ou expJolllçno dos eanaís O disposto o r""'o 15 ,'ft "un"<'n-
mdeniznçoes de CUSIO de ,'lda no pes- d I - d _!l a .." ...~ ~ ,
soaI penslonlsla podem ser concedl- e te eeomume~~uesd e que se trate, e Çao lnternacJUnal de Tl..co~·;lIUlllC.l~
das lie as clrcun.slnnclas 'asslm juslJ- 3. PJ.0POlá .... a mJnistrações .c,?r- ções, Genebra, 1559. que mantem o
!Ic~rem, ~tas ind;nlzaçõcs deveriam, rMpon ~ntes as medidas neea<õSarlas principio de li~erdade dos ~embros a
então ser custeaclas POI' Ic\'antamen. no sen~ldo de restabelecer e mameI' Membros aSSOCiados da Unmo, de eJe~
to ll1itecipado sObre o orçHmento or-, :~:Il;:~~~oJa~n5~~i~~~uri'Je~?~sf~~f~~: gt'r a elass!! de eontribLdção que quel-
dináflo'" I. í '1 • ' ram partICIpar com o fim lle llartlCI~

, 1 nac ona 5. par das despesas da Unü\o.
Comldcrando: 1\ RESOLUÇãO N" 11' Considerando

a I Que dcpol,o; de ser j)ÓS1O em ,Vlll:C?r Participação do COIl~c1/lo COllSllltit'O
a escala de sal/lrio& de AtJan!lllllnternaclonal Te!egrajlco e Tele!/)- a) Que todos as Membr~ e Mem-
CI~y, o ClL'ito de vld~ aU~;!1~ou na níco le ,C.1. 7'. T~) nas attvidades bro~ associados náo escolheram, ate o
SUlCa um puuco lUais de 1~ "" da Comj~são .MIsta ln/eTllaclunat presente. na tabela de ,contribUições,

111 QUt', tendo em vista !s!c pala a fJroleçdo das l/nTws de te- uma claSbe eorresponden,~ em relação
aUl1}cnto, o Parlamento da Confede- lecomllnicacões 11 de eanal:zação. ~ sua.s posslbll1dades econbmlcas e a.
laça0 S1Jlça concedeu aos seus lun-' I unportànc!a de seus serviços de teJe~
cionários Ina!,jvo.s Indenizações de A Conferência de PI~nJp;MnciárlCl.~ comun.caçõc.s; .
llusto de vida cujo montante' at.ual da. União Interllaeumnl de T~l"eo· i bJ Que o aumento InevJlIlVel das
repres~nta 12% das pensões concedJ- munlcaçõe.s, (t,,,,,,,.. ,,, 1059, " de&pe.;as da Umão, nos anos VlllUuU-
das em 1947; CoruJderando: ros eXlgtrá uma repartJção mals equl-

n ld . . !ativa' pOSllh'el das contrjbUJçbes 11.
~c e. Que li de Inte...'!~e das teje~"l'tIunl- cargo das diferentes Membras e Mem~

Conceder. li. partir "," 19 de janel-I caço~s cJue a Unlao rul~OUJ'e ajlva- bros associados:
tO de 1959. ao pessoa) da L1n:âo. em meme nos traballjos ca CU!Jll~áo
~nalivldade. sob a base da e~ellla de .ML..tll InternarJOnal IO}.1 1.) pura Exprime o desejo
.>a1l1rlos de Mmntlc City, uma lndeni- a l'roterão das J\r;has, de teu:colIllllli- De oue os MembrQ,5 e Melnoros .....
zação de custo ,de vida num mQllt.ante I' caçoes e de canaJlzaçl'es. socJadÕs q.ue possam ClllhSlflcar-se em
igu:d a 12 ',l, snbl'e sllas pen~oesj " ,~'" ......., uma clas.;e superior a que estão atual~

Cun.>ld~raudõ ainda: tl,~",Jve. m<:!nte jnscrítas, tomando·se em eon-
I 1. Cur.vltlar a O,C,1. T 'I'. para sJderaçao a Importância de seus ser­

. aI Que a tabela de sllJllrlos de I :lJe colabore de maneira mais eficaz viços ~e teJecomunlcações, examinem
AtJandc G1fy 101 revista em. 1957; IposslVeJ nas atív!dades da O.M.!.; a posslblJ.:iade de escolher, para o fu-

bl Que nesta ocasião os C",gas fo- 2. Autorizar no Diretor do .. .... turo, uma classe contrlbUJtJva maIS
ram classificados de conformidade C.C.I.T T. a facJlltar 11 Secretaria cond.zente com as seu.s recursos !I­
com llS bases adotadas pejo sistema da reredoa Coml.'i.5ao, !1cando enten- nanceiros.
comum áas Naçõ~s Unidas; I\lIdo que: RESOLUÇAO N9 15

C'I Que o cuslo de vida na sulça, 2.1 que. em contra-partlda, eontl-
ftumemou, depn;s de.sa revi~áo, em nuorá a União e~onerada de lôda. e Art..t'mO do Govérno da Conjederação
5":0' qualquer contribUIção financeira para SUlça as fl1lR11çaS da União ln/ema-

. , as qespesas e funcionamento dêsse c/onal de TeleComunicações
Resolvc; organismo; •

Conceder, a pantl' ,1e 1~ de ja. 2.2 que n responsabilidade. flnan· A co~nferenela de PlenlpoLenclárlas
nelro ae 1959, aJa funcionários lnati- celra da União se Bmll:uá i gestão da Unlao Internacional de Telecomll­
vos da Unllio cuja pen"i\o tenha sido dos fundos da C,M.I, para as des- nlcar,ões, Genebru, 1959,
calculada de acOrdo com as tabelas de pesas financeiras da ·Secretarla ge- ConsIderando
salários postas em vigor a 19 de ja- ral al Que o OOvêrno du Confederação
nelro de 1958, uma indenização de • RESOLUÇãO N~ 13 suita colocou li. disposJçâo da Urnoo
custo de 'VIda equivalente a lio/a de Exame de trans/erétlcía de cerlas Importâncias durante os anos de 1953,
suas pellSÕesj disposlçôes do Regulamellto Ad/clo- 1954 e 1958:

nal de radiocomunieações aos Be- b) Que o Contrôle !'lideraI de FI~
Encarrega !LO Conselho de Ad- pulamenlos Telegra/icos. Telejólllco nanças da con!e<Ieraçao sulça esCor-

ministração: 011 de Radlocol1lUnicacõcs e de Cl/f'- çou-se em verificar com. grnn~e cul-
1. De prever os créditos necessários tas disposições do Regulamento de, 1ado as contas da U~lao dUlante o

no orçamento da União; , Rad:ocomunlcarões aos Re!Julamt;~- I Jlerlodo de 1952 a. 1958,
t T leg •jico' e Telejóllico Exprime

2, De acompanhar o processamen. os e, TU • 1. Seus V1vo.s agradecimentos ao
to dest.a questão e, no que diz res- A Conferência de PlenIpotenciários Govêorno dI: Confederação SUíça pela.
pello aas aj\LSlP.s futuro.s nos casos da união Internacional de Teleco:r.u- sua cols.b<'rl1i'Ro com' a União, no do~
dessas indenizações de carest.la de nlCllções, Genebra, ,1959, mlnlo da.s finanças. que apresentou
vida, de se wplrar na prât!ca -'1 Consideranao \'anta~l"nS de ordem económllla para.
seguida pelas 'Nações Unidas. a uniao;

RESOLUÇãO Nq 11 a) Que por ser a1lluntM du.pbslções 2. A esperS11Ça de que estaola.-
4 Z Qlle sejam reDfulados na zona dos ReguJamentos de RaclHlcomunJca- boraçllo se mantenha agualmente no

Dl['J1['!OMl1a no parágrafo n. 1. 'Com Manutenção das vias internacionais çóes e Adicional de Radloeomuntca- futuro;
ú coridlc:", dp que tenham escolbirlo de TelecDmunlcações. ções análogas por sua natur~ZA a ou- Encarrega ,
rc~ld;'ncja ne,ta zona em data e cU'- A Conferência de Plenlpolenclárlos tras contJdas nas Regulamentos Tele- Ao Secretárlo-Oeral de comunicar
fUlJi,iâncla tllL~ que o Secretário Ge- da. Onláo Internacional de Telpco- gráfico e Telefônico conviria Inclui- os têrmos desta Resolução ao Oovél'llo
Tal P05' D ~~ulJ!ltar que tal tdo tem munJcaçóes, Oenebra.. 1.959, las neste últimos Regulamentos: da COnfederação Sulça.
'''n \'jc,L, lüo ';ômeule o crlt[,rlo de bl Que seria desejável qUe as dls-
t"fltf'r.~,r de Lrabn'ho em um (>fga- Considerando: posições relativas à clllSSlfleação dos RESOLUÇAO:N9 16
r,Lsmo IJllemnclona1; a) Que se toma Indlspensf.vel serviços de correspondência. públJca

rIl QU~ os funcionãr.'os jA em ser· manter e estel~iCl' a. cooperação In. nos serviços móveJ.s entrem em vi- Verif/cação das contas da UnIão
, !l n qllr 1Jllllcl'csem pretender li. prps- lernllclonal no sentido da meUtoria e gor simultAneamente, com as dlspasl. A Conferência de Plenipotenciárias'
11(;'0 ,]e seus serviço. no reglmem do emprêgo racional dos melOll de l1óes-análogu, relativas à correspon· da. Uníão Internacional de TeJecomu-
c1~ ] fcl'ubmt'nto lnternnclon~l ou 88- comunicação de tOda sorte; dênela pública. no serviço público: Ilicações, Oenebra, 1959.
,.j·]ocoJ de ncnrilo eo;n a polltlca MI- bl Que íodos ~ Membros e Mem- :lnca.rrega Tomando em consl~ernçlio
f'J·ch no parágra.fo n~4, acima, te· br. a~.ocllldos IIUI mantém em NU, _. Ao preOlosa oolaborilçao prestadll ~
" "l'I l'Cnl1,,"ID~n a &S.o;." v~_!'t~o;e!1!l .t.e~6ri!, n V!t!l5lt.o ll'i~.'rl\l'>GIOTIal., 11- Ao Sl;)eret~.lo-ne1·a1 flUe pr&Q~cla .. t1n'-êfI toelo C,'k)V~T1'O da Oanfedera.çfio

,j,";..,J Joii...~_"~ ~ _~.... ~'I';p t~:":':;.:!Jl~. L!!I!!:: ~_~~àos ~!i"m1"Et{\. ~ ~~'&a~ P.!i.''!O:!1, 4i ~~.!11 lo l~~,!i.

tl,EEOLUQAO

DI; tJiliwçuo Jlcogrujica
UllliJO

A confcréncla de Plenipotp.!JclariOlo
d" Unl!lo Intern,lc:onal de 'r~le~o­

nJUllwaçoes, Uenebra, 1959,
ComJdcllJl1do ,

a I w; l1k.pr.sl'ues r" num~"o 152 da
Cunvcnção U",ernUL••lIaJ de Te ccu­
m:Wlcações IUl!nebra. 1959);

b I a d,.>lrlb'uçâo g~ográfic'l atüal
du pe;:solJ.! da União;

c I a nCl'c."';lllalle de mellwrar e~la

dl5trlbulçiío 'ge~gf'áfica, n.io .,ómenle
(JlI~nlo ao scu o:ano geral, coaw tam·
bem 110 que concerne a ~er tas regiões
do mundo:

d) que uma lal polJtlca ~xl;:e que
o péRSOUJ l!J'erc,osllQO $~ bcneflci~ das
vnnLugcru; resuli ••ntes de um r~crulf!.­

mento que obedeça a um cr\~er:o in·
ternacional;

D~clde
I A fim de melhorar a d,~trlbul­

çiio e c'asslflcar,áo geográf'ca dos
i'unciouál'las das categorias F 1 e ,u­
pt'rlOI·es.

1 Que. em regra ger~l. as v~gas

que se' vel'iticarelfl nos ClIl'glJll def>SilS
classes serão levadas ao c()lJr.,·~lmfn­

to das adminisLrnções de todos Qb

Membros e Membros associados d!,l,
União. Entl'et.ant.o. o pessoal em' S~l"
viço deverá cont,inuar a ~e be=:tell~lar

das \'aulagens de promoções razoá­
vei<;o

2.' Que, não obSlante ser o provl­
Dwnto dês,es cargos por viu de rp·
orulamento Internacional. deve ser
duda a preferencla, em IgUaldade· de
condições, aos canaldatas ongmárJOs
de Mdas as l'~glões do munuo C\l1a
J'epmsent.ao;iío atual t.em sido nula e
insuflclente:

lI. Que os funclonárlas :1'1.s cale·
goría.s 01 á (,7

1, Serão, t.nnto quanto posslveJ.
J'EcIulat1os entT~ a, pes.sol\.S l'cslden­
'J l',~ na Suiçn ')'1 no teJ'l'ltório da Fran­
P. num ralo de ~6 km em tOrno de
Ornebra;

;] Que, exeea"JonaJmente quando
(lD cnrgos das ~at?f,011as G7, Oij e 05
t:C t:'Jl'naICm v.u:os será tido em con­
ia, em primeiro ;'J~U\r o recrutamen­
to numa base lnl,fJlI!1.Clona1:

J , Que, 'lUaoel" 111iO seja jlOs.>l'VeJ
,"utulur, oLJservando-se as dlsposlç6es
do porlÍgrafo rI. 1. adma. AS p~ssons
pr>'<:5uí<lorn:: <los rr~llls11o.. e1ligldOl,
conyém que o Secretário Geral roor'l­
La aS pe..oas resldenta~, tambllm tan­
ia qUHnto poss{vel, em Genebra. Se
Mo não fôr posslvel, o Secretário Ge·
1'Dl noUflcnrá ll. vacância do car~" a
'[{,das as admlnistra,ões. mas ao fixar
!;\lfl fc"rollla, deve ter em vls!a as
('om;~qll';nclas financeiras:

4. Que os funcionárias recrutadJX
para as cargos das calegorla.s G1 à
01 sejam considerados eomo rell~'I·

t!loJos na bao;e lnteml!<:lonal, com di·
!rllo ill; vantagens dêste recrlltatn~n­

to, InlB COlllo estão pfPvl,;;tal! no re·
gll'nmpnlD do p'l'soal com a con1l·
çiío, porém, de 11lP 111\(1 sejam de :lI!­
(j(JtJaJjàade sul,ãc e

~ 1 Que SE' J;;,"I1 rec.l'11tados fOfa li"
}'I"IU !)wnrll'nada no p~rágra.fo 1], 1,
rWinltl~ ou
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_x__ .~.,- __ 4S J%ZU __ ae: 2!S2"!II .....
ef~tqa.f co;n competênoia e p~rf?ita] despesas ordinária.~ da,' União para o I R'<!:SOLUQÁQ N,G 21 RESOLUÇAO N9 '23
nr~pisaq a,verlflcil~ãq eJ!te!nll, Q9:ppn:: l/ perlpdp !lelSp4 a 1953, 11 "Ib'" ' ,

tA; $\!ivil;ta r1;)aJ1Cc!rq, M cpn~a.s ~~ b) A resoluções ns. ~77 e 299 da ,CI:;n~:~ ::,i%O~k 4lVersils, e,llt ~~pe1l.'!I!" ll1dCllização, dl~ria CZpS, rcprcselltantl,
União' - - .conselhp ele Admlnistraçao' e?IL c,m"c"llencl'J 40s açqntepl1,nc.mO!!, - à,?s 1I!e!/!;1JrQlI ~'(J0F§el!J9 de Aami

': ,,! I Ii r:!laçífjc - : da s~['cnrla guerra mundial - nlstraçao.' I.~
J?epp!s ele !\pr~ch!r \ ,,' Q)IJflrmar a IW:;Pjuç50. n.? 299 'do A Oonferêncla de Plenipotenciários'. -L,

!1:~ g~ cocpent!1Hl& form1fadps peãO 1GOp';selp,o.l'l1l AdmllllS4 açaQ; "'le fl:HI ela. Unià.o Internacional' de ·Telecomu- . A Copfel'êncja de Pjenipotenciári
cens,Plflp, !l,~nsulpvo elll ~~l!nw fi ~- elJ1 ~'1~;&!H! ~!!lnc9~ I"piço.s p. limilç nl.ações· Genebra, 1959,' ' da Ulllão lnternaoional de Telec'
JTImlstra~lV,,!, e llUaIJf$!fos "fls "óaç?r§ máXImo' doo gastos o dmál'los d~ d- ni • G b' 19511
v,nídas 'em seu relator!Q s~l:!re a . PJ~q 'üÍJi~à 'p'::irii' ÜI5g,-". , T~ p .o-rn vi.ta. mu caçoes!, ,cneJa, . , '
Intel'ÍlaClOnaJ' 'de' Teieco111Unlc~ço~ ":. - _ - ,-' , . .. •A ResoJ}lçjlo n.~ .12: adotada pela Resólve, '
(DOcumellto n~ 8 d~ Illres~n~e Gf1iife- , ' RESOIX!9AO 'P 19 Confe~ênc!a ~e Plenzpotet.ciu..;Ç3, B'le- F' 80 t "'. '
';'"CI''; parà~J'afo 35 a: 37J; , • '1I0s All'eS, lSü2. relativa "às contribui- d' 11'~r ~m ,n;nc,<:" '''IUlços por ai&.;'f,r" :T' '.'" "'O d'. '. ,- d t . d - .' , ., -.. urllnte as vlagens pc o ar ou po)ljbl As exp,!Js,çàes dp ~ll1s~Jho e Contas at..asadc.s mas nuo contestadas dQf!, P?I) ,e:l e~ e, p!!gtlI!ent~to<;!l!l10 mar a lndeniza~lãó dIária a Ser P!lj>$'
Adl11!nis~raçàp eOllótal\trs ,de, s~up re: " ' . ," . Q("eqU~Cla ,.2s gcon ,eçjmen s re: pela' União ãils 'Membr03 do conse!
lat6r10 ~ rrc"em~ c~ont~rê\,nCla (;Zft- ,A Conferência de Plen.:potLnclli.r!os' 811. /;'~tes !ia S., un ,3. gUer-r~ plU;lç\illl. 1110 de AdJillnfstrução, a tim de faz~
tô ~1..4) e no docum.-n~o 'i,:"';a~gs ~o a da União InternacwnnJ de Tcle!lQ;-_u-!- 'l"J!~P COlllplovad,o - face às despesas de subsistência c
furlllPRlB; f1Jf/lClQnqull ( qr ,,", .• 'F municações, Genebra. 19...:" - 'Que, ae .contormids.de cO.n· a refe.-i. que, necessàriamente, mCOl'rilm, e
n ; - " " da' ~asoJu:;ão, foi amortizada' a ~oma conequêncla dos tr.àball:io di} Canse.

- considerando Cons~d~r~ndo de 2ql-íl~a,72. frapcos fluiç"os; mediante 1110, as.',pcssoas d;esignll41as para ll~-e.J
. ' " ' a) A.~ impartánc.:;;s at,ua!mente de- CI3 crédItos constantes dos orçamentós grá-Io. de conformidade com a, d\<; I

QUe conviria substituir ª ve,r!Uca- vidas mas não ·conte.~tad!1v Je parte 'cjp 1951\ a, 19.59; '_ ~ "lloslções do artig{Í, 9 da Oonl'et.çào
ção p'ur~men~e lln"an~el!a ~r ';m~ de certos p!l!seE Membl'OS da Uniíio; -, Decide de, TelecomunJcações (Genebra, 1959)J

,v.~nfl9.l!l(fl,<: e"I;l'l1.~ rn.aj~ ~WJt~bs:~o b) A Imp~riosa pbl í~o ~p pontralda: Cór.!rtmar ~ disp();içôes d~ Re.solu-

~~~~~i!ln\{~a Pgl~~f~O- fJ~;~~~f:a.'ç~~ ":~i~~~~~3c~~M~u~; gar~e.~rd1~i ~~enn~Í1ÍJ,l~osclaB~~~:ê~l~kde19~2!çÍl~ RE5dLUQAO Nl 24
I!]filOl', narte das outras ", -, &aS d Uinão' , .• ' 'i - _., 't' 't- " • '. Fina.nciamentô do ilesenvolt>imemo
d.ás,~.çÕe.S, iJfiwas, o que V!!,la fa-· a" - • " ,amor~ 7~, q~ltl, o.,!ln f'S, )l õald~ ce
ciliLar~ ·trabalho do co~ell'!ode Aq- Oonvld;l, '_ I. . 1t1.9?9 fri'ln.O§ ~UlÇPS, pen,>Iente.s" das telecomwrt.iOiti;õea

• "illnlij~raçf!o. . ,. , , Os l>aIM..s Mcmbr~ c Membl'O~'11,550- ,Enccarrega: \ ' A Conferência de PI~nip{)len~iári08
Resolve c/ados liue t,ê,m ainda cantas em a,h:~- -. Ao Conselho ne Administração de da União Internàcional de 'feleco.

,'. J .. ,- d- SU que- §~ SIi'\'IUP'.ll.'lUIQá-\IIS. Il.O !lUIs tomar as' medidas aqeljIJadns dentro municáções, Genelira, 1Dpll, '
1. Encz.negnr 80 Conselho <!.e A - breve prnzQ p.oS1ofv~l; dos_o llm'll_'es 'do_s, Cc,ed,ltoil , disponível'. C'd d

, ml'nlctl'f<ção,: , .,' . ' ~ '. " ,on51 eran o" d C En C selh d Aclml em 19,,-0, e, em caso necesslil'lo,' no1,i nue sollcite do Gorê.rn,o 8 ql1- c;u-rega 1'0 on. o e, - d d a) Que os fu_nd~s disponivelS para... lf li x j traç ecurso as anos segUintes; vfederaçà6 SUlça uma ver ICBA; o e~- n 5 uq "D-eclik'aiiidá: - , a assistência. -técnica oriundos dos,
ter!l8 mais ampla dM contas da O~~~~ De envid!!!' tvõos os r,eu... esforços no Que. apesur do disposto no artlgll dis~lnt<os pogra~as das Nações Unl-
tendo eJll Vj~tJJ, na medld3 ~Z 111I as senjoido 'de obtel' -a iiqlÚ.!Jaçij.o qas 1I!!- 13, paragrãfo' 9, -'da COl! v~nção Inter- das. contribuem para a Iormação
vel, e s~m quebra das, P;;;l JP' v .' pºn~nciªs"'faturadas IlQ mais brev_e nacional de 'Tele'comuniceçõê,; tEue- do pessoal e para -11 reallzaçáo doa
do. Conselho de Admin raçao. ~~ prazo 1>Q.ssiv~í. daJllio••c.om ess,!! fina- nos' Arres, 195~1 'e -epi 7lttude 'das planOS de teieeomunlcaçÕ'e&. Dlas que,
Ptl!tcipI~s n~()tados pa,ra o, controje lida,d~., ':S 'neçe~ái:ias lllllt: uço,es -~ "'O IcircwiSl!ll~cías 'excepciomii6' 61n que. em rcgra, nào -têm, sido utIlizados
da-, ~~stao Ih1snCClra Çla ,!,~10~ p\adrte S~cretárIO GoraI. _ ,foram,con~ra!das essas dividas a par- para a aqlÚsição do material. nem
das Qrgallizaçà~s das ,NllÇO_S ull a,s, " " _, I til' de 19 de Janeiro de 1960 não serão para outràs llecessidadc..s essenciais ~
tal cqn.10 esta enunolado no AneX

S
oet.á4 RESGLüçA(:r 20 'I' contabilizado3 os jurós mOl'atõrlossO- melhoria, e â eitensãa das rédes ·ha~

do d?eUlllellto 1 menclona~~. . - bre o saldo devcdor- desfias coniM. cionais e internacionais; ,
inscrito no orçamento os crédltqs ne- Contrjblli~ões atm"arlas.e:zn IIIlgl0 I, - 'b) Q~7' em particular,' os, palse.l
ce_s~àr!ol1,para ~~le cuntf!1Je ext~I'!l-~ .• ' . ' .' , ,-. I - RESOLUÇAO N? 22 novos ou eI!' vias ele, desenvolvunento,

, ,l:~ QU!! introduza _as I\eç~~~!~. ':.i. Oonfcrêncla, cie Plenlpotenciário~ .,~,. tf~ !l:ecesSldadE\ de créí\ltos para o
melh.orLllS no slotema ~e verl~lc!lçao qa União Intprnaclonal !!!! 'rllleeamu., Elnprel1o_ de calculqdores eletrônicos fllls..ncl~m~nto de, seus plap.os de ,de-
,in~~na qas contllS da, p-n!áo, ten,dO nicaçõe'.'GezielJ"'JI 1959 - " . I ' , pela União - s:nvolVllAentç de suas teleColU~,cllo-
em vista, especialmente, -as Qbser~a- --." ~. ~.' -,' ;b , -.' ., '!C\les; , ' .

:çõ"s filrmuladl\S peJos pel'lto!!e~carrr- Tend. clf vlfta I'. A 'Cllnfer'ncia d~ Plell;pat "á'l o) Que, e~, regra gerar, os proj~t09
.gados ol~, ver!f\eaçao exte~l1ll-. todav!l\, ,~. ", . '. d . e ,,' . en", . os de estabelccllllento de telecomulllea._
eSsas ~ihpría.s não deve~ concQ1'r,~1 a) ~g ~esolu~aos de na. 13, a. 17 ~ da U!,l~o InternaclOn\li ele ~elec9mU- ções, quando esta~elecid% em bases
para o ãumento do eretivo dQ pe~- 00,nfe1ç.!1C1ls l~q!e,B\P~fSl1GIY!~o~i:-t l'nlCaç~es, Genebra" 1959/" técnilias e. económlcamente perfeitas,
soal do serviço flf\anoeiro da secreta- bnjs. ~1l'~"Ti'n" "rç il~ a,s ,s . , Considerando 'constituem um dos melhores meIos de
r~íi.-Geral da União.' , . . ' .. '. \lbçoeoH~ iI6'/fIO;d'- secr~tã.rin Geral ·)c Q , á' dm • irivest.unento de caóíf.ais nublicos ou:f E < ar - secreté-rlo-Ge""-I de' ) re a rIO, o y - a ue em v nas !I lIlIs,raçoes prív's.dos'" ' '

'1 ' ~~~a~~h'eChuento '.do aôf:'!irio lntui:no, sÕblE! o', as§untol I ~ , ç.s cajCtll~uOl'es eletfônlqos Pl'C.5talI1 ex- .',.
evar ..... ,c ", _. d' " - • ceJentC.5 se:;Ylços' R-econhece'

da' confederação Suiça Os têrlI1?S - ~~- Tendo vqrlficado . 'bf Q ,~ . J 't t' • , .
ta. Resoluçíio, ' 'Oom satisfação que a maioria. das " Lst" ueda. L~ a. In ernaclloFn~ Bde Que mteressa a tMlIS EiS adrnlnls-
,-' , , admlnistra.Ções ~ empr~sas, privadas ....eg· ro e ...,.ef.lUIll1Clas- (, ~ ..., . trBA;õeS de MembIos e Membros as-
. RE;SOLUÇI.O N~ 17 de exploraç5.o; recor.hecldll.\l- .que ha~ J!\ ,vÇlll lJt~llzando ês;;es mo~ernos soclados da Upiã~ a-pesquiza de métó-
Aprovação às contas da Ulllão ,corres- acelta.ra:m, fina.lmente, liquida-las; - . eq~l~a".en·r .plJ-raaa elal:lor~çao. de dos de orgamzaçao perrn9nente, fJró~
. p9.l~ã~~tcs aOS a71 qs de 1952 a. 19i18 'cohsiderlllldo . ' ~;.e~ âoc~;':n~~S~98 :fa~r~~s ~~~~ pri(),$ ã. jihtcitar

d
atin

i
versãO ,de ~api~ais _

:M,- M. Oi' ., ',.- , Co' r-'" em -pro e os e e ecoll).UJ'l.caçoes, es-
. ..' , , " Que scria aCOllFelbável recuperar a ,_o.~erê!l~la e 2U da "nferêncla !\d~ pecialmente nos palses novos ou 'em

, A conferência de PlenIpotenCIários viam contestado suas contriblÚções' :nyn},sf.;'atl\'Ulo de Rljodlocomunioaçoes, vias' de desenvolvimento' -
da:' Uniãó Internacional do- Telecom 'i I d' tâ' ,f sesçao L"r, Genebra., 1959; - -. ' ~. -' .
ni]:aç1'\ljs;'Genebra, ~959; ~~ãg;~~~l~~das~S Impor nClas am- !1) Qlle o I. F, R. B. neee~itaEnC!ll'regaao Secretário Gel'aI
• - (fo~d.el'fncl.. ~'.' . de ~m awnente;l importante d~pes.sOa1. 1. Que 'se ,ponha em contato com

a) cAs alSPoslçoe. do artigo ~' s.Ilnea Conslderando._ alUda. .. ,a f'!!1 <!~ fazer fac-e il.s novas atl"l- os Membros e Membros associalj05 da
1 d) da c,6nv!lnçao InternaCIOnal d~ Que d!l~a 11 Jla,u!,eza, pa., tlçul~r, des • b\!Íço~. q!!.e ):!:ie f?!,!,m co~l~rl<!~ p~la União nó sentido de perqUlrJr se man-
Telecolllumcagoes (Bue!los Aires, - sas,. contrlb\llçoes C\l.l!tesl.!ld,as._ l1~Çl <1~~ Con!'erencl,!\ ~dmlIllStr~tiv" de Radlo- tém 'projetos de. telecomunicações
1952); , ; , ' , vepa;n ela.s§.e,r cOI!liiqerl!~aS Cc;~q coznunics.ço§~. " para cuja realização careçam do con-

l:!) O relato;no do Cum.e1h,? de Ad- cOl1tríbu,Içoes, ;:~,gurares~ \l-tIllzadas, ~earre!l'!l ao I.F,R..~." . cumo de capiLal,s e.!1trap.geiros, e, elll
miI,lstrllÇlío s..]r. e a gcstao flIlanceira li 1 . , .~. Que estlld~ a poss.I,IJJídade do caso atirmafivo em que condições'
da União coocwnento ns. 1 e 6) as" 1 eso ve. d di I arti- .emprêllO IntensIVO do,s ca~cu~aCjores: 2 Que se eomuniqui! com' oS Df'
sim como Os relatõrios- da ao~ão de iaQue, ;.pes;-r 9 oda sao~v~n~o In. eie~'Onicos nos tra,bal!J.OS tecmcos e gnriLsmos intergovernamentãls e priva,
Flnanças da presente co.nf~encia - f:rnacig:al gr~eOT~lecamuniéações ..... ífm1 f4c!1I<;os., prgoeden~o, provas prã- dos' pertln?Utes com ll. finalidade di
(Documentos nos. 2es e 320). muerios Aires, 19~j, 0f! lucros orl\m~ c~~ Qu~mai~I!'~\;,e:~ii-f6rio anual ao conhecer !leus pontos d: vista SÔbrl

Resolve . ' cios <lessas contribUições devem ser le, h - d J lni-t li ,esta questão, indagando se os mesmil.\
1; Apt~Vllr defimtiva:nente as eon- vl\dos em contª' Q~ lucros e perdas -o Consel o. .e Adm - raç !! a respeito estariam dispostos· a associar-Se a uIi

tas, da U:J;li~o correspol: .el!les aos anos compensado o· S?U equlvalcl\te, Pela ç'la propol'çao dos trabalhos fue I!0dem plaI\o de flnanclamelltll, internacion~l;
qe 195,2 a 19~8, e ' , levantamento sóme' a cOllta dl\ provi- ser exe~utados I!or um ~cer o ,numero 3. ,Que .!!presente às adminLstral)oe/

2. EJ,..primzr 1'\0 Secretário Geral e são lÍ,. j!1!zo do' Cons~" de Ad\ni. de funCIonárlo,s, ,mterino e que possa interessadas e ao' conse,lho de Admi­
ao pessoal da S~cre· ,r1 a Geral su~.sa· riistraçãq;'~ ... ,. - - sfl!' yea!lzado por um calculador ele- nistração um rela,tório, sôhre.1l re~ul.,
tl.s~ação pelo êXito ob,tido 'nOS se;vlços "2. Que a importãncia. das contri- tr°al1lCQO, f t C Ih t.'l.do ,d,e lJU!LS proVidfulcias. , '
de contabllldade ..... '. . 'tr d -t'es! das ainda ,ue aça propos a ao onse o . -

-' ' -' -- '. ."uçoes l1: as~ ,as ,oo~ _ ,a e.. de AdminlsLração concemenbe 80 alu- Ao Conselho de Admlnistl'!lção:
1 RESOLUÇAO N." 18 não pag~ fl!lUrará cOI\tado, nJl!!\.a, guel de uma dessas' máquinas pela ' - . '
,: .' , ' '" conta espeolal, cOzno c~édl~1l para com Uni- .s· J d 1950 Que, em vJsta do relat6.."lo do Se-

L,l11H~C 1nCl:Nmo cf!:s despesas ordmaTlas as administrações '9e-ntidades priva- aO'la~1I, sutea se.!' aZ
6
fnua e. cretárlo G;eral. ,adote as medidas 01'"

, (la Umao •.ara. í059 das q\le e~lornm os scrvlÇlls reeonh~- c even lla:men , de 1 ,e considere oportu~as,
A Conferência de Plenipotenciários c~dos como ~n~eressados, • Autoriza ao Secretário Gerai Ficandll estabelecido

d _Unlão Interl1neional de TelecoilJu- ~. QUe O, aonselho !'ie Adm!nlstraçs.o A, i:nclulr 310 orçamento para esta ,',
n1~açõelJ-Genebra, 1959; - , prossiga em seus esforços no seI\tld(J, ramonatl_?,açao do i!c.balho do :Ll:1'. 1. G\!ue a Umão não. so oomprome.

, - de obter a coo;peraçãll e a boa vonta- R.B., as \mporfânclas ma."Úmas se- terá de nenhuma formo, nas opera.
~ Tendo em vlsl-a de nece.'lSá.rlas d,as admlnistragóeÍl 'e gUirite,s:·· ções financeiras; e .
, a) As -disposições da Protocolo adi- \lI!ll>rê,sas privad.asde c..'Cp'loraçlio, re- Pa.ra' 196~ - 00.000 fraIlcos slllços; 2.- Que a aplicação, do plana de fi.
~ional IV da '::onvenção InternaciOnal conhecidas, Íl1tel'es.~ad~s, a fim. de que J;'aÍ'!l; 1961 - 100.00,0 (rancos sufços,: nanclm~ento que se estabelece, não
t'I\l Tclecomun!cMões (Buenos Mtes ligtl.ldem li. parte p!'incipal das llnnol,'- P!1J'a cada um dos anos sel;uinte.~ - importará em nenhuma dlJspC::ll ll1,um.
1~2)' que fixa, o, limite máxinlo cltl.B., ttúiclas 'çonslderaqao.' 3011.000 fran,cos sulços. tável aos cofres d,a Uniãa,
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RESOLUÇAO N° 26 boraçiio previlita. pelos t~rmO& do cl- de 1960, 1961 e 1962 C! que, além disso, I ções Unidas em 14 de outubro de
~ado Acôrdo prO'lls6rio, em razão dos esta Resolução contém as di5pO~ições11958 relatlva a criação de um Fundo

Participarão da Unido lU> prOl/rama novos encargos confiados Íls Nações seguintes. especial para dispensar assistência.
a. "mplíacão da Assistência tecnica Unidas, em maWrla. de assistência le- Que é preciso usar de uma certa. permanente e sistemática. no que se

das Nações Unidas cnlca: f1exlbilldade aO aplicar as disposições refere a~ IlspectO& essenciais do de-
A COllfer~lIcia de Plenipotenciários Tendo tomado conhecimento para a determinação da referida lm- senvolvimento econômico e social dos

!la UnJilo Internacional de Telecomu- Das conséqüências tlmmeeíras que porlâneJá às organIzações parUculal'e.~ palses pouco deSenvolvidos favorecen-
lIicações, Genebra, 1959, resultaria para a União, encarregan- prlrticipllntes, cujos orçamentos são do sobretudo novRS Invel'sõcs de capl-

Tendo em vista: do-se de admln!r.tulI;üo completa do pc;.o Importantes ou que sOmente se tal para a criação de condições apro-
o capitulo 9 do Relatório do Con- programa de asslsl&nclll técnica, no bellCflclem de pequenas dotações a ti- prladas a tornar e.sas Inversões dl-

telha de Admlnlstração (1959>; campo da.~ telecomunlcoçõ~, tulo de programa. de ampliação e au- cnzes; , ,
Aprova Decide: torl?A' à. Junta de A~lstência Técnica Tendo tomado conhecimento

A atuação do Conselho de Admlnw- 1. Autorlur ao SecretárIo Geral 11 lt tomar em consideração ".qte fator, Das condIções pelas qUllis a Unlllo
ttução no que se rclaciona com a p.lI'- lomar, de acárdo cDm as Nações Unl- quando estabelecer suas prevlsôes de .H~:a chamada a colaborar n't obrll de
üripnçáo da União no Prngrama dt'Idu, t' Sll:l Junta de Assistência tticnl- dolacõeq para o Gruoo de Assislên"ia lltlXll!O que êsses poderlllm trazer no-
Ampliação de Assistência Tecniza das es, tMas li.<; rnedJdas neccsfárll1S para T~cnJl'a", ' tdomínio das telecomunicações; i

NitÇ~~to~~adas: ~~ar~e:~;~e~~;.tda?I;~~e~~e,o~~oe~: Re.;olve: I Q:ee~°tte~~:~oda União já foram
Ao COlll;elho de Administração a I cargos dI' carâlel' administrativo exe- Que ess'lS dr~pesas nllo possam ser devidamente Informadoll quonto as

", J'!Íllllltr Q sua. ação fazendo cllm cutlldos atulIlmenle em "eu nome, pe-, adoradas atualmente nela arcam"n!a pú.<,;ilJilJdades que êsscs Fundos pode-
{I'" n União participe plenamente no las Nações Unidas, f' da -UnIão, c riam oferecer no sentldo da expansllo
Programa de ampllnção de Asslstên- 2, Que as de3p"pns que com e.'<SlI . ..' Id?.s telecomuntcal;ó~:
c'ia rl'cnlca das Nações tinidas. dentro providêncIa. sejllm ocasionadas li Se- Confhma. , _ I Encarrega ao Secrct{u'lo Geral
cos prlnciples estabelecidos pellt Con- cretr.rla Geral, pela execul;ão d=! A1; dlspooJções segulnles fOrlnUla-', 1. Que estude os problemas que pos-
"ellçflO e reCQrra,_quando lhe cOllvJel'. nO"la.~ lncultl~ncla._, sejam IncIUidaS\' das pelo Con~elho de Aámlnlstraci!o sunw dar lugar à colaboração da.
no.• distIntos orguos Intcgrantes da n~ rellulslç.'\o à Junta de. As.slstêllda em SUA Resolução n9 385: IUnião nas atividades do Fl\ntlo esp~­
União. no. sentido de fscllHar a. dita Tecnlea do COllEelho Economlco e So- 1. Em todo melodo de Imputação de cial das Nações Unidas, como órgao
pUI'Uclpacao; e elal, com fim de obter os mels desll· despesa.~ dev2-se ter em conta a sl- Ide execução;

Convida , n~dos a fazer face sol!. gastos adml- tunção particular de cada orgllni~.açáo. 2..Quc negocie a forma conveniente
'Ao COn&eJllo de. AdmlnLstl ação n ncstrllLivos e dc execl1çao. Todavia não &eria de se aplkar um a dar arn; aeórdó,," que tenham de ser

coordenar ns atl...klades,_do5 Ofóams- ?, Encarregar ao Conselllo de Ad- critério unifOl'me ne.'>sa quesUio. ten- celebrados entre:
mos permanentes da Umao nês.e, tCOI- mmlstração: do-~e ~m consideração as dlfercntes 2.1 A União e o Fundooespcclal das
po, fazendo, allualme_nte. um b~Jallço 3.1. . Que Il~ decul':5<l ele Meia uma estruturas de cada uma des._as orga:nl- Naçõc. Unlclas. baseando-se no tipo
relnLvo à pal't.lelpaça(j dn Unlao no de sUa~ I"eunloes fl!lue 'lsseaurado que zações, de projeto recomendado no anexo ao
T'1'Or,rllmn de Ampllficao -pe Asslstén- as atrlbujç6e~ COnllBdl!~. por l!.'lo5e11 mo- 2. O atual $l~tema de financlamen- Documento n" 13 da presente Conte-
(':a Teentca dM Nações Unidas. cio, ~ S~crclol\rla Geral. se efetuem. no to das despesas admlinstl'lltlva e de rênclll', e

RESOLtlÇAo N? 26 Se!,t,ldo de que SI' consiga a máXIma execucilio o,'lundos da União pela sua 2.2 A União e os Govern~. no Que
. _ . . e~wnc:la no Que. _diZ re·:pelto à 'Partl- participado '110 Programa Ampliada se relaciona com a e:l:ecuçao pela

1I1'1'lSaO dos prccedl11leJ!/os rclatl~os à C1pae~o _da Uma? no pl"Oi;r~a de dc AssistêncIa Têcnlca é satlslatória, UnIão, dos proJetoo de Lelecomunlca­
j·a, llC1lJa Ç{io. da UlIláo ~o. Plogmma Ampl,oçl1o dI' Ass.lêncla. Tecl1Ica e vlsw que lHe redunda na restltuieão çõe..; "
de Amp/laçao de Assls/el1cla Teculea I 3:. ~ue lome tIldall M meNldas dos-rundOl< emprep;ados. que pod~m - 3. Que aprl'sente um relatórIO coI}1~

A Confel'êllcía de Plen.potellclàrlOS ne~p_'!allaF. com 0. fIm dl,' ob.ter a ma- variar de um ano -para outro NU fun- pleto no Conselho de _Admlnls.traçao,
rln Uníão Internacional de 'I'elecomu- nutençáo da r~fellda eficáCia. çllo: em sua próxlma reuniao nnual, -
JÍlcaç5es, Genébl'a, 1~59, I RESOr.VçAO N~ 29 2.1 da. amplltude do programa. Concita no Consclho- de Admlnls-

Tendo examinado At 'b J - .. j tração
As condições de Pllrtlolpacà.o da o 1'l 11 çao da•• d~~PC.ÇRF. dI' lldm - 2.2 das m.ud.1nças na situação do ',"

Unlito no Programa de Ampllitçíi.o de nu.tração _e I'xecnr.~!, resultante da pessoal, muito restl'!tn, no que Loca 1. A que mod\fJque. se for oportuno,
A.'lHlq!ênçla .TécnIca, e, tomando em purtlclpaçao_ da UI1J~O .no. PrOj(l"llnlll ao sérvlço de Assisténcls, técnica e !'!lrove as forll1as de. modêlo. de
ronsideração, . princIpalmente, o pro- de Amp!lRçl\O de Afj,~lstencla Técnica, (mud~nça.~ de funclollár!09, vagas no acordos para as negoclaçoes entre.
d'dJnlCnto fixado ,p~lo, Con~ellw de A Conferência' dI' Piel1ip()/enclárlo.Q pats dt origem, variações de salárIos 1. 1 A UnMo e o ,Fundo cspeclal dM,
Admln1.straçMt em sua· Resolllçáo 119 da Uniáo Internacional de Tcleeomu- variações de salários, de indcni7,llçõcs, Nações Un)das: G o
:'44, e no eonjunLo dc dlsp,oslçõrs dl- 111ca<:Jíes Genebra 1959 ,etal: 1. 2 A Uniao e os overno.~:
ta(lm de 1957; , , ., - Resolve tam~m 2 A deflnlr aS respomabill<1ed(':, da.

Tendo em vLqla. alllda Te~d!, tomado conhecimento 1, Que---as despc;;as admlnlsU:llth'as União no que se I'erere 1l0ll uegUlutes
fi l As modificações que devem ser DlL~ re.~olllcõe.q n~. 702 (XXVII e e do; serviços de execução originados pontoo: ~

lntror!uzloa.. na admlnlstraç;lO do pro- 737 lXXVffil do Conselbo EconOml. pela. participação da União no rro- 2. I Assessoramento aos G?vc~nos no
,'.rnm!1 da Unlao, em vlrtude da Re- co e SoeJal das Nncões lJnidll._, re- grama de Ampllaçflo de Assistência que dIz re,>pello à prepa!açaO e .pro­
wluçao n9 27; e . lútlvas à ,atribuição dos n:nstos ndml. Técnic<t elas Nações Unidas se adjlldl- letos de !el~cqmun caç.o~s pa:-a. sua

bl A propo;;]ção que figura no 00- nlstrafdvos e de execuc'{o do ProKrama eal'ão ao orçamento da União ficnndo apresentaçl10 I.a ndmlmst1'açao do
('umento n" 64 da C~mferêncla; de Aml:liill/),10 de Al;.~istência Técnica, entendido que as Inversões. compen- Fundo ~Sp~ol~ • ,. Aà . I I - o

n,c.,olve '1'end<J Comprovado " • slltórlas da -conta especllll do ProRra- 2 2 MsessOlamen.o .. mm s raça
.Qne o Consel)1o de Admiillstraçilo Olle em sua Re.oJur~o número '102 ma flquem como receita no orça- do Fundo especljal( sóbrde t:J aspectr

!"roccd~ a uma revisão CfJmplet~ do., <XXVIl, o COl1eelho Econômico e So- mellto: t ' " tec~lc~s dos pro e os e, ecomu~ .,
p[oced"nrnt.~s reJat.lvos, a partlclpa- cllll:.. 2: Que, na medida que essas des- rH['OeS que, ~s Govcrnos submetam,
r.:w ~ln Unlllo do PrOllrllll1a da Am- "I. Solldta das or~an!?nçõe.. parll- peSllS ~J';lll reembolsl1dar prln conta 2,3 Inspeçao de execução dos praoJc~ ..
Pllnçao, de A.~slst(!ncla Tér.nlc.",, Com, rlnante.~ que ndote, quanto' anies, ta- especial do Programa de AmpllaçÃo tos ele te!eCOm~lDlcaç~es d nprov I (r, '
!'f,La. fmn.lldad!', o. COl1.~elho ele Ad- dn~ \t.~ mcdldM necesslirias para per- de AsslstêncJa Técnica dllS- Nações pela lIdmlDlstraçao do d~~ o e~ec ~ .
mims..traçao eleve ter presente as pro- mltlr: Unidad, -não serao mais t01lJadas em 3. A que a~ote as me I as a mll1 s-
r:~~\I:i~e~ol'~~~~I~:nl~ rer~~p~r.~~'io ~~ a I !' 1101flrnr~n em .ens orcamentos consIderação qUlI,ndo se tratar. de fl- ~~~~~~:oe e ~1~~~I~~a:O' ~:r:ss~:fil:'
JI I " el' T":' I . di, ç, J' o"rllnntlos de lildas as de~1)ef,aR lldml- xar. o telo lIláXlmO dlUl des)JelllUl daIdos projelO$ de teleeomunk.llcões

..... S,I'1' '~ eenca aVlova ali pc 9 nl.lthtJVllS e dI' f,I'IVJcOS de rHl'llOno' Uniao; .. ' I > I
f:onfe"Pncln no .Ane>'o no Documento bl o exame coniunt!) de-sa. -des~e~ 3. 'Que os órgãos de c~mtdôle flnan- aprO"ndos pejo Fundo ~pl'~ ai, f-
~,o 420~J \:l{;lP.O~~ÇOl'v flue .d~vgrla"!l e~- <11. "e1n<: seus õrgiio., ~ellhp;ntlvos": (' celro da: lJnJão verificarão igualmente .~~jd~ee~~~~~~ à.q\~n~o :;: ~C~~~~:;
(i~r :,I~r~lr~;;~~~to;;O~cl:!l~~s 1t l~l'~ "2 .0or:eita a,-,. órllilns dire!.lvos das t6das a~ d~pesas e r;celtas relativas, concernente~,
tll'l,..~pf;n /)9 (J j T', no 'PI'oeT~ma o~:,qI1l7aCOl'q, nal'tlcln}ntes a examln!'r à parMClpaçao da Unlao no \rog~am~I 4, Qlle apresente um rela·tório com­
r1r Arnnl\acnn de A'.Çlstêncla Técnica" n,wln1mentc,a :'JlIp,'tn0. rl.l\ distrlb.Ulcao de4 AmQPllaçãCo delhAssdlstên~~a! rlé~nl.~, plrto sóbre a 'matéri~ na próxima.

bll ~ I ,- "I~-. d·'nes!l1l I1rlmlnlstraftvn.- e de ~er· ue o ome o e A......m n s,raCllo IC f r"n I de Plenlpolenclârlos
pu C:lvO pe a U11Iao. v'o"s di\ ellrrllQiio da 411~illt/lnrln Téc- procedera, ,Igualmente o exame dessas I on e e c a .

RESOLUQAO N~ 27 nira, pntre o M"llmpntn nrl1ínál'lo e o despesas; - RESOLUÇAO t"9 30
. . 'lo l>ro"l'ama. -de Ampllad.o" 5, Que. se a O/11iio, em razão de de- I i-

AJl1íl/l!1!.lraoiio do. projelo.q ile IH!!/S- • ~. ' , , .' clsllo !ormnl das, Nações Unidas tõr Melhoria das te el'OInllll caçoes na
/(1/1('''1 tcc11lea Tendo comjlrov'ndo tambPm compelida a 'lISsumir a responsabill- ASla e 1\0 Extremo Orlenle

A COl1Ícl';;nela dI' Pten\potencit\rlJs (:lup na. Re<olllcão n(lmero 737 dade parcial ou total dessll..'i despe- A Conferência de Plenipotenciários
flu [lniilo InternnclonaJ de Telcoomu- IXXVTI!l, o Conspiho Econõmico e SSS. O Conselho de _Administração fl- da União Internaclonal de Telecomu-
nicnrõPE, Gchebra, 1959, Snclal pronõe a ntrlbulr~o ao< or~a- earia au.torlzndo a prever os crédltgs nkacões, Genebra, 1959,

Tendo examinado nlsmos nartic!nante. do Programa necessárIOs. sol:! reserva de apllcaçao Tcndo em vista
·As rlcclaroçôes do Secretário Geral, "'mnllndo dI' ~'lSllItl,"clll> Técnica. de dR.l' disposl~ões_ do Protocolp AdicionaI n~ AS recomendaçõe:. formuladas no

lntcrino: 11 rcspelto da convenl"ncla l1ma lmnortâncla a mais, com o fim n ria CC?nvc.!1çao Intemllclonal de Te- Rclalúrlo do Grupo d~ t:-l1balho dos
I]U(' resllltarla nara a UnIão, a ·adml- dr fezer facl' ao.'- sprvk(Jf. lle exet"lciío lecomulllcaçoes (Genebra 1959). peritos de telecolDuOlcaçoes que foi
11151mç50 completa de sua. particlpa- rplativo< n ps'r "ro"'~q"'"a. para os RESOLOÇ.AO N9,29 5ubmet.1do à considerar,lIo do Conselho
C;flO ~no Programll' de Ampliação de ".,os de 19~(1. 1nr,1 e 19~2 P QIIP. n1ém . • ' de Trapsportes e Comnn,icac6es da
A'>sli:lé>ncla Técnica, o que reaunda- ,H«'o, esl.ll 'R~'(Ill1ç§_o contém as dispo- Colaboração da Unlao nlUl atlvl~rl- Comlssao Econômica J)~_ra a Asla e
ria na dérrolracào do Acdrdo pl'üvi- <Ioõ~s sel';ulntp;::, des. do Fundo especial das N8!.'C1e.s Extremo Oriente tCEArO), em
J:Ílrlo, flrmadó ·elJl 28 de -dezembro "(.lI!P na R"soll1riio "..1111 pro 137 lJ~lc!as para o dl'scnvolvlmento_ eco- BANOKOK, em 23 de novtmbro de
ri~ 1954, entre a Adminlstmcão de AIl- I'lOr\TlIl, 11 Conselho 'Econômico e nomlco , 1959, c .
~isL&nt:lll Técnica das Nacões Unlda& C:;oêlll.l nro"õe a trlhllir;,o 1I0~ organls- A ConferêncJa de Plenipotenciário bl A aprovação da.<? referidas reco~
c n Sec)'etnrill Geral da União: mos ua.rlldn!lntl!s do 'Pro'>T~ma Am- da lJ!,1h'lo fnlern~cionRJ d~ Telecomu- mendaçóe.s pelo C01?selho de 'I'ran~-

Tendo ouvido "liado <le "F,slstêncla TécniM. de limA ntcaçoes, Gel1cbla, 195!l -' portes e Telecomumcaçôes,
o rI;pl'pspnlante das NRÇ"e.~ Unidas '111I)o~ljlnJ"n,lt_I,..J•• rm" o fim I'fe 13" Referindo-se:, Expres.sa

f'XPÕr n..s t'ilflculdn:des quprontr(l~i,. "p~, f~ée a,.,. "P.l'yjt,'P. d'e ,cllecucâo .. re- A .Resoluc1io'n9 ~,240'- (Xml ado- A rspe~ança de quI' a A""embl~h,"
/l1l11 ol'~llnliill:áthJlllfa manter 11 cola~' 1at\YGS A êsse vrógrnmll, vara '0$ aDOS tIlda pela A~semblt;lll Gel'al à~ Na- Dlen1l..rln da C.E.A.r.O. lIdote lormal.
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r , ,
lItente esSaS reeoDlendaç6'.le CiJIl lUIl Iizadas de tra.nsmUlr seu trálelO pala" mo OIS estudos técnicos Que vêl:l1 e,m.! b) A oferta da República Federal da,
l'rólClmlt reunião ele level'eIro de19l1lJ rilde dil.l> Naçõe6 UnidlUõ; preendendo O~ Conselhos COll.sunlvos; Alemanha l!e dOltr à Umão ~ mstll.J:l,-
• . C rir I • 2. Qlle ponham, essas organi:lóações. ção telefônica do nôvo edifício, hem

Encarrega ao Conselho de Adml- ".- on m.a 110 corrente de todos os progressOlS como da oferta do moo\lill.rlo, lelta
) , nistração ~ " --:'0 expo.sio na Resolt:çiJ9 n" 26, &1'17 rell.ll~ados DeBte. dOl~\.llio. na medida pela Feder,ação' Austra.Ua~~.

· De toma!' as 'me<lidas p0&9{vels em teriormente citada, isto e:, qUe mte-ressam li. Orna0. Exprime.'
$Bll. alce.nce,' dentro das atribuiÇões da 1. Que, en:l círcunst~'1.cloQS nOl'ffi;\llI RESOLOÇAO N9. 35. '.' seus vivos sgraàec!mento5' ao 00-

;éonvençiío,Jno sentido de eontinuar a rêde de comun~caçõeg entrt: os pon- I . ' . vêmo cla'confeedraçáo SUI'."l ,Ih. ll:s!",-
:.iJope~lmdo· com o C,jE.A.I.O, na ios fixos das Nações Utüdas não de-' Llgaçâo ete d.et~nni.n(ld(Js regiões -li réde do de Genebra, à República Fedcr:u
l~leaOáO das recomendações aprova- verl\ &el' utilizada para'o e!it'.amllllu- tele/ome« internacIonal . da Alemanha e à Federação da AllM-

r
l"'o_upe:ll)coa!1eoSnsed.lohOCl'tdaedoTróa~poo.r:::,,~mel;1to do tráfego das ~~lS,tu,ulÇ~eJ! es- A Conferêne~ de Plenipotenciários LráUa; ~
v - 1 ...~ ..... ~-..- pecltlJlll&áas, em, concol. e,lcla .com _.lL8 da União Internacional 'de Telecomu- Resolve .
tUft'lrilente nos projetos relativos às r!d~·. oomeroials de teiccomunlca- nlcaçães, Genebra, 1969, 1. Autorizar. ao Secretáno Geral

,flllecomunicações estabelecidas nÚlS pro- caço!" ,. _ Considerando para. que neg~le e conclua. medIante
',ramás de trabalho. com prioridade, 2,. Que a Umao !2110 é parL,ldárl!l l1e li) Que numerosas rtigiões habita- prevIa llprovaçao do Conselho de Ad­
itue o Grupo de trll'baIho recomendou, nenhlilna derrogaCl1o das dl.SPOSIClíes das do mundo não se' beneficiaram ministração - com o E%..do de Gc­
l'om pleno apôlo da União (Relatório do al'QgoXIV do Acõrdo entre lI.S Na- ainda das V(Ul!agcns da rêdetelelõ- nebra, um oontrato de _locação .com­
,40 Gl'upb de Traba-Iho. parlÍgra.lo 48 e clics Unidas e li Un1ão Internacional nica; Iportando. se possivúl. ,uma opçao ~o

.ávt\ndiee 1), -I d eTelecam~nlcaçõe~; .1>' - bl Que ÚIS Interêsses sociais. eoonô- compra, esforçltr~...,e por. COllsegulf
) RóSoLUÇAO N' 31 . a. Que, nao obstante, a Unlao nAo. mloas c culturais dessas' regiões re-/ que se tome em llOI1slderaçao o mon-

· fará., objeç6es se. em casos de' emer- querem sua. conexão com a rêde in- ta.nte c já pagas. a titulo de alUguei,
Rcvís40 eventuaL do artigo IV, Se- gêncla,,, tl'á!egO lias instituições es- tel'nacional geral; '. bem como, se o c!lntratil de arr~nda-

94<> ..11, da ConvenÇJáro .36lJre vriVllé-\ peclall211das utllize a rêde de teleco- Que .tais realizações su cita mento pode ser _subs~tuldo 'POI mil

Itl08 e ilfHlnietades dos institutos espe- muniooçpes entre pontos tixos das Na- blemas de ordem técnica e
S
eco::i,nR~: co~~a~U~~I~~l\~:g-~~:tárlo Geral,

oialífl'aetos: [ t ,.. ÇÕfdunídllSi: mediante u:li,a ta.rifa :1- d) QUe os estudos· e experiências depois de consuHar ao cónselho ele
A Conferência. de PIen po enClanos ICll a a na. orme. presc • no .ar p;o ne.ste se!ltid~ p.odem originar des~- Admllli"tra"~~ quanto às cO~'eqUe'll-

da União Internacional de TClecomU-17 _do Regulamento Telegráfico Inter- sas c 1 'd d ~ v"~ ~
lllcações, Genebra, 1959, n",e!onol, Oll a titulo gratultll; ti a.d io~;. er"av:lS para ca a Unta das clas financeiras para a UnIão, a acel-

, Tendo em vista I~ Encarrega " m~ca a.~oes, tal' os ofereclmenta;; ou lioações que
, A resoluçlío n· 28 da Conferência de Ao secretál'!o Geral qUe__adote 8.S Aos Co~s:t"hÚlS' C~1lSUltlvoa Interna- Ilde6efaçl,~;nstala0Ucõ:,Jamaco.rne:tl~'1·o'naamreei?aei~
PlenflX'tenclárJ08 da União Inter,na- medidas neeessál'le.s. cionals 'lU I cab ~.u - '" -

'clonal de Teh.'comunleações. Buenos! ;RESOUrQAO NO 33 cOlljunl.o c~me:e~in~Uda:e ~ f~~~~ deco:"'oiçli.o 'dt' nôvo .edlfieio, -
Ail'O$, 1952; .• .. lar' recomendações 1\ respeito dos' ltESOLUÇA0 N9 38

- C()ns!<:le:ando ITelogramas, chamadas " convtr3aq<5el ,'meios acoll$elhlÍvelS toma.ndo-se e "
'. alo ~ue '~arece ,ex!Stlr uma, contra- lelejQltlcas_'das in.ltltuiçÕ€s Cspecillli- considerll.çM.ClS fato~es técnicClS~ e ec~ ltellÍ3do total lia C()1lll~llÇáO 111/,'7114-
,dlção entre a deflmção dos _telegl'a-

j
._. zadas ,nómlcos, indJ.spensáve!s ao processo de . cianal d~ '[.!:ec:Jl1ml'J~Jç6e$

lUAS r.hamlldp,s e comunlcaçoes tele-' . . ." . 'CO'I xr ~d ,.. Ô '. A 1 • P! ! t "
fÕnl~a.~ de Estado, contldll~ no Anexo A ConferenCia dI' PlempotenciarJo,s i ';:e;..,eO':;o a.uel'ca1,e ~el mca ,m\ln~;al das A Confer"nc s. ..e en 1'0 enCl.•I'.Ll/l
2 d", c:mvençli.o Interna.cional de 'I'e- d..., ,U!:lião Inl-ernaclon_al de, Telecomu-! ~- <Q q n não .hajam Sido. , da UnIão lni.e-n!leíonal ele releeolnu-
locomu1licll.çõe.s de AtJantlc Clty,.1947. In.cAI:DeS,. Oenebra, 19.9, . '- ' I- nESOLUçAO nç 36 nicaçôe$, oene'Ora, 195~:

. .• 'd ti IV S • 1 . ConAld~.l'llnd!l: '. . . ' -' C01131der-a.nio:'
!1,a.'ld:1SJ~~~~;;ão ~~ô~reg~s pri'vilée~~~ I ai: Que os c1.!eles~ dllS IJ1st!tulçõeS E;rtenMo das al1lJldaãé~ .d4 - C'OI!!íSSlZo
.~'ímunldades das instltuiçõó!:'l especía- 1,"~~e~IIl!lz,l!,~as nao .e.stão mencl?nados do Plano para a. AlIl~ca u:tl~a, 5u~:ne~~e à. ~p~~;à~~ dgo~~~~~~~

as' . I·na de(!n,ç..o uas ielegram~, chama- A Conferência de f'lenJpotenciárlos um projeto de. r"visão da Conven,;,ão
t )' Que li. Convenção sóbre os prl-I ti<?s c' cunverJ"çõ~s te:efúnle:u; de' Eg. 'da União Internacional 'de T"elecomu. !nterna.cl4nal de TeiecoJmull(cações. sc-
.....ll4iOll e Imunidades das In~Mtu!çÔ8S J tlli\O que -tlguram 'no n\Ímero 3J!} do 'n,cações, Genebra. 1959, . 'cundo \) Docum"nÍl,)n~ 15 da referIda.

i:
'pecilllizadas não foi modificado nl:l! Anexp,3 1. cilnvençlio: " ' 'rendo em vís'lá "~. Conf...rêneill"-·
· tido de que solicitou a Con1er~n- L /ll Q\1e.podem.al'lreg~ntar-&!Ic~ al sua.' Ftesoluçãó'n9 95'. b) Que a 'Conlllrê'nch não teve tem-
· di! Plenipotenciários, Buenós Air.~. I (Om q.ue li urg~nchl ou a f.?lPD.rt~ncla ,bJ a Resolução n9 393. àdot4lda pelo po necessário .. q'Ul pudesse ilpreclar
, ; . • . 1{ha tele,'omlmlca.ç~e.s.MS ltl~t(tl.l!çõe.$ OOnselho de 'AttmlUlstração em sua: a citada PJ'OPl'l&~) em vlrtude. de sua
, .) Que, confirnlando li. deci$Ao da I espcchll!:c:"dlI.s j~tifIque a apllc&çACI 13s 4ç.s.são, relatJvll ~extenSl.o do Pla- complexidade. 'lpre.sen'al}âo lfl,rdla;

l
er.ncla de Pleniponteneiárlos de de um tratamento e"Pt'cllll pgra St!!!S no para o desenvolVImento-da, téde de cl Que em tua Nooa se.ssão plenf\-,

; enos AÍl'es, a Conlerêncla de. 'Ple- Llllegrl\lntls ou conv~r..;a,ões lelefÔlll-l.lelecomunicacões no Extremo Oriente ria, tende em .Y.)uta as consldera~ões
: pontclá.rlO& ~e Genebra, 19!ili.~resol· cu; ~, na Afr!<>a e~ de man..'r'l gerl\l, a tõ': OO!llltantea do DOU-oi) b), prooedente. li:

101 nlo InclUIr no Anexo 3 dl\ Con- Resolvll ',das as regloes em que' os l>&~s soJi. Conferência dec,dhl enviar " citada

~
ãO os Cllefes das instituições es·, Se uma instituição especlAlIudo. 11M ,citam a éli:t~mão '.lu t'laUllj proposiçâo eo'ltída no DOcumento n"

I alll:a<às entre as autorlda.des habl- Na.çl1es UnldM mall!!Nlt&r SoO .Conse"l- . EJlc.l.r~"!:" - '. 16 ao Conselho de Admlllill~rllç90, a
· tlldas a. expedil' telej1;ramas, fsé I lho de Adn:lnlstnçao :~u desejo de AOIJ, Cum.eII,o! OonsultlvOs Inlerua- flr~ de estudAI' rUM pO~~lI)il;rtll.des, éll

aroad.. -e efetuar conversaçlie.t te~ .obter prlvllegl'-'S ei!p,ec<a.m para Sl\ll$ C10na,/l a estender li Amel'lc4 IA.lna futuro, .
ónlcas de Estado, .' . comunlcaçó~, ju.st!floondo OS ClIIOS a.~ atlVld"ct".Jl dl\ Comh,;lo do Plllno' Ftll&Olve

, ~prlme O desejo pal'\:icu1ares para os \lua1s 1:& torne ne- PArIl o dM!ln~olriJnento da !:'Pó, lnter- 1 Encarreg-lr ao COllselho ete Ali.
fi De que ll6 Naçôe! UnldRll concor- eessárJo 6sse tratàmento, o ConseUlo !l.ltClonal de tl':;!"ComuIllcaçôes, crlando, ,mi~strll.Ç;l.o que e~tude o D1:lcumcr:tl)
dom em proceder -R um novo exa.me de Admln~traçãC):" para êsse flm, umallub-comllSSfi.o cl'r· In. 16, a,prll8en'od1o pela Oeleila~ão d~'f'ste pl.'obIer..a tomando em eonside- 1. C()muru~ará aos Membrus asse- respondenLe., . . , IPal'aguá!, e c i
Wo a: decí.o;áo confirmada p<!\a Con- el".!!.08 dA União o~ pel11~ qu~. a uu ~ RESOl T)'CA '".. 2: Que em slll Ftelatérlo ~a. próxlm& '
'fftt:ênoilt de PlenlpotenclárJ03 de Ge. cr:lferla dev&ln lIllr aten4idOll,. .. O 1. ~'f conferência de Plenil'otenciari05 ax-
.J.-brlll, 1959, e cancoroem em modifl_ 2..Adotllrl\ um critérIO ·deflnitlvo ACOl'ão& "tl!.r! a. Un!40 lnt~rll(lciollll! ponha as rtsu.U1o>; dêsse e.silldo, as-

é
convenientemente o a.rtigo IV, & re~elto desses pedldo.s, tomando elU. . de Teli~."olT,uníCl1ÇÕes e diver3()1 sim oomQ 118 SUIIS recomelldações;

, çl\o IV, Seçiío 11, da oonvençil.o consldel'llçAo a opinião da In,a.lor!a d"s I Gor:ernO$
'b I 'lé ! I unlda.dd ~{embrQS e Membra. assoclados e . SollcltiLre 08 pr VI g os em. e.s as __ ' • A Cou'erênela de Plenipotenciários . Ail6 Membras e Membros ~asSOl:lados

titulçCes espcclall:!adas, . ,"..ea.rreg(l. d U .::', I ,.:. 'iã i d tudRrk! -~ ; . , Ao Secretário Geral Que notltlque a lU"" .mtrnac onM de Te_omu- da .on o .que .. s rvam e es, li
tt"'. aES0LUÇAO N9 32 IaOf Membros e, Membros associados n!aaçõea. Genebra, 195!l, esta. proposição tendo em vista l\ pr4 -

· t, . . . '. a decidO adotada. ~lo Conselho de Autoriza xlma Cont.erêncla. de Ple111potellol..~
· 'l'.tllizaçfio da_ 1 ede ,de tell~l!Omlln~ea. Admlnlstr ã ' . Ao COnl<ll'lO de .Adrn.'\I&traç~ "li rios.
fJ6u das !,!a;çoes Unu!a.s .para. o trafe- aç o. GOr,aluir, arr, conta da CJnião. todos os. _ RECOMENDAÇAp N9 1 •

· ifo --lelegra!tco das institulçoes cspe- RESOLUQAO N" 34, .Aoordoa rctrEsárlos com o Oovêrno de' .• i~.
• cíalizadas • , d - ui t Local de cclebrttçeío as .on,l!rcIlC_
L' .. As teleC011t1lnicaç(ies e li ytiliz«cdo .. COnr~~;lra{\aO S çll. e COIU ou rlls administTltilla8 crctiná.rflU .
~ A. Conferênclo. de Plenlpotenclll.dos PIlra 'IInS pacific03 do e3paço extra~ autoriqat1~.~ governamental., no que se
!la União Inlel'llllciona.1 de Telecomu- atlUosfér!oo refere à.s te'lIções entre 1/ União, seus A conferência d~ Plenipotenciários

-meações Genebrll 1959 '. O1glU1lsmo~ e seu pesSO!ll,. de uma PlI.!'''' da União Internaciona.l de Telecomu--t . '\' -A Cofi!erêncla de Plenlpotencll\rlO le, I. de "lIl-a parte, a. Cont'ederação mcações,- Genebra., 1959,
Tendo em vista da União Internacional de 'telecomu- Suiça ou tOda e qualquer autoridade .

í.. À R~olução .n9 25 .da Conferência nicaçtles. Genebra. 1959 , governa.men~lll de pa.lses Ol\de a Ullião CoD.S1derand? d 'ti "le~
Plempotencll!.rlos da União Inter--' C· . te f6t chamada a exercer suas atl:vida· As dedspe.sas q,ilC. c.corred~intt~~ ti
íonal de Telecomunicações, Buenos "onSClen des. . bração as Con "'eUClas a - ~

rllB, 1!l52, adotada como conseqü6!l- Dos problemas -InternacionaiS que RESOLUCAO N~ 38 vas ord1nárt~s" Iorll da sede d3. Unllí.o,
de uma petição formulada llellU1 impllcam na uMllzação do espaço. ex· Q RecomJ:j~r4ilcla.s adminatrat[vlUl

ções
1

uniIdas para que a unni1lioJ~. tra-atm<Jsférlco, para fl.n.s pac[!lcos; Edl!lclo da .Unilio ordl.un~rasla.s se realizem norma1:mlo'nte na.
l11ae ona . de 'I'elecamu ca""",s I . - , .. . .. .

P1'~ve .0. escoamento do tráfego drn! Considerando _. ' A conr''''~!!cla ~e Elcmpotenclárlos Sede da UnJiIo,
titulç6es especlalil:adGS pela réde A ImP,ortâncla. do papel que a.s te- d~" UnIão tnternaClona~, ile ~Tilecomu· RECOMID.'UACAO Nq :I
telecomunicações entre pontos fI- .lecomumoações representam nesse do- n.~açõtls, .:I'nebra, l!l;)~. .~. ." ...

das Nações'Unidas pIlr meio de mlnlo, e, comO conseqüência. a parte Tendo examinado Atividades dos ~ollS~llws Consultivos
contribuição. Igual ao rateIo do prepont!erante que Incumbe à Onlão, .06 relatórjos relatív03 ao nóvo edl- Interllanlonazs .e11l matéria ú
da' eXl)loração. segundo o volu- Encarrega ao secretário Geral fleio da Unlllo e verificado os progres- asslstllnclCt t;anUla.

do trd.fego: - _ - _ sos realizados na cOllStr\lção do ml!.llW A Conferência de. Plenlpo~fmcjári08
"\, 'tendo em consideraçll.o ' L Que intorme ,M Ni\çoe.s Unidas mo;" da União I1:lternacionl\l de T.lilComu-

J1tl & 1· de Ja.neli'o de 1954.·' S!' e u GemalS Orga.Dlzações internacio-

I
Tendo verificado ainda" 11lcf\çóes, Genebra, 11159, -

, 0\0 Ge''al da.!l Nações Unidas rll- Ea..,as decisões da con. Cl) AI genllrosa.s cautrlhulções finan- 'tendo em vista
l! ~!\Bcln1fl1to .que h\\vla felw ,_ . ~~tratll\ d. ~-I"".M"4 qgnt!l!.~~8. di.tPb~ C'JMta.Il~

te q ~$Ó8lS'~ '''''~.... .,..l!t ,,-~'4-.~-- , t . ~
• - , _ ,""""- ._,.',-- :-:- ' ~ T '
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Sábado 31 _. OU.RiO DO CONGHES~O NACIONAL tSeção I) Agôsto elo 1963

Projeto de Resolução
n? 13B-A, de 1962

Allera o Reglmneto lntBT1lO es­
tabelecellf'lo nOrmas para a con­
cessão de 'Pen.~õea eapeciaJs, tMl~
do parecer favorável d- aMesa, _

PROJEn'O .NQ 138-62, A QUE SE
REFERE O PARECER

A Cà.!uara. dos Deputados resolve:

Art. Mico, Acrescente-se ao tltulo
VI, do Reglm!!nfo InterIlo um capI­
tulo sob o n 9 V, denomlltadc "Dll.s

llal de Telecomunlcaço'lS Kh'ncbra, Jl? 1 CIO Ato Adlclonal, foi a mencJo- ser devidamente tomada. em conslde- b longo, bem estU(~r.clo e magnffica-
'1959). nnda lJ':n5agem redJstrlbUída a l!!ita ração. mente elaborado parecer do Depubdo
i Recomenda ComJs~âo e li. Oom)&úO de Relaçó2s As dant.l$ disposIções da nova. Cou- Nlcolau Tuma, demonstra que 8 Cun-

Aos COllli~lhos colIJultlv"s interna- ExterIores. venção síio, priltlcamente, reproduçào venção ora submetida à conslderaçã()
alonals que esludem 11 P:lss!'JJlIclade: O Brusil tem-se mostrado crllpe- das d!sPllSJ\,Oe.;; da oonvcnção ante- do Congresso, pouco difere daquela
' 1, De criar nas comlSll'1es de elltu- nhado em tomar parte na regulamen- nor. que,. anterIormente, dIspunha. sôbre o
dos ilproprJados, sub.coml!'F1íes espe~ tnçl\o internacionaJ de telec()rn'l1Ilc;~- E o relatório. assunto .
.elalmE!lte encarregadas de apreciar os çõles'J partJclpando das Conferênc.as 11 _ Voto A Convenção anterJor, celebrada na.

~
rObJemaS que se revlstsm de Um ca~ P en potenclárlas realJzadas, e ·aticrm- Conferência. Plenipotenciária Interna.-
áter especifico e particular J'JO que dON~s &o:r~~ê~~~~1t~p~r~~~~r:Si:n_ Oome U Vê, a 110'" convençãO clonal, realJzada em Buenos Aires, a

l oca aos palses novos ou em vlllB de pouco dlferc da anterIor. As modlfl- 22 de dezembro de 1952. teve a atle.são
desel1volvlmento; ternncional. I'enlizada em Genellra., os cações introduzidas dizem respeJto de nosso pais devldamenté aprovada.
! 2. De encarregar, em partlc'ular' • plenipotenCIárIos dos govêrnJ$ con- IDalS à sua forma do que ao SC'lI fun. 'co N ' lho' d

b I • , - tratante~, reconhecendo plenameme a do. que continua o mesmo. cumprs pe.o nl!,resso aCl.ono, a".aves o

!~ssns su ~com ssoes que extraiam das cada palg o direito soberan.o ,l1~e re. ressaltar que ulge qUe o Brasil .Iatl- Decreto L~glsl_!Itlvo n 66. de 19 de ~e~
iRecomendações dos Conselhos Consul- gulamentar suas telecomumcações e fique a nova Convenção para. que não zembro de. HI56, () que motivou a sua
ItJ~o.s InternnelonaJs as :llsposlçõessus- tendo em vista. facIlitai: as, relJções perca o seu dIreito de voto nas rell- promull;nçao pelo Decreto n9 41.949, de
!ceUveJs de Jnteressnr nos pllf.ses novos entre os povos mediante o Dom tun- nlões da. União Internacional de Tele. 2 de agOSto de 1957. _ '
leu em vias -de desenvolvlmenlo e de cionamento das telecomu"nJCaçõe3, ce- comunIcações. "As poucas modl!JcaçSJes Últrodu­
',apresentar essas disposições sob forma lebrll;1'am, em comum acordo, a Con. A!lllim sendo, recomendo parecer fa- zld.as pela nova. Convençao dizem res•
.prúUca e tão clara quanto posslveJ. vensao Internacional de Tel~0!lmunl. voravel destB. douta Comissão, salvo peito ao CapitUlo. I da. mesma, que

RECOMENDAÇAO N9 3 Caçoes, lIue en.trou em vigor no dia 1 melhor juJzo, â ratJ1Jcação da Con- trata. da coI!l~slçno. obJeto e estru-
de Janeiro de 1961~ ., ' venção Internacional pe Telecomunl. tura da Unlao. (Do RelatórIo dG

Livre transmissão de In/ormações . ~ nova convencao pouco dLel,e da cações e, em cOllsequ~nqia., ,pela apro- Dep!!tado Nlcolau Tuma). _
r A ConfeJ·êncl11 de Plenipotenciários ant~rlor, celebrada 1111. ConlerenOOa vação do Projeto de Decret~ Legisla.- S~m modifIcar a composição. !Ia
da UnJãd lnternaclonal de :rclecomu- PlenlpotenciárJa II!ternacJonaJ renh- tlvo que, sÕbl'e a matérIa, apresenLo. Unlao, foi acrescido novo objeto, qual

I - b zada em Buenos Alres. l!: 22 de de- em, separado. _ seja o de "encorajar a criação, o de.
n calioes, Gene ra. 1959, zcmbro, de 1952, e a lldesllo do Brasil sala da Comissão, 22 de ngôsto de senvolVlmento e aperfeIçoamento tle
I a)T~~e;::raVçiã~a Unlversa.l dos .DI- foi devidamente aprovada pe1,Q Con- 1963. - Nicolau Tuma, Relator.' instalações e rêdes de telccomunJca~

gresso ~ac:onal pelo Decreto, Legls- • ções nos palses novos ou em fase de
rcll.os do Homem, aprovada pela As~ !atIvo n 9 66, de J9 de dezemb,ru de PARECEll DA COll'ltsSAO desenvolVImento, medIante utUlzàçí\o
sembléla Geral das Naçõe.s Unltlas em 1956, motIvando a sua prom: Ir.ação A ComlM;1O de Transportes COmu- de todos os meios à sua disposição e
lO cle.dezembro de 1948; PtoelOdeDje;r57eto n9 41.949, de :I de agôs- nlcaç"es e Obras' Públicas, ~m sua. em particular; pela SUá pnrtlclt'~"ãÓtI) Os artigos 28, 29 e 30 da Oon- "v ....,
venção Internacional de Telecomunl- As PoucaS modificações IntrOduzidas reunIão ordít,:árJa realizada: em 22 de n!!S progran;,as aproprIados das Na.
cllçe,es de Buenos Aires, 1952; pelá nbva convenção dtzem J e.speito agôsto de 19u3, 'Presentes as Senhores çoes UnIdas li

ConsIderando ao ClIpltul0 I da mesma, que trata. Vasco FIlho, Vlc,!!-presldente, no exer- O. Com!!l o. Administrativo da
o nobre prIncipio que derJvR dl1 ll- de coniposjçáo, objeto e estrutura da elejo da Pre.sldencJa, Nlcolau Tuma, União, (lntlirJo~m~ntc composto de 'l8,

vre lrnlllllnissão de Informações; Onlilo. O, Cllpltulo 'U, que cuida $ia Relat<Jr, Plinlo costa, EmlIlo GOhlES, passou ,a. constJtUl~-se .de 25 membros.
fiecdmenda apJ!caçno da Convenção e «os Regula- Dias Menezes,. Mllchado Rolemberg, .As outras. modlflcaçoes IntroduzJdllS

A's Membros e Membros associadOs mentas, não apresenta modt!lc'lção aJ~ Geraldo de l'Jna, Ormeo Botelho, BaO, com,:' já 1100u dito, AA pouca
da União que facilitem a livre trans- gumll parmanecendo Jdêntico ao da waldo ZanelIo, ~:"'~el Marcondes, slgniflcaçao.
Dll!"Ílo de Informacões pelos servlço~ Convenção anterIol·. . Juarez Távora, Fernando de Santana 11 _ Parccer

..slJl.. tcJecotnUnieaçfles. A comIJDslçáo da UnIão conthluoll e MlIvernes Lima, apreciando a Men- ,
a ser 11 mesma, compreendendo Mem- sagem n9 252-62, que "Submete à apro~ Niío Dã, dúvJd~ que, emoora com

RIWOMENDAÇAO N9 " Oros e Membr<JS llSSoC1ailos com os vução do Poder Legislativo o texto da pequenas nlteraçoes. que dlzénl tu-
Coluboraçilo com o JOr1laí de ~'elcco' mesmos dIreitos ~ obrlgaçõp,g cons- tradução português.a da "Convenção peito mais il. !orma que ao flUido, &

mUIllClIçtJes tantes da COllvenc!\o anterior. _ Internacional de Telecómulllcacõc.:;", nova. Conv~nliao merece urgente ratl~
Dentre os obJetIVOs da Un:ao_ foi realizada em Genebra, a 21 de dezem- fIcaçao,· eVltando·s~, de tal 10rIl\a,

A conlerêncJa de Plenipotenciários acrescJdo o de encorajar a crlaçao, o bro de 1959, 'Concluiu, II6 forma do que venha ,o BrMI! a perder seu dI­
du Unlflo IllWUlaclonnl de TeJecomu- clcLe.nvoIVJJ1~to e o aperfeu;ilamen1o art. 96 II, clo R,I., pelo projeto relto de Voto nas reuniões da Unilío
n:t'!lt;nCs, Genebra, 1959, de lllstalacoes e rédes de teleco~~- Mexo. ' Internacional de Telecomunicações.

renll~ em vISta nica,çóes nos palses novos ou o;m fa~e Sala 107 em 22 de ag/lsto de 1963 O Projeto de Decreto LegislatIvo
:J Infm me do Co~cJho de Ad:n11lJs- de aesenvolvJmento mcdJanõe li u;lb- Vaseo 'FJlho VJce-Presldente nó n9 32-63, da Douta Comissão de Trnllll-

trll'::":V !l COllfertmcJa de Plenlpoten. !l~~áO .tle todas iJr ulmeJos ~ SU~ tllSpO. ;erclclo da P;esidênclll. _ Nidolau portes, Comunicações e C?1Jras Públl.
cj[lJ os (Seçúo 13 6,2); S.,,!/O ~J em part c ar, pc a S la par- T R lato cas, eJlcontra-se em condlções de ser

CorislrJernrido tJcjpa~~o. DOS pJ'ogramas aproprlacJos uma, e ,r. aprovado.
Que (I Jornal de Telecomunlc'lções das Naçocs Unldas. r COMISSAO DE RELAÇOES E' O parecer, s.m.j.

sel·ln wuJto mnls lntcre.:sante se as No tocante ~ estrutura da Uniao, (I I EXTERIORES coala da. Comissão 28 de a"'Osto de
I t' CDn.~elho .Administrativo passou a ser. ..... • "

Il(JI"![".~ rtlçàes envJusen, Co!atlO1'ações oompos!<J de 25 (vInte e ClnCO) Uem- Projeto de Decreto Legislativo ln63. - Ewaldo PmJo, Rj!lator.
pertlncnl cs a nssuntos de a&sISL~lJcia bms da União (anterIormente cri< n. 32, de 1963 PARECElI DA COMISSÃO
técnica; cúlllPoslo de 18 Membros), man~w . •

necomenda do-se os demaIs dls)JOsJtlvoS ~eJlI.t,'Ivcs PARCCER DO RELATOR A ComIssão.de Rclaçoes Exteriores.
A~;: Me'llbm, e Membros loMociados à sua organIUlçâo, funcionamilnto ~ J _ Relatório em l'Ul\ relmlao de 28 de agôsto· de

da lJllJãv que procurem colaborllr mais atribuIções, 1963, present·C.5 . os Srs. Deputados
esl.rr'llnmente no JOInal de l'el~coIllU· Nos organL=os permanentp.s or.de O Poder E:.tecutJvo submeteu, nos Rs.y.mulldo Padl!ha, PresIdente, Lutz
nll'IJI'Itl'.S, (uj'f]~cendo il Secrefarla Ge- não maIs se situa. o Conselho á,e fl,d,. têrmos do art. 66, inciso I, da. Cóns- Francisco, nenato ArclJer, Vlce.Presl~
rui 'untrlb~jçoes em condições de Sus- 'IDllllStração a Secret,arJll. Geral Pj,S. tltulção Federal, à aprovação do Con- dente. Aitlno Mllehado, José SIlTt1'.!J'
cllrlf Interesse pnm os Icllores désse sou a ser dirIgida por um SeC:'eta,riO gresso N<lclonnl, o texto da Tradução Luiz VIlllJÍla, Adrlão Bernardes, Milton
JomuJ. Gerai assl~t1do por ,um Vlce·Sea,ctl'l~ portuguêsa da "Convenção Interna~lo- Cabral, Pedro C!ltalão, Adolpho OU.

VO'fO rh> Geral e não mais por .:tols Se- nal de Tt'lecomunIcaçovs", realizada velm, Ncvlton CarneIro. Costa CaVlll.
OB Mrmbros e Membrcs a,,,.;ociados clclllrlos Gerais e adjuntos. em Genebra, Sulça, a 21 de dezembro cant!, Lourival Bl1pti~tR, Saldanha.

recDulwePlll a convenlênc;a de evitllr O Conselho ConsultJvo Lntl!I";ll1.CIO- de 1959. Derzl,..Raul de Góis, Henrique Torner,
a Impur.lção de taxas flsc~l~ sobre ,as nal Telegráfico lC.O,l.T,) e o Cc.n- Nesta Casa foi a Men.s.ngem do Exe- Teófllo de Andrade, FrnncJsco Scarpa
teJecOlnunlcações Inter1lllcJtmals. selho IntcrnaclonnJ. Telefônico 1c"1 C. cutlvCI, sob n9,252-62, que encamlnh!1va Ewaldo PInto, aprovou, por t1nanJm1~

1. 'F.) 'foram rtunldos em um SÓ, aquele texto. dl:;!rllJr.;.-.:!a, InIcialmente, dade, o parecer 'fllvorável do Relatrl1'
COM1~8"O Dl!: IRANSPORTES, CO- ~assando a con.'t1t.Ulrem o c~n~e!hlJ a. uma COmlssã-o Especial, suoorillna- sõbre o Pro.leto de Decreto LeglsJativo

MDNICAÇÕES li: OBRAS PÚBLI- .corlSUJlJVO InterollClonal Telegraf.co e da que estava sua tramitação, à época, n9 32, de 1963, oferecido pela. douta.
CAB Telefônico (C.C,l.T,). â Lei Complementar n9 1 ao Ato ComlEsão de Transportes Comunica.

r~nECEll DO RELATOR . Na JlUl~a InternaclOllal de Registro AcUclonaI. ções e Obras Públlcas, qhe apro;1I •
1 _ RelaMrlo ~:IIlFr~~~~n~:lIm(llà~aR~Bjnz:(~~~ Após a re\'ogação daquela leI, oca. convenç~o Inte~acional de Telec(J..

nleJbrci lndependent"s, coinlnllntlo-se slonada pela volta do pais ao regime m
b

unJcaçoes. real\:'lada a 21 de dC2em-
De acôrdo com o art. 66, inciSO a pena de perda do dlrrito de desíg- presidencialista, foi "quela Mensagem ro de 1959, em Genebra.

l, da ConstituiçÍlo Fcderal, ,o senhor nar um segundo l'ejlresentante ao pais redlstribulda à.~ Comlssóes de Tram;- Bala da Coml1\,~ão, 28 d~ agllstc dt
Pl'rslcllllte da República submeteu ~ Menlbro rujo representante, no Intcr~ portes e de Relaçõcs Exterlo~. 1963. - Rdymundo Padrlha, Presi..
1l/'T(IVação do Congresso NacJonal o valo entre duas conferências admints- Naquela primeira Comissão foi a dente.
texto da tTlldu-!Jão portuguêsa da trativllS ordinárias tle radlocom~lt"lica- Mensagem distribulda ao Uustre Depu­
"Convenção Internacional de Teleco- ç5cs,.renllncJe ou abandone suas fun- tado Nlcolau Toma. que, após brilhan­
llluulcatõeh", flrmpda p~10 Brasil, em çõcs sem motivo justlflcllilo. te relatório. votou pela aprovação do
21 tl~ dezembro de 1950, ,por ilcasião FoI lntl'Oduzldo um artigo, o de texto traduzido do. Convençli~ aludida,
~~cfo~nn~c~~~ff:a~~e~:E°g:~t;~~~~:~ n9 11, especificamente destlnl\,i:) aos apresentando, e!11 Ç<Jnse'!uênç!l'., Proje-

Sutnj1clJua, 110 apaga.r das luzes da. funcionárIos e pessoal da União. sa- to de D.ecrel~"Legislativo. pe;~ quilJ o
ncglslatura passada - a mensagem Ilentando-se que a preocupll~ao pre- c~ng1'es"o rc,'C,ve aprovar a. COn1ell­
er.tft datada, de 22 de outubro de JY62 domlnaute no recrutl1mEmto do p<'.lso(;l ÇliO Int.ernaclonnl de Telccomunica­
_ , à ImprescIndível aprovação Jeg1s- e a flxnr,[lo das condições de elnlltl'. ções", .St1bmrtldo ~ue foI seu Parecer
InUvEl, foI distrlbLllda. a uma Comls~ go dcve ser a necessidade de <llne~\I- à ComL<sllo de Tran.'lportp~,. esm, por
lJiío EspecJal, uma vez estar a sua J'ar li T'i1Jão os serviços de p~~.o"" unanlmJdarle, em sua reumao ordlná­
<tromltnçlio, li época. subordinada li que possuam as maIs altas q'H!Jtla'.hs rill de 22 de n~ôsto de 1983, houve 1:101'
Ld Complementar nQ 1 ao Af<l Adl- de eflCiênela, competência e IntCllrl- bem, apreciando a Mensagem n9 252
clonnJ. Com o rctôrDO do Pais 110 r1ade.· A Importânc:la de um r~çl"ltn- dI! 1952. conrlulr, nn 10rma do art. 96,
"istemll prc.slrlenclalísta e consequen- mcuto efetuado, sôbre' uma b.n'le \tp.c. lI. do R,I,. p~lo '!Jlo,letn apresentado

,te revollacão da LeI OomDlementar al'áfica tão larga Quanto po.;slvcl deve pelo ReJator Nlco]au Tuma.

P_882059
Caixa de texto




